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APRESENTAÇÃO 

Damos início à Revista Bonijuris do mês de outubro de 2002 trazendo o ar tigo do 
Advogado e Professor da Escola da Magistratura, OAB e UNISUL, Antonio Carlos Facioli 
Chedid, com relação à Gerência do Banco de Horas . O autor enfoca a instituição da Lei 
9601/98 que trouxe à cena o Banco de Horas e as desigualdades que a citada Lei pode gerar 
nas relações de trabalho, defendendo a criação de uma "Gerência de Banco de Horas" com 
o intuito de tornar equânime e viável a aplicação do referido instrumento, trazendo 
inclusive caso concreto relativo à citada Gerência , em que participou efetivamente . 

Melissa Folmann, Advogada e Mestranda em Direito Econômico e Social pela PUC/ 
PR, discorre acerca da Prorrogação da CPMF pela EC/37 e o Princípio da Anterioridade, 
considerando inconstitucional a supressão da anterioridade nonagesimal na mencionada 
Emenda Constitucional; tece considerações acerca do escopo jurídico de preservar direitos 
e garantias fundamentais do cidadão. 

Leonardo Henrique Mundim Moraes Oliveira, Advogado e Professor de Direito 
Civil da Faculdade de Direito do Centro Universitário de Brasília, efetua considerações 
sobre O Novo Código Civil e os Vícios de Consentimento no Negócio Jurídico, expondo 
as alterações relativas ao Negócio Jurídico e as novas modalidades de vícios de 
consentimento que foram acrescidas à Legislação C i vil ; traça paralelos entre a matéria 
existente na norma vigente e a prevista no novo Código Civil. 

Mário Helton Jorge, Juiz de Direito em Curitiba , aborda o tema Da Denunciação da 
Lide no Código de Defesa do Consumidor, e analisa o aduzido instituto criando parâmetros 
de comparação entre o Código de Processo Ciyil e o já aludido Código de Defesa do 
Consumidor. 

Na seção Sentença em Destaque, o Juiz da la. Vara Federal de Aracaju , Ricardo 
César Mandarino Barreto, diante de ação ordinária visando recebimento de pensão por 
morte, proposta pelos netos que foram criados pela avó, julgou procedente o pedido tendo 
em vista a comprovação do alegado. Também autorizou de ofício a antecipação da tutela 
por estar presente o periculum in mora , em virtude de patente risco para a própria 
subsistência do segurado. 

A seção dedicada à Legislação destaca a Lei 10.537 , de 27 de agosto de 2002, que 
institui a cobrança de Custas e Emolumentos na Justiça do Trabalho. A Lei supra altera os 
artigos 789 e 790 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), acrescentando os artigos 
789-A, 789-B, 790-A e 790-B. Submete a apreciação ainda a Medida Provisória 65, de 28 
de agosto de 2002, que regulamenta o artigo 8° do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias relativo ao Anistiado Político, enunciando seus direitos e formas de exercê
los. 

Em Como Decidem os Tribunais, Mônica Tamanini e Maria Carolina Sanseverino 
de Paula e Silva, Advogadas em Curitiba, suscitam discussão acerca da inversão do ônus 
da prova no Código do Consumidor e as custas periciais , e destacam a importância de 
existirem dois valores distintos em uma situação concreta, discorrendo a respeito dos 
honorários periciais e do disposto no artigo 33 do Código de Processo Civil. 
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A GERÊNCIA DO BANCO DE HORAS 

Antonio Carlos Facioli Chedid 
Advogado e professor de Processo Civil, do Trabalho e Direito do Trabalho das Escolas da 

Mag istratura, OA B e da UNISUL e membro do Conse lho Editorial Bonijuris 

A duração da j orn ada de traba lho const ituiu , 
durante mais de um sécul o, a mais importante 
rei vindicação dos trabalhado res . A me ta a ser atingida 
era uma jornada de oito horas diár ias . 

A tentati va , ass im , de red ução c limitação 
paul atin a da j ornada de traba lho parece ter nasc ido 
com o própri o trabalho subordinado (pouco importa a 
form a de subordinação ocorrida em cada momento 
hi stóri co), segundo os doutos hi stori adores do direito. 

Os tr aba lh adores in g leses ca ntava m as 
conhec idas e sempre repetidas expressões (di zem que 
também para espantar os males): Eigth hours to work; 
Eight hou rs to play; Eigh t hou rs to sleep; and Eight 
shillings a day. 

No século XIX a jorn ada atingia em médi a 16 
ou 14 horas. Di ante dos mov imentos produzidos na 
Fra nça, dit o ma is v ivo, a j o rn ada fo i se nd o 
paulatinamente reduzida, preconi zando as Conferências 
Internac ionais a adoção da " lei dos três oi tos", que foi 
sendo ace it a, aos poucos, na Europa e nos Estados 
Unidos da Améri ca do Norte c estava na ordem do dia 
na cri ação da OIT (Organi zação Internac ional do · 
T raba lho). A prime i r a co n vc nção adotada por 
unanimidade foi de limitação da jornada em 8 horas 
di árias e 48 horas semanais, em Washington em 19 19 1

• 

O Brasil adotou a regul ação da jornada em 1932, 
inserindo agora ( 1988) o tema em sede constitucional e 
pe rmitindo, sem limitação, mas dês que convencional, 
seu clastec imento e tratando-o como hora sup lementar 
apenas na lei infraconstitucional e sem fazer qualquer 
referência legal às "horas ex traordinári as" consagradas 
pe la doutrina e pela juri sprudência, denominada de 
"serviços ex traordinári os" pe la mesma Carta Magna ao 
es ti pular a remuneração mínimo da hora suplementar 
(CF, art. 7", inc iso XIII c XV I). 

A redução da jornada, segundo Romita2 , que 
a denominou de ideologia da redução c da vedação de 
traba lho ex traordinári o, cstaria jungida à vida pessoal 
c famili ar do trabalhador, sua saúde, com preju ízo do 
desempenho pela fad iga, o prob lema crônico do 
desemprego c os fund ament os políti cos, em especial 
a lei dos "três oitos". 

Inegável, contudo , hoje, a tendê ncia nos países 
industri a li zados de diminuição da j ornada di ári a de 
trabalho, atendendo ass im as recomendações antes 
c itadas. 

No Bras il , apesar d isso , veio à lume a Le i 
9 .60 I /98 que seria, menos pe lo que contém, mais pe lo 
que revela, o começo da dcsrcgul amc ntação do Direito 
do Trabalho, notadame nte na contratação por prazo 
ce rto . Há, nesse sentido , :~ u ase in vencível lobby do 
poder econômico j unto acl" Govc rno c ao Congresso 
Nac ional, com referendum confesso (quando não como 
impos ição dec larada) do Fund o Mone tár io 
In ternaciona l c do Banco Mundi <~l -'. 
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Instituiu , pois, a lei citada o Banco ou a Bolsa 
de Horas, sofrendo também a nova regra que alterou 
oartigo 59 da CLTuma modificação através da Medida 
Prov isóri a 2.164/41 , de 24.08.0 I. 

Afastada a indagação do possível confronto 
daquelas regras legais com a literalidade e intenção 
constitucional, notadamente quando decl ara que a 
compensação de horas e a redução da jornada somente 
res tam autori zadas por acordo ou convenção coletiva 
de trabalho (art. 7°, inci so XII), resolveu (pasmem!) a Lei 
9.60 I /98 e a MP que lhe seguiu exercer a " faculdade" 
atri buída pelo constituinte às categorias envolvidas na 
prod ução. Na mesma linha, poder-se- ia afirmar que lei 
in fraconstitucional poderi a suprir a vontade das classes 
c autorizar a redução salarial e os turnos de revezamento, 
di spensado a convenção ou acordo coletivo, ambos 
consagrados com Direitos e Garantias Fundamentais 
(Título 11 ) dos Direitos Sociais (Capítulo 11) pelo inciso 
VI e a negociação coletiva, com a mesma garantia, pelo 
inciso XIV, ambos do art. 7° da Constituição Federal. 

Ass im é que, em verdade técnica e científica, 
se é que pode ser considerada existente, não merece 
muito apl auso o leg islador de pl antão, notadamente 
quando consegue, com prec isão invejável, des igualar 
as situações iguai s e até idênticas, sepultando a 
recomendação históri ca do inesquecível Rui Barbosa, 
como por exemplo, na seguinte premi ssa que utili zo 
dos ensi namentos do eminente Emilio Gonçalves4

, a 
respeito da regulamentação da jornada dos médicos e 
seus auxili ares, que diante da semelhança (o u 
identidade) com a função jurisdicional, me fez promover 
um a adequação às seguintes observações daquele 
doutrinador: 

"O trabalho dos médicos e dos auxili ares, por 
sua própria natureza, pela atenção constante que exige, 
pe lo contato permanente com pessoas doentes e com 
o sofrimento alheio, nem sempre podendo dar aos 
pacientes a cura ou, ao menos, o leniti vo desej ado para 
os sofrimentos, alinha-se entre as atividades que 
prod uzem enorme desgaste de energias físicas e 
psíq uicas, ' concluindo que, portudo isso, tem-se com 
correta a jornada legal de,' ... no mínimo duas horas e no 
máx imo 4 horas diári as ... " (Lei 3.999/61 ). 

Vejamos se não serve à mão como uma luva ou 
à toga como roupa fe ita à medida: 

" O trabalho dos mag istrados e dosauxili ares, 
por sua própri a natureza, pela atenção constante que 
ex igc, pe lo contato permanente com pessoas com 
problemas sociais,familiares, patrimoniais, de todas 
as classes, sexo, cor, idade e cujos problemas não 
estão classif icados (C/ D) e com o so frimento alheio, 
nem sempre podendo dar às partes a cura ou, ao menos, 
o leniti vo desejado para os sofrimentos, alinha-se 
entre as a ti v idades que produzem enorme desgaste de 
energ ias físicas e psíquicas" (substituições propostas) . 

os 



Qual a razão d a de s igualdade vedada 
constitucionalmente? Por que então, se assim é , a Loman 
não fixou idêntica jornada diária aos juízes? 

Não se pode, assim, esperar do legislador a so lução 
justa à realidade fática ou mesmo aos fatos vividos e 
sofridos . 

De qualq uer sorte , presente a regra legal , mesmo 
que em confronto até com a lit eralidade das reg ras 
constitucionais, resolveram o Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos de Servi ços de Saúde de Blumenau, 
através de seu Presidente5 e o Hospital Santa Catarina~ , 

utilizar o Banco de Horas para atender ao particular interesse 
das partes. Solicitou, o primeiro, minha interferência para 
assistir sua assessoria jurídica na co nsec uç ão do idea l 
comum às partes. 

Duas rodadas de negociações foram reali zadas 
dentro do elevado espírito conciliatório e com a presença 
indi s pensáve l dos repre se ntante s jurídicos dos 
convenientes7

. 

Após longos debates sugeri a criação de um a 
gerência. Expliquei: não se conhece, 
na prá tica , um " Banco" se m um 

Pelo prese nte ACORDO COLETIVO DE 
TRABALHO entreoS INDICATODOS EMPREGADOSEM 
ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE 
BLUMENAU, nes te ato represe ntado pe lo Sr. In go Ehlcrt , 
Presidente da entidade e HOSPil"AL SANTA CATARINA, 
neste ato representado pel o Sr. Fámklin Lindo! f B loedorn , 
admini strador, com suporte nos arti gos 7°, in c isos VI , XIII 
c XVI , ego incisos 11 c VI , da Constituição Federal , 59 c 61 I, 
parág rafo I o da CLT e em atendimento à cláus ula 6° da 
Convenção Coletiva vigente (200 1/2002), instituem o 
BANCO MISTO DE SOBREJORNADA, de acordo com os 
seguintes princípi os e reg ras : 

Considerando a imperi osa necess idade de ade4uação 
da jornada de trabalho aos e levados interesses do capital c 
do trabalho, assim como à modernidade tec nológ ica; 

Considerando que a compensação da sobre jornada 
atende às necess idades c interesses de ambas as classes 
c tem com escopo principal minimi zar as dificuldades 
decorrentes da continuidade do traba lho ; 

Considerando que, em face das transformações 
sociocconômi cas, têm o capita l e o 
trabalho o dever recíproco de melhorar 

administrador gerencial que possa, 
fundamental, gerir o patrimônio, o 
passivo e o ativo, promover as relações 
públicas, em especial decidir sobre a 
ut ili zação dos créd itos e débitos e 
solver os eventuais problemas de 
interpretação das normas do banco em 
conexão com seus fund am e nto s, 
naturezaj urídica e a própria regra mai or 
(a lei). 

" ... não se conhece, na prática,· 
um 'Banco' sem um 

adpúnistrador gerencial que 
possa, fundamental, gerir o 

patrimônio, o passivo e o ativo, 
promover as relações públicas, 

em especial decidir sobre a 

c a perfei çoa r os índice s de 
produtivid ade e a quali dade d os 
se rv1ç os , co m a necessá ria e 
indi spensáve l eficiência e, ainda, 
minimi zar os custos , e 

Co ns id e rand o que , na 
fi na! ização do acordo, as partes ti veram 
presente os princ ípi os informadores 
d as ne goc iações coletivas , co m 
mútuas e recíprocas concessões c o 
respe ito à pro teção soc ial c , a ind a, na 
interpretação a recomendação do 
artigo 85 do Código Civil , 

Num primeiro momento, a 
proposta pareceu inaceitável de sorte 
que importaria permitir que pessoas 
não envolvidas na relação trabalhista 
pudessem gerenciar os problemas a 
ela afetos , assim transparecia presente 

utilização dos créditos e débitos e 
solver os eventuais problemas de 

interpretação das normas do 
banco em conexão com seus 

ACORDAM: fundamentos, natureza jurídica e 
a própria regra maior (a lei)." Artigo I o - Instituir o Banco 

Misto de Sobre jornada, com a final idade 
de regulamentar a compensação da hora 

suplementar, fixar seu quantitativo mensa l e temporal, ass im 
como a co mpe nsação das horas não trabalh adas c 
inj ustifi cadas e cri ar um sis tema de gerenc iamento que lhe dê 
eficác ia e transparênc ia, atingi ndo os inte resses das cl asses . 

uma delegação de poderes , em especial 
o poder de comando empresarial. 

Concluiu-se, ao depois , que, pelo contrário, a 
form ação mi sta da Gerência (na fo rma que ideali ze i) 
importava viabilização das dificuldades de escolha da 
oportunidade, do prazo e da forma de utili zação dos créditos 
e dé bitos "depositados " na " in stituição banc á ri a" , 
considerando estas as dificuldades que emperravam avença, 
reconhecida como razoável para as categorias. 

Concluí, ainda, que se ria indispens áve l o 
aprimoramento dos termos e expressões jurídicas utilizados, 
notadamente os termos equívocos que geram, de regra, 
interpretações ou dificuldades quase invencívei s às partes 
e, em especialmente, diante da terminologia lega l que, de 
regra e no mais das vezes, não se compatibili za com a da 
doutrina e mesmo das categorias. 

Desnecessárias maiores considerações , ante os 
termos do acordo em anexo, que , por ser possíve l o 
interesse de outras categorias que, no seu tanto, poderão 
aprimorar a idéia, resolvi divulgá-la através des ta pequena 
introdução . 
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Eis o acordo: 
ACORDOCOLETIVODETRABALHO 
BANCO MISTO DE SOBREJORNADA 

Parág rafo I o - Co mpõe m o Banco Mi s to de 
Sobrejornada, a Gerência Administrativa , integ rada por 4 
(q uatro) membros , se nd o 2 (do is) re presentantes dos 
empregados , um indi cado pel o Sindi ca to e outro pelos 
se rvid o res do Hos pit a l Santa Catarina, e 2 (do is) 
rep rese ntantes do empregador. 

Parágrafo 2o - A Gerência do Banco Mi sto de 
Sobre jornada realizará ordin ari amente um a reuni ão mensal 
c decidirá , sempre , em 24 horas c por un animid ade, as 
dúvidas sobre a ap li cação do presente Acordo Coletivo , 
inclus ive a respe ito da sobrcj o rnada , a co mpensação, 
transpos ição e trans form ação da hora suplementar , cuja 
decisão vincula obri ga to ri amente os partíc ipes do presente 
Acordo Coletivo. 

Parágrafo 3o - Co nsidera-se sobrcj orn ada todo 
trabalho que exceda ao horár io lega l ou contratu al, sendo 
hora supl ementar a passíve l de compensação c hora extra 
a não com pensada ou realizada em desacordo com as reg ras 
do Banéo Misto de Sobre jornada. 
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A rti go 2° - As ho ras su pl e m e nt a res, nun ca 
s upe ri o res a 2 (d uas) ho ras diárias c 26 (v inte· e seis) 
mensais, serão compe nsadas com folgas correspo nde ntes , 
ass im com o as horas não trabalh adas c inju s tifi cadas, na 
forma da le i, durante a vigê nc ia do prese nte Acordo 
Coleti vo. 

Parágrafo I o- Compe te ao e mpregado deliberar 
sobre a melhor oportunidade de compensação da hora 
s upl e m en ta r , co muni ca nd o ao empregado r co m 
antecedênc ia mínima de 48 ho ras. 

Parág ra fo 2° - Compete ao e mpregador designar a 
o portunid ade de compe nsação da ho ra não trabalhada 
injustificadamente , na forma da lei, com uni cand o ao 
e mpregado com a mesma antecedênc ia , ass im como da hora 
supl e mentar a inda não compe nsada, no trintídio ante ri or 
ao térmi no do período aq ui si ti vo de compensação e 
me nci o nado no capttt deste arti go. 

Parágrafo 3o - Não ocorre ndo a so li c itação de 
compe nsação da hora suplemen tar o u designação pelo 
empregador, na forma elos parág rafos ante ri ores , a hora 
s upl e m e nta r se rá tra nsfo rm ada em hora ex tra, co m 
pagamento até o 5o dia útil do mês subseqüe nte. 

Parágrafo 4o - A hora supleme ntar ou não trabalhada 
injustificadamente , na forma da lei, ass im como quaisquer 
c réditos o u déb itos com o Banco Mi s to de Sobrejornada 
não compensados e o ri une! os elo período aq ui s itivo previsto 
no caput deste arti go, poderá se r transpos ta para o período 
aq ui s itivo posterior, med iante opção do e mpregado, com 
comuni cação escr ita à Gerência do Ba nco Mi sto de 
Sobrejornada, no prime iro caso, e do empregador, no 
segundo, desde que não ultrapasse o limite legal (CLT, art. 
59, parág ra fo 2°). 

Artigo 3° - O empregador in stituirá s iste ma de 
co ntab ili zação dos c réd itos c déb itos com o Banco Mi sto 

de Sobre jornada, informando mensalmente à Gerênc ia com 
reg istro individual no controle de horário do empregado. 

Art igo 4°- Fica autori zada a permuta de turno entre 
os servidores do mesmo setor e funç ão, com a aquiescência 
do supe ri or hi e rárquico imed iato . 

Artigo 5o - Os casos omissos serão so lvidos pel a 
Gerência el o Ba nco Misto de Sobre jornada por provocação 
escri ta das partes . 

Artigo 6°- O presente Acordo Coletivo de Trabalho 
terá vigência de 8 (o ito) meses com início nesta data e 
deverá se r renegoc iado obri gatori amente no prazo máximo 
de 6 (se is) meses. 

Arti go r- O presente Acordo Coletivo de Trabalho 
terá vigência a partir da data ele assinatura e desde que seja 
referendado pela Assembl é ia Geral dos Empregados do 
Hospital Santa Catarina, convocada pelo Sindicato de Classe. 

Por estarem assim acordado, assinam o presente 
acord o co letivo para que produza seus efeitos jurídicos e 
legais e ainda os desej ados pelos acordantes , que 
promoverão os registros competentes. • 

NOTAS 
I Arion Sayão R omita, Gênesis , Curitiba, 495/552, abril 

de 1998. 
2 Ob.cit. 
3 Russomano, Victor, in Gênesis, 495/552, pág . 537, abril 

de 1998. 
4 "Direito do Trabalho para Médicos e Dentistas" in Ed. 

Trabalhistas, 1975, p. 112. 
5 Ingo Ehlert, Presidente do Sindicato dos Empregados 

em Estabelecimentos de Serviços de Saúde de Blumenau. 
6 Franklin LindolfBloedorn- Administrador do Hospital 

Santa Catarina. 
7 Drs. Frederico Kilian, Deníl son D.L. de Paula, André 

Zanis Mart ignago e Célio Simão Marti gnago. 

PRORROGAÇÃO DA CPMF PELA EC/37 E O 
PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE 

Melissa Folmann 
Advogada, Mestranda em Direito Econômico e Social pela PUC!PR 

U m a das In ovações do tex to co ns titu c io na l ele 
1988 refere-se à adoção do princípio da a nter iorid ade e m 

detrimento do princíp io da anua l idade 1 que regia o s istema 
tribut á ri o a té e nt ão, co m o se ex tra i do arti go 150, III , b. 
De acord o com esse novo sistema - a nter io rid ade - o 
tributo deve se r criado o u m ajorado no exercíc io ant e ri or, 
podendo ser cob rado ind efini dame nte , ind epe nde nte de 

a utor ização o rçame nt á ri a. Por esse princípio a le i e ntra 

e m vigor no exercíc io e m que é cr iada , mas só tem e fi các ia 
no exercício seg uinte , daí afirm ar-se que o princípio não 

diz respci to à v igênc ia o u va i id ade da lei, senão à eficácia 

em s i2 Essa é a posição adotada pela maioria da do utrin a 

e jurisprudência , denominada '' tese 2", aprese ntada por 

Baleeiro e m opos ição a "h: se I", que prega a possi bi I id ade 
de um a lei e ntrar em vigor ele imediato e dese ncadear 

efei tos, es tabe lece nd o re lação jurídico-tributária e 

c o n v c r t c n d o o p c r í o d o d c. c s p c r a c m prazo d e 
pagamcn to 3 

REVISTA BONU URIS- Ano XIV- N" 467- Outubro/2002 

Esse princípi o reperc ute o utro denominado de 

seg urança jurídica, o u sej a, visa permitir ao contribuinte 

programar-se com a ntecedê ncia e m relação à impos ição 

tributá ria que so frer á, o que já vinha disposto no CTN , 

arti go 9°, II , a mpliado pe la Constituição Federal de 19884
, 

destacando-se o e feito não-s urpresa para o sujeito 

paSSIVO. 

" Graças a e le, os destinatários da le i tributária 

(Fisco e contribuinte), conhecendo-a, pod em preparar

se para bem c umpri - la. N outro giro esse princípio permite 

que o virtual contribuinte (aquele genericamente 

indicado n a le i ) se livre d a tributação , evitando 

compo rtam e nto qu e o to rnará s ujeito pa ss iv o da 

obrigação tributári a. Hoj e é be m aceita a idéia el e que as 

pessoas (fís icas o u jurídicas, públi cas o u privadas) tê m 

o direito subjetivo de se valerem da eli são fiscal, m e io 

lícito ele ev itar (o u diminuir) a carga tributária. " 5 
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Nesse contexto o legislador constituinte in se riu 
uma "anterioridade especial" pertinente às contribuições 
para o financ iamento da seguridade socia l (CF/88, art. 195, 
§ 6°) , a denominada anterioridade nonagesimal que vem 
paulatinamente se ndo objeto de afrontas desde a criação 
da CPMF (inicialmente IPMF) . 

No ano de 1993 , através da Lei Complementar 77/93 , 
foi incorporada ao sistema tribut á rio bra s il e iro , 
fundamentada na Emenda Constitucional 3/93, um a nova 
figura de nomi nada, à época, de IPMF (Imposto Provi sório 
sobre Movimentação Financeira), cujo objetivo e ra a 

arrecadação de fundos para a saúde. Referido tributo, pela 
própria acepção " Provisório", seria exigível até 31.12.94, 
supri mindo-se o princíp io da anterioridade nonages imal 
no art. 2o da c itada Emenda. 

Proliferaram pe lo país manifes tações de repúd io à 
Emenda e a Lei Comp lementar citadas em face da 
inconsti tucional idade - não só no pertinente à supressão 
da anterioridade, mas também à impropriedade do tributo 
na forma de im pos to e não de 

como bem assevera Carrazza, é coro lár io d o princípi o da 
a nt e ri o rid ade permitindo ao co ntribuint e to mar 
"conhec imento antec ipado dos tributos que lhe se rão 
exigidos ao longo do exercício fin ance iro, justamente para 
que possa plan ejar sua vida e~onômica". fi 

Todav ia, de forma desproporcio nal, o Estado, em 
nome do se u planejamento impôs o e fe ito-s urpresa ao 
co ntribuinte não res pe itando novamente o term o fin al da 
ex ig i bi I idade. Inte ressante nota r-se que o Estado po ntu ou 
como verba em seu planejamento algo que era Prov isó ri o , 
logo, com termo final . Tal atitude re fl ete a desco nsideração 

com o s is tema jurídico brasileiro , um a vez que o Es tado , 
partind o da premissa, já na elaboração do orçame nto, de 
que a norma so fre ri a a lteração prorrogand o o tributo, 
nada mai s fez do que se e levar a pa tamar superior frent e 
ao co ntribuint e pressupondo a de s ig ua ld ade e , 
conseqüentemente ge rando a in seg urança jurídica, pois 
de ixou patente o co ntro le sobre o processo leg is la tiv o . 
Ou seja , preocupou-se com o recebim ento e não com o 

pagamento. Aufcriu a s i o poder de 
contribuição - desta que veio a ser 
reconhec ida pelo STF na ADIN 939-7. 

' 'Tal atitude reflete a programar-se c programar o s istema 
em desco nformidadc co m o corre lato 
direito do contribuinte de também 
pl anejar. 

Sobreveio então a Emenda 
Const itucional 12/96 outorgando a 
competência para a criação da CPMF 
(Contr ibuição Prov isória sobre a 
Mov ime ntação Financeira) o que 
ocorreu pe la Lei 9 .311/96 , passando 
a ser exigida em 1997 pelo prazo de 
treze meses , tendo sido prorrogado 
pela Lei 9 .359/96 e, posteriormente , 
pe la Emenda Constitucional21/99 . 

desconsideração com o sistema 
jurídico brasileiro, uma vez que 
o Estado, partindo da premissa, 
já na elaboração do orçamento, Nesse sentido, cumpre destacar 

a seg uinte passage m de Carrazza: 

Em meio às constantes 
prorrogações, a provisoriedade 
parecia que teria fim em 18.06.2002 . 

Todavia , median te a edição da 

de que a norma sofreria 
alteração prorrogando o tributo, 
nada mais fez do que se elevar 
a patamar superior frente ao 
contribuinte pressupondo a 

desigualdade e, 
conseqüentemente gerando a 

insegurança jurídica, pois 
deixou patente o controle sobre 
~~so legislativo." 

"Aproveitamos o ensejo para lembrar, 
Augustín Gordillo, que os planos 
econômicos traçados pel a lei (o u por 
ato normativo que a e la se equipare ) 
vincu lam também a pessoa política. De 
fato, o Estado, por não ser autoritário, 
mas 'de direito ' , submete-se ( tanto 
quanto os parti cul ares) às lei s que 
promulga."7 O Es tado Bras ileiro não se 

Emenda Constituciona l 37 ver i fica- se que a Contribuição 
Provisória sobre a Movimentação Finance ira perm anecerá 
até 2004, m uito embora o princípio da anterioridade 
nonagesimal novamente ten ha sido refutado so b a 
a legação de que o Estado necessita das verbas advindas 
do referido tributo, o qual por questões políti cas teve a 
votação de sua prorrogação adiada. 

Aprovada a Eme nda Cons t itu c ional 37 , no 

pertinente à CPMF compete observar-se duas ques tões: 
provisori edade e anter ioridade non ages imal. 

Relativamente à provisoriedade debatida na doutrina 
e j urisprudência em face dos ares de perpetuidade, uma vez 
q ue o termo fin al é reiteradamente objeto de prorrogação, 

há que se ponderar sobre o próprio argumento do Es tado 
para a continu idade da CPMF: prev isão de orçamento . 

Preliminarmente cumpre destacar o princíp io da 

igualdade entre o ente es tatal e seus contribuintes: ambos 
necessitam e elaboram, para o exercício de suas a ti v idades , 

de forma precisa o planejamento tributári o. 
Nesse sentido , o co ntribuinte in se riu em se u 

planejamento a exclusão da CPMF a partir de 18.06 .2002 , 
fundado na certeza, clareza e termo fi na I pos tos na norma 
tr ibutá ri a, a qual é pedra fulcral do Estado de Dire ito e , 
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suj e ito u à norm a antcvendo-sc ao 
contri buinte, de ixando es te na ince rt eza. 

O co n tribuintc j á não pode se pauta r na norm a para 
pl anejar suas ativid ades , um a vez que o Es tado te nh a 
criado um a hierarquia de dire ito ao pl anejamento c de 
previsões nas a lterações norm ati vas. 

A anter ior id ade nonagcsi ma l insere-se nesse 

contexto como um g ra nd e ce rn e d a qu es tão . 
Prelimin armente, pelo víc io formal da Emenda, que teve o 
di spos itiv o referente à anteri oridade suprimido na votação 
pe lo Senado sem retornar à Câmara onde havia sido 
ap rovada a PEC co m a previsão da a nter ioridade , 
ca rac te ri zou-se um a mod ifi cação de peso no tex to , haja 
vista que a base do s istema tributári o tem , de ntre se us 

princípios fund amenta is, a ante ri orid ade , remetendo-nos 

a um Es tado de insegurança juríd ica . O s istema legislativo 
foi burl ado , gera nd o indi g nação nos próp ri os 

componentes da Câmara. 

A hi stóri a parece repetir-se . Novamente uma 
prorrogação de CPMF às pressas , comjusti fi cati v as pífias, 

desconsideração patente com as normas em vigência , 
ai ti vez fren te ao contribuinte , surpresa com a mo di fi cação 
e imedjata ap li cação de novas normas c supressão de um 
princípio são no tór ias. 

REVISTA BONU URIS- Ano XIV- N" 467- Outubro/2002 



M as, em um breve in c urso pelas decisões do STF 
ace rca da ap li cação do princípio da a nteri or idad e 
no nages im al, principalmente com o precedente hi stó ri co 
do mes mo tributo em s ituação semelhante, não nos parece 
que o cenário pers is tir á , um a vez que o própri o STF já 
afirm o u na ADIN 939 -7/DF a imp oss ibilid ade da 
s upressão, me sm o por E menda Co ns titu cio na l, d o 
princípio da ante ri o rid ade no nagesimal por se r direito 

individual do co ntribuinte c , por conseg uinte , c lá us ul a 
pétrea asseg urada na CF/88 , a rt. 60, § 4° . Neste se ntid o, 

cabe des tacar o seguinte excerto do vo to do Min . Marco 
Aurélio: 

" De início , Sen ho r Presidente , ve m os , o 

afas tame nto da anter io rid ade , c c re io que posso de ix a r de 

discorrer a respeito . A Corte , ao e nfre ntar o ped ido de 
co ncessão de limin ar, teve presente que a anteri oridade 
encerra uma ga ranti a cons titucio na l, c não vejo, em face 

ape nas de a Carta conter a lgumas exceções a esse princípi o, 
como esvaziá-lo, como colocá- lo em pleno sec und ário a 
pont o de dizer da impertinê nc ia do in c. IV do§ 4o do art . 
60 , ou , até mes mo, num passo um pouco mais largo , 
asse nt a r qu e não se es tá diante de um a ga ranti a 

co nstituc iona l. É um a ga rantia cons tituc iona l, como está 
previsto, com todas as letras , na a lín ea b do inc. III do art . 
150 da Carta: 

Art. 150 - Sem prejuízo de outras garantias 
asseguradas ao contribuinte , é vedado à União, aos 
Es tados, ao Di strito Federal c aos Muni cípi os:' 

E, a í, temos: 
III - cob rar tributos : 

b) no mes mo exercício financeiro em que haj a sido 
publicada a lei que os instituiu ou aumentou; 

Senhor Pres idente, houve a opção pe lo leg is lad or 
co nstituinte de 1988 e , co m e la , tivemos o esgo tamento 
das exceções, porque taxativamente. fixadas na Carta. Os 
dispositivos são num e rus c lausus , n ão apenas 
exe mplifi cati vos. Fora das hipó teses cxcepc ionadas cabe 
observar , co m ri go r, a anterio rid ade." 

O primeiro p asso no qu es ti o na ment o da 
cons titu c io na lid ade da supressão da anterioridade 
nonages imal fo i prom ov ido com a ADIN 2.666, impe trada 
em 13.06.2002. 

As prim e iras m anifes tações fav oráve is à EC/ 37 

também co meça m a se r proferidas a lega nd o-se que não 
ho uv e in st itui ção o u m od ifi cação no tex to o qu e 
in viab ili zari a a ap li cação da CF/ 88 , a rt. 195, § 6°. Pos ição 
que e nco ntrari a g ua rid a nas re iteradas decisões ace rca 
do princípio da ant erioridade com relação às medid as 
provisórias co nv e rtida s e m le is . Segundo es ta s 

decisões , a mera co n ve rsão da medida provisória e m lei 
não restauraria o prazo no nagc s im a l, haja vista a mera 
permanência da figura no siste ma jurídico que por 
questão formal passa de medida provisória para le i sem 
maiores repercussões . 

E m socorrendo-se:?esse posicionamento do STF 
não parece que se irá · sa lvag uarda r o Es tado da 
inconstitucionalidade promovida com a supressão da 
an tcrio rid ade no nagcsi mal para. ap rovação e ap li cação 
imedi a ta da CPMF. 

REVISTA BONIJ URIS- Ano XIV- N" 467- Outubro/2002 

Note-se que nos casos objetos das decisões do 
STP tratava-se de MP, figura que , por seus próprios 
fundamentos, caracteriza-se por uma provisoriedade 
co m expectativa de conversão em lei , o que deixa ínsita 

a presença dos elementos des ta no plan ejamento. Ou 
seja , o planejamento é traçado considerando-se a 

possibilidade de conversão da medida provisória em lei 

e , por co nseg uinte, da permanência desta , o que não 
afe tari a as re lações do contribuinte com o tão temido 
"efe ito-s urpresa", pois o texto seria o mesmo . 

Em relação à CPMF ocorre o inverso: a 

provisoriedade da referida co ntribuição em momento 
a lg um ge ra ex pect ativ a de que venha a ser perpetuada ; 

venha integ rar o planejamento do contribuinte como o 
fez o Estado, poi s o contribuinte parte da norma posta 
e não da flexibilização de s ta . 

De notar-se que o fato da prorrogação por si só 
confi gura modificação e alteração do sistema, conforme 
descreve a CF/88 , art. 195 , §6° : 

"As co ntribuições sociais de que trata este artigo 
só poderão se r exigidas após decorridos 90 dias da data 
da publicaç ão da lei que as houver instituído ou 
modificado, não lhe s aplicando o di s posto no art. 150, 
III , b." (Grifo u-se) 

Em verdade permanece o tributo com uma nova 
feição de inconstitucionalidade . 

Compete agora ao Supremo Tribunal Federal 
manifes tar- se sobre a questão . Em mantendo a linha de 
desenvolvimento das decisões sobre o princípio da 
ante ri or idade enquanto direito individual aplicado à 
CPMF, pode-se crer que a inconstitucionalidade da 
nova norma já se torna patente , não só pelo vício formal 
como também material. 

O Estado de Direito Bras ileiro mais uma vez se vê 
cerceado , caminhando pela senda da incerteza em 

detrimento dos direitos e garantias fundamentais do 

cidadão . • 

NOTAS 

I O princípio da anu alid ade foi adotado na 
Cons titui ção de 1946. Sobre sua origem ver BASTOS , Celso 

Ribeiro. Curso de Direito Fin ance iro , p. 159 . 

2 CARRAZZA, Roque Antonio. Curso de Direito 

Co nstitucio nal Tributári o. li a. ed. São Paulo: Malheiros, 
1998 , p. 134. 

3 BALEEIRO. Direito Tributário Brasi leiro , pp. 
104- 106 . 

4 Para MACHADO, Anterioridade é irretroatividade 

qualifi cada . In MACHADO , H. B. Curso de Dire ito 
Tributário. 

5 CARRAZZA, Roque Antonio. Curso de Direito 

Cons tituci ona l Tributário . 11 a. ed. São Paulo : Malheiros, 

1998, p. 136. 

6 Idem p. 133 . 

7 Idem, p. 146. 

8 REXT 232.896-3 , AGRG no REXT 228.567-9 e 

outros . Sobre o te ma ver GRECO , Marco Aurélio. 

Con tribuições (uma figura sui gene ris). São Paulo : Dialética, 
2000. 
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O NOVO CÓDIGO CIVIL E OS VÍCIOS DE CONSENTIMENTO 
NO NEGÓCIO J URÍDICO 

Leonardo Henrique J\llundim Moraes Oliveira 

Advogado 

Professor Licenciado de Direito Civil da Faculdade de Direito do Centro Universitário de Brasília (UniCEUB) 

O presente ensaio objetiva indi car as mo di fi c ações 
mai s relevantes introduzid as no tex to do futuro Código 

Civi l, no tocante aos vícios de consentimento no negócio 

j urídico . 

O primeiro aspecto que re a lça é a inc lu são do 
te rmo " negóc io j ur ídico" na leg is lação civil codificada. 

O vigente Código limitou- se a tratar do ato jurídico la tu 
sens u , co mo gênero , pel o que co ube à doutrina a 
identifi cação das duas es péc ies: o a to jurídico s trictu 
se nsu - a quel e cujos e fe i t os são m erame nt e 
de se ncadeado s pe la vontade d o age nte ou das partes 
- , e o negóc io jurídico - aque le c uj os efe itos são 
de te rminad os ou determináve is pe la vontade do agente 
o u das partes, observados os limites da norma objetiva. 

O fu turo Código inovou, poi s dispôs inicialmente 

sobre a espécie negócio jurídico, e m todas as suas 
nuances, e depoi s previu , num úni co artigo, o "ato 
jurídico lícito que não seja negócio jurídico" - ou, 

doutrinari amente , o ato jurídico strictu sensu - , mandando 
então aplicar a este, no que couber, a discip lina regente 
do negóc io jurídico . 

Espec i ficamente quant o aos vícios de 
consentimento, foram acrescidas duas m odalid ades às 
três atualmente prev istas na esfera legislativa civil. Os 
cinco vícios de consentimento previstos no novo Código 

são: erro ou ignorância , do lo, coação, estado de peri go 
e lesão. 

No tocante ao erro ou ignorância , as prin cipa is 
modificações consistem e m: a) foi in c luída na prev isão 
normativa , acompanhando unânime assertiva doutrinária , 

a figura do hominus mediu s ("pessoa de dili gê nc ia 
normal ", art. 138), como padrão normal de comportamento 
para averiguação da escusabi lidade do equívoco, e 

conseq üente habi li dade anulatória; e b) foi admitid o o 

controvertido erro r injuris como causa de anulabilidade 
do negócio jurídico (art. 139 , inc . III) , desde que sua 

a legação não implique recusa à aplicação da le i e que 
tenha sido o engano sobre a ex istência , vigência ou 

"Especjficamente. quanto aos víciqs -de 
consentimento, foram acrescidás ·duas 

F 

m_odalidadw"'\~,. três at.ualmente pr.el'is\as 
na esfer;a 1 _ 

de consentimento previstos no .,novo 
.a. 

Código são: erro ou ignorância, d.olo, 
coação, estado de perigo e lesão." 
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interpretação de norm as legais o único o u principal 
motivo da realização do negócio. 

Re la ti va mente ao dolo , a novidade é a dis tin ção , 
em te rm os de responsabilidade c ivi l. en tre o dolo 
praticado por re prese ntant e lega l (pa i/filh o, tut or/ 
tute lado, curador/cura te lado , etc.) c o do lo praticado por 
representante convencional (advogado/c] i ente, co rre tor/ 
proprietário, e tc .). No reg im e atu a l, parte da doutrina 
e nte nde que se o represe nt ado - qualquer que seja o ti po 
de representação - não tinh a con hecime nto da ação 
dolosa de se u rep rese nta nte , e ntão só responderá até o 
limite d o prove it o que e le representado ob teve do 
negóc io , devendo a ví tim a cob rar o sobeja nt e do 
re prese ntant e. Para o futuro , o represe nt ado e m 
representação con vencional res pond erá so lid ar iamente 
com se u represe nt ante pe la int eg ra lid ade d as perdas c 
danos da vítima (a rt. 149) , mes mo que não te nh a tido 
conhec ime nto da ação do losa de se u representante , 
se ndo fundamento dessa mud ança o reco nhec iment o de 
c ulp a in e ligendo d o representado , um a vez que , 
presumidamente , esco lhera mal o se u int e rl oc utor. 

Sobre a coação, o novo Cód igo autori za a sua 
alegação mesmo que o dano ameaçado não se tenha re fer ido 
a pessoa da família do coac to (a rt . 15 1, parág ra fo único), 
devendo o juiz anali sar caso a caso a presença de rel ações 
a fe tiv as sufi c ie nteme nt e justificadoras , para fin s de 
carac ter ização do víc io volitivo. Outra modifi cação di z 
respe ito à coação exerc id a por te rce iro, o que atualmente 
cnseja sem pre a anul ação do negóc io jurídico - por atin gir 
sua base fulcral , ou seja , a libe rdade vo liti va-, mas passará 
a ensejar anul ação somente quando a parte be nefic iada 
tiver conhec imento da ação do coator (art. 155). Obviamente 
que , em caso de negóc io ju ríd ico unilateral (como por 
exempl o o tes tame nto c a promessa de recompensa), a 
coação de terce iro continuará ensejando sempre a anul ação, 
um a vez que a li não ex istem " partes" , mas s im age nte c 
terce iros a quem se dirige a declaração de vo ntade. 

Algumas modificações gera rão controvérsia , 
como por exe mpl o a in serção do es tado de perigo como 
mo ti vo de anul ação de negócio jurídico , o que, data 
ve nia, nos parece eq ui vocado (a rt. 156). É verdade que , 

sob necessidade de sa lva me nt o próprio o u de terceiros 
queridos, quem declara a vo nt ade o es ta rá faze nd o de 

forma provavelmente exagerada ou mal ca lc ul ada- o u 

sej a, imperfe it a. Co ntud o , há que se co ns ide ra r qu e, 
naque les casos e m que o beneficiado pela declaração 

vo litiva não for c ulpado pelo es tado de perigo , a 
possibi lid ade de simp les invalidação do negóc io é 
mes mo inju sta . O mais corre to teria s id o manter a 

va lid adê do negócio feito sob ta l c ir c un s tâ nc ia, 
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fac ultando , todavia , ao jui z miti g ar a o brigação 
ass umida , reduzindo a vantagem do bc ne fi c iado·a limites 
ra zoá vei s, mold a nd o-a ao se rv iço re alizado- muitas 
vezes a té c om ri sco pa ra o própri o be nefi c iad o -, e 

a te ndend o tamb é m à c ap ac idad e e con ô mic a d o 
dec la rante obri gado . 

Fin a lmente , so bre o in stituto da lesão , hoj e 

lega lm e nte previ s to e m re lações co ns um e ir is tas c 
juri sprude ncialm e nte aca tad o e m re lações c ivi s, s ua 

introdução no novo Códi go C ivil s ignifi ca e vid e nte 
e vo lu ção, a prese nt a nd o na tureza pi etati s cau sae , 
vi sand o a repelir o chamado d olo de aprove itame nto, ou 

seja , a maldade perpetrada por maliciosos negociantes, 
que laboram auferindo lucro sobre a desgraça tran s itó ria 
do próximo . 

São essas, a nos so ver, as principais alterações 
c onstante s do novo Código Civil , no tocante 
e specificamente aos vícios de consentimento no 

ne gócio jurídico, restando delas, sem dúvida , um saldo 

positivo de excel ê ncia , na medida em que , em sua 
ma io ri a, consolidam ente ndimentos doutrinários que 
a c iê ncia e o debate jurídico esculpiram ao longo do 
Sécul o Vinte. 

• 

DA DENUNCIAÇÃO DA LIDE NO CÓDIGO DE 
DEFESA DO CONSUMIDOR 

1. Introdução 
O Códi go de Pro teção c De fesa d o Consumid or 

co ns titui -s e num mi c ross is tcm a aut ô nomo, reg ul and o 
no rm as que di sciplin am as re lações existentes e ntre 
co nsumid or e fo rn eccd or 1

• Ass im , as normas do Códi go 
d e Processo C ivil so m e nt e s ã o aplie a da s 
subs idiariam e nte qu and o não co ntra ri am as di spos ições 
co ns um e ri s tas. 2 

C o n s id e r a nd o qu e o C ó di go p oss ui 
ca rac te rís ti c as de proteção ao co nsumidor , um de se us 
fund ame nt os é a e fe ti vação dos dire itos bás icos de 
m ane ira mais rápid a poss íve l, mi ste r quando tr atar de 
repa ração de da nos deco rrentes da re lação de con s um o. 
Fi ca nítid o esse obj e tiv o pe la pre vi são da so lidariedade 
e ntre tod os os auto res d a o fen sa pa ra a reparação do 
d a no ' c da responsabili dade obje ti va, na reparação de 
d anos, exce tu ad a d es ta a res po nsa bilid ade pessoa l dos 
pro fi ss io na is lib e r a i s.~ 

Ass im co ns ide rando, de se e xamin ar se ex is te 
espaço pa ra a inte rve nção de te rce iros , na modalid ade de 
de nun ciação à lide, no caso d e ind e ni zação, levand o em 
co nt a qu e es te in stitut o process ua l o ferece vantagem 

ape nas pa ra o fo rn eced or , no caso da res po nsabilidad e 
po r d anos, o qual so ma es fo rços de combate coadjuvado 
pe lo de nun c iado, a lém el e retard ar a c fcti v icl acl e do dire it o 

do co nsumid o r. As dema is hipó teses de denun ciação da 
lide do a li enant e, d o pro pri e tá ri o c do poss uid or dire to , 
não se mos tram apli cáve is às re lações de consum o, razão 

pe la qu a l não serão es tud adas. 

2. Da denunciação da lide 
A de nunc iação da lide é um a d as moda lid ades de 

inte rve nção de te rce iros, prev ista nos arti gos 70 ao 76 do 

Códi go ele Processo C iví:l. 
O in stituto pe rmiTe ao aut o r, ou ao ré u, requ e re r 

a c it ação el e te rce iros, co ntra q uem , ele aco rdo com o 
res ult ado d a de mand a d a ação _prin c ipa l, te rá o dire ito 
reg ress ivo, de fo rm a a que es te terce iro integ re a li de. 
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O autor, ou o réu , da ação que promove a 
denun c iação é denominad o denunciante e o terce iro é o 
denunciado. 

A denunciação tem por objetivo formar a lide 
sec undária , entre o ré u e o denunciado, e não para 

integ rá-lo à lide princ ipa l como litisconsorte , eis que não 
a integra , por ausência ele relação de direito material. O 
que e xiste são du as relações processuais di stintas , 
e mbora interligadas . A ação principal transcorre entre o 
auto r e o ré u e a secundária entre o réu e o denunciado. 

A propó s it o, Thereza Alvim esclarece que : 
Destina-se, a denun ciação à lide, a introdu zir em 
relação jurídica processual outra lide, aquela que se 
f orma entre denun ciante e denunciado. Como cada lide 
co rresponde a uma ação, pois só se formula pedido 
através de ação processual civil, tem- se com o uso do 
in stituto dua s ações a serem julgadas na mesma relação 
processual ... Uma das pa rtes propõe, isto sim, ação, no 
âmbito do mesmo processo, ação esta que pode ser 
considerada prejudicada em relação à primeira ação, 
qu e lh e se rá prejudicial.5 

Entre tanto, a demanda sec undária re strin ge-se à 

ex is tê ncia , ou não , do direito regressivo entre o réu e o 
de nun c iad o, desde que vencido na ação principal. 

Na rel ação processual secundária , é vedada a 
introdução de ma téria de fato di ve rsa à da relação jurídica 

e ntre o d enunci ante e o denunciado , re stringindo-se 
tão-somente àque la relac ionada à ação princ ipal. 

A p os iç ão d o d e nunci a do e m r e laçã o a o 
de nun c iante, na ação prin c ipal , é de coadjuvante contra 
o autor , porque lhe inte ressa que o denunciante seja o 

ve ncedor el a lide , po is ass im a ação secundári a perderá 
o seu obj eto, des aparece nd o conseqüentemente o direito 

d e reg re ss o , s endo amba s a s relaçõe s jul g ada s 
s imultaneamente. Não exi ste relação jurídica c ivil de 
so lida riedade entre o denunci a nte e de nunc iado, de 
modo a ensej ar que amb as as ações sej am julgadas 
conco mitanteme nte, condenand o-os so lida ri amente ao 
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pagamento de indeni zação . No entanto, contrariando a 
natureza do in stituto, o artigo lO I, li, do CDC, fez 

importante inovação nesta matéria, formalizando um novo 
contorno jurídico daquilo que , no processo civil , se ri a 

denunciação da lide em chamamento ao processo, criando 

uma so lidariedade pass iva inexi s tente entre o fo rnecedor 

e um terceiro (a seguradora). 

Para Humberto Theodoro Júnior a de nunc iação 

da lide é medida obrigatória, qu e leva a uma sentença 
sobre a responsabilidade de terceiro em fa ce do 
denun ciante, de par com a solução normal do litígio de 
início deduzido em juízo, entre autor e réu. Consiste 
chamar o terce iro (denunciado), que mantém um víncu lo 
de direito com a parte (denun ciante) , para vi r responde r 
pela garantia do negócio jurídico, caso o denunciante 
seja vencido no processo { ... ] Visa a denun ciação a 
enxertar no processo uma nova lide , que vai envolver 
o denunciante e o denunciado em torno do direito de 
garantia ou de reg resso que um pretende exercer contra 
o outro. A sentença, de tal sorte, decidirá não apenas 
a lide entre o autor e réu, mas também a qu e se criou 
entre a parte denunciante e o 

pa ra anul ar ato realizado se m s ua o uto rga (a rt. 250, CC), 
no co ntra to de câmbi o marítim o (a rt. 661, C. Com .), nas 

re lações co m os títul os de c rédit o, c , nas relações de 
co n s um o , a quel e qu e e fe tivar o p aga m e nt o ao 

prejud icado poderá exercer o d!rcito de reg resso contra 

os demais responsávei s, segundo s ua pa rti c ip ação na 

ca usa do eve nto d anoso (a rt. 13 , § úni co , C DC ). 

3. Da responsabilidade objetiva e da 
solidariedade, no coe 

O Código de Defesa d o Co ns umid o r es ta be lece u 

di s tintamente a respo nsa bilid ade pe lo fa to d o produto e 
do se rvi ço , nos a rti gos 12 ao 17 , da rcsponsabi I idade por 

vício do produto c do se rvi ço , nos a rti gos 18 ao 25 . 

Na respo nsabilid ade pe lo fato do produto (a rt . 12) , 

foram nomeados os sujeitos responsáve is pe la inde ni zação 

( fabri cante , produt o r , co ns trut o r, o imp ort ado r c o 
co m e rci a nte ) , incl c p c ncl e nt e ele c ulp a , o u sej a, a 

responsabilidade é obj e tiv a. Igua lme nte , o fo rnecedor de 
se rvi ços (art. 14 ) res po nde , inclepe ncl e ntemcntc da 

ex istê nc ia ele culpa , pel a reparação elos d anos causados 
aos co n s umid o res , p o r defe it os 

terceiro denunciado. 6 

O artigo 70 do CPC prevê as 

hipóteses em que é obrigatória a 
denunciação à lide (I)- ao alienante, 
na ação em que terceiro reivindica 
a coisa, cujo domínio foi transferido 
à parte, a fim de que es ta possa 
exercer o direito que da evicção 
resulta; (li) - ao proprietário ou ao 
possuidor indireto quando por força 
de obrigação ou direito, em casos 
como o do usufrutuário, do credor 
pignoratício, do locatário, o réu, 
citado em nome próprio, exerça a 
posse direta da coisa demandada; 
(li/)- àquele que estiver obrigado, 

" ... no caso de profissionais 
liberais prestadores de serviços 

defeituosos ou pela 
insuficiência de informações, 

ou inadequação de informações 
sobre sua fruição e riscos, que 

acarretem danos aos 
consumidores, serão 

r esponsabilizados mediante a 

relativ os à pres tação el e se rvi ços , bem 
como po r info rm ações in sufi c ie ntes 

o u inadequadas sobre sua frui ção c 
ri scos. 

Outro as pec to ex trem ament e 
imp o rt a nte é a res ponsabilid a de 
so lid ár ia el os age ntes fo rn eced ore s 
pe la rep aração el os danos causad os 
aos co ns umid ores , ele acordo co m os 
a rti gos 7° , §único, e 25 , el o CDC. 

apuração de culpa, desd!! que os 
Zclmo Dcn a ri a ludind o à 

contratos sejam negociados 
intuitu personae, afastando-se, 
no caso, os contratos de adesão 

às condições gerais." 

res po nsa bilid ade o bj e tiv a des taca 

que: uma da s considera ções mais 
importantes, nesta sede , diz respeito 
ao ca rá te r obj e ti vo da 

pela lei ou pelo contrato, a indenizar, em ação regress iva, 
o prejuízo do que perder a demanda . (destaquei). 

O direito de regresso , nas relações privadas , é 
assegurado contra terceiro nas seguintes hipóteses: 

culpado no perecimento da coisa (art.80, CC ), de que m 
pagou mal , contra quem recebe u (art. 969 CC ), de que m 

perdeu a posse , contra aquele de quem a recebeu( art . 52 1 

caput CC) , do adquirente de imóvel hipotecado , contra 

o vendedor (art. 816, § 4° , CC) , de prédi o sujeito a 
constituição de renda , contra o alienante (art. 750 , CC), 

do autor do dano causado em legítima defesa de te rce iro , 

contra o defendido (art. 1520,§ único , CC). para remover 

perigo iminente, contra o culpado do perigo (art. 15 20 
caput CC) , do cabecel, contra os foreiro s (art. 690, § I 0 , 

CC) , do condômino que paga dívida comum , contra os 

demais (art. 625), do devedor solidário que paga, contra 

os demai s (art. 913 CC) , do herdeiro , contra os co
herdeiros (art.l798 , CC) , do representado, contra o 

representante , culpado de ter ocorrido presc ri ção (art. 
164 CC) , de terceiro , contra o marido , no caso de ve nd a 

de bem dotal (art. 296, CC), por ação movida pe la mulhe r, 
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responsabilidade do forne cedor. 
O esq ue ma c láss ico el a respo nsabilid ade c ivil , 

po r danos está s uj e it o ao tempe ra me nto do a rt. 159 el o 

Código Civil , fund ado na co nfi g uração el a culpa em 
se ntid o s ubj e ti vo . O dano só é indenizável quando o 

age nte age com neg li gê nc ia o u imprudê nc ia . 
A m o ra l c o n ve nc io n a l quer sa lvag ua rd a r a 

liberclacl e el e ag ir dos ho me ns c só responsabili zá- los 

qu ando se configure um a conduta culpável. 

No e nt a nt o , um a soc iedade civ il , cada vez ma is 
re ivindicante , reclamava mecani smos no rma ti vos capazes 

ele asseg urar o ressarcimento elos d anos , se necessári o 

fosse , med iante sac rifíc io do pressuposto el a c ulp a . A 

obri gação ele inde ni za r se m c ulpa s urgi u no bojo dessas 
idéias ren ovado ras po r duas razões: a) a co ns ideração de 

qu e ce rt as a ti v id ades d o ho me m cria m um risco es pec ia l 

pa ra out ros ho me ns, c que b) o exercício de determinados 

direitos deve impli ca r ressa rc im e nt o dos danos ca usado s . 
Estavam lançadas as sementes da teoria do risco 

qu e, partindo do s upos to cuius commoda eius 
incommoda , abria caminho para a des considera ção da 
cu lpa na "reparação de det ermin ados da nos .. 7 
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A obri gação de inde ni za r passo u a ado tar novos 
fundamentos, não so me nte os da Teoria da Cu1pa, mas 
també m os da respo nsab ilidad e objet iv a, sem a 
necessidade de investigação da conduta do agente , 
ca lcada na demonstração da ca usa. 

Nesse sentid o, Zelmo Denari destaca ainda que: 
No âmbito das relações de consumo, os lin eamentos da 
responsabilidade obje ti va foram acolhidos e 
denominados ·· responsabi !idade pelo fato do produto": 
não interessava investigar a conduta do fornecedor de 
bens ou. serviços, mas so m ente se deu causa 
(respo nsabi lidade causal) ao produto ou serviço, sendo 
responsável pela sua co locação no m e rcado de 
COnsumo. x 

Entretanto, no caso de profissionais libera is 
prestadores de serviços defeituosos ou pela insuficiência 
de inform ações , o u inadequação de informações sobre 
s ua fruição c riscos , que acarretem danos aos 
co nsum id ores, serão responsabilizados mediante a 
ap uração de c ulp a, desde que os co ntra tos sejam 
negociados intuitu perso11ae , afastando-se , no caso , os 
co ntra tos de adesão às condições gera is. Y Portanto, a 
responsabilidade é subj e tiv a (art. 14 , § 4°) , e mbora não 
seja afas tada a so lid ar iedade en tre o profissional libera l 
c te rceiros que participem da relação (art. r , § únic o). 

Quanto aos for necedores de produtos de 
cons um o duráveis, o u não duráveis, respondem 
so lid ari amente pelos vícios de qualidade ou quanti.dade 
que os tornem impróprios ou in adequados ao co nsum o 
a que se destinam ou lhes diminuam o valor etc., surgindo 
para o co nsumid or o direito de substituir as partes 
viciadas (art.l8 ), no prazo de trinta dias (a rt.l8 ,§ I 0 ) . 

En tre tanto, não se ndo sanad o o vício, o co nsumid or 
pode, dentre as a lte rn ativ as , exigir a sub stituição do 
produto, por outro da mesma espécie, e m perfeitas 
condi ções de uso (in c .I ), a restituição imedi a ta da quantia 
paga, sem prejuízo de eventua is perdas e danos ( inc . li ) 
e o abatime nto do preço (i nc. I li ). 

Também os fornecedores (a rt. 19 ) respo ndem 
so lid ar iam e nte pelos vícios de quantidade do produto 
sempre que, respe it adas as variações decorrentes de sua 
natureza , seu con teúdo líquid o for infer ior às indicações 
cons tantes do recipiente etc., podendo o co nsumid or 
exigir, al te rn ativame nte e à sua esco lh a, o abatimento 
proporcional do preço (i nc. 1) , a complementação do 
peso ou da medida (i nc. 11 ), a substi tui ção do produto por 
ou tro da mesma espécie , marca o u modelo , sem os 
a ludid os víc ios (in c. III ) c a restituição imediata da 
quantia paga, sem prejuízo de eventuais perdas e danos 
(inc. IV). 

Em relação ao fornecedor de serviços (art. 20) , 
responde pelos vícios de qualidade que os tornem 
impróprios ao consumo ou lhes diminuam o va lor , assim 
como por aqueles decorrentes da disparidade com as 
indicações cons tantes da oferta ou mensagem 
publicitária , podendo o consumidor exig ir , 
a lt ernativamente à sua :~scolha , a re-execução dos 
serviços , sem custo adicion al c , quando cabíve l (i nc. 1) , 
a restituição imediata da quantia paga , sem prejuízo de 
e l'entuais perdas e da11os (in.c. 11), o aba tim ento 
proporcio na l do preço (inc. lll ). 
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Como visto, a responsabilidade decorrente de 
vício do produto ou do serviço não g uarda relação com 
a responsabilidade pelo jato do produto ou do serviço. 
Aqui a responsabilidade es tá na própria coisa (in re 
ipsa), devendo o fornecedor co locar no mercado de 
consum o produto ou serviço em condições de fruição, 
não se perquirindo acerca de fatores externos, 
e nv olvendo a apuração da culpa do fornecedor. As 
sanções previstas para os fornecedores são de (a) reparar 
o defeito, em 30 dias , (b) substituir o produto , (c) restituir 
a quantia paga, sem prejuízo de eventuais perdas e 
danos, (d) abatimento proporcional do preço, decorrente 
de inadimplemento contratual. 10 

Em que pese não exista expressa previsão da 
respo nsabi I idade o bjetiva do fornecedor pelos vícios do 
produto e do serviço, como na responsabilidade pelos 
fatos do produto e do se rvi ço, o artigo 23 11 afasta 
qualquer possibilidade de o fornecedor invocar o 
desconhecimento sobre os vícios já mencionados. Fica 
patente que a respo nsabilid ade pelos danos decorrentes 
de relações de consumo está sujeita à Teoria do Risco da 
Atividade, que desconsidera a Teoria da Culpa. 

Sobre o tema, TherezaAlvim 12 afirma que : Muito 
embora a expressão "sem cu lpa " não conste 
expressamente dos arts. 18 a 25, todo o Sistema de 
Proteção ao Consumidor, no que tange à 
responsabilização por vício do produto ou do serviço, 
sob o prisma pragmático, somente é viável em face da 
responsabilidade independentemente d e c ulpa. 
Ademais, os arts. 23 e 25 desta Seção 111, em sua essência, 
procuram evitar que haja qualquer forma de atenuação 
do rigo r da responsabilidade aqui tratada. 

Por outro lado, a solidariedade tem seu conceito 
no artigo 896, parágrafo únic o, do Código Civil : "Há 
so lidariedade , quando na mesma obrigação concorre 
mais de um credor, ou mais de um devedor, cada um com 
direito , ou obrigação à dívida toda ." 

Caio Mário da Silva Pereira 13 ressalta que : "É da 
essência da solidari edade que numa obrigação em que 
concorram vários sujeitos ativos ou vários sujeitos 
passivos haja unidade de prestação, isto é, cada um dos 
credores tem o poder de receber a dívida inteira, e cada 
um dos devedores tem a obrigação de solvê-la 
integralmente." 

Na reparação de danos, a solidariedade é passiva, 
podendo o co nsumid or prejudicado exigir e receber de 
um ou a lgun s dos devedores , parcial , ou totalmente a 
dívida inteira, nos termos do artigo 904 do Código Civil. 14 

Importa a inda de stacar que a solidariedade 
passiva (fo rnecedores) destina-se a beneficiar única e 
exclusivamente o consumidor (credor) , na medida em 
que pode entre todos os envolvidos na relaç ão de 
consumo escol her o devedor que melhor lhe convier, 
para o pagamento da obri gação, ou seja , aquele que se 
aprese ntar e m me lhores condições financeiras , ou ainda 
aquele mais fácil de ser identificado e encontrado, 
evi tando a multiplicação de demandas e maior esforço no 
recebimento da indenização. 

Nestas co ndi ções, o fornecedor (devedor) que 
solver a dívida, parcial ou total ao consumidor (credor) , 
tem o direito de ex igir de cada um dos co-devedores a sua 
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cota correspondente (art. 9 13 do Código Civil), ficando 
neste caso sub-rogado nos direitos do consumidor 
(credor), permitindo-lhe mover a ação de execução contra 
o coobrigado. 

Resumindo, tem -se: a) a responsabilidade 

objetiva (art. 12 , 13 e 14 , 19 , 20, 22 e 23); b) a 
responsabilidade subjetiva (art. 14 , § 4°); c c) a 

solidariedade, em qualquer das situações anteriores , 
quando houver mais de um responsável pela causa do 
dano (art. 25, §§ 1° e 2°). 

As características da reparação dos d a n os 
decorrentes de relações de consumo , res ponsabilidade 
objetiva e a solidariedade dos fornecedore s, são 
fundamentais ao exame do cabimento da denunci ação 
à lide . 

4. Da d enunciação d a lide, nas relações de 
consumo 

O artigo 88 veda a denunciação da lide na hipótese 
do artigo 13, parágrafo único, cuja ação de regresso 
poderá ser ajuizada em processo 

do Consumidor é aplicável, exclus i vamen te. às 
hipóteses e lencadas rro caput desse dispositivo . Os 
demais casos de responsabilidade sol idária que podem 
defluir deste Código escapa~! à in cidência do artigo 
que aqui examinamos. 

Assim , fora do ca mpo d~ abra ngê ncia da vedação 
do artigo 88 , a denunciação à lide tornar-se- ia 
obrigatória 1 ~>, por força do artigo 70, do CPC , sob pena 

de ficar prejudicado o direi to de regresso contra o tcrcci r o 
responsável. 

Arruda Alvim 17 afi rma que: "A denunciação à 
lide não é admitida pelo Código de Proteção e Defesa 
do Consumidor, de uma maneira geral". Assim. nos 
casos apontados no artigo f 3, "mio só o comerciante", 
mas eventualm ente ltrll fornecedor que se encontre na 
cadeia dos responsáveis, ou seja, todo aquele que ti ver 
efe tuado o pagamento, tem nos termos do art. f 3, 
parágrafo único, o direito à ação de reg resso, a qual 
pode ser ajuizada em processo autônomo , sendo 
facultado a esse beneficiário do direito de regresso, a 

possibilidade de prosseguir nos 
autônomo, facultada a possibilidade 
de prosseguir-se nos mesmos autos. 

Por outro lado, o artigo 13 
prevê que: O comerciante é 
igualmente responsável, nos termos 
do artigo anterior, quando: I - o 
fabricante , o construtor, o produtor 
ou o importador não puderem ser 
identificados; 11 - o produto for 
fornecido sem identificação clara 
do seu fabricante, produtor , 
construtor ou importador; 111- não 
conservar adequadamente os 
produtos perecíveis. 

"Quero crer que a solução 

albergada, proibindo a 

mesmos autos ( art.88) , ou seja, nos 
autos em que haja sido condenado e 
nos quais tenha efetuado o pagamento. 
Destaca ainda que a expressão 
"aque le" quis s ignifica r que esse 
"aque le" não é, necessariamente, o 
comerciante. Como neste art. 88 alude-

denunciação da lide, não foi 
·satisfatória, eis que, no caso, 

é necessário um esforço 
interpretativo brutal para o se, exclusivame 11.t e à hipótese "do 

art. f 3, parág rafo único. deste 
Código", isto quer di zer que a 
interp retaçüo é válida , tanto para o 
artigo f 3, quanto para o art. 88, mesmo 
porque funcionam. articuladamente. 

alcance de fundamentos 
capazes de pacificar as 

interpretações diversas 
daquela exposta por 

Antes de solucionar a 
Arruda Alvim." Na ó tica de Arruda Alvim, 

portanto, seria in cabíve l a 
questão da intervenção de terceiros 
nas relações de consumo, o artigo 88, por certo, foi 
pródigo em causar controvérsias, eis que a vedação, à 
primeira vista, alcançaria apenas a hipóte se ele 
responsabil iclacle pelo fato do produto , prevista no artigo 

12, afastando-se elas hipóteses ele responsabilidade pelo 
fato do serviço, constante elo artigo 14 , c de 

responsabilidade pe lo vício do produto e do serviço, 
encartada nos artigos 18 , 19, 20 e 22. 

Eduardo Gabriel Saad 15 ao comentar o artigo 88 
expressa seu entendimento no seg uinte sentido: 
Fixamos, de início, que o parágrafo transcrito refere
se às hipóteses do art. f 3 de que é complemen to. Nessas 
hipóteses, identifi camos apenas duas em que é possível 
a co-responsa bilidade p e lo dano: a) quando o 
consumidor, na ação, não iden tificou o fabricante, o 
construtor, o produtor ou o importador (inciso /); b) 
quando o produto é vendido sem identificação clara do 
fabricante, produtor, construtor ou importador ( in ciso 
I/). Em ambas as hipóteses, o fornecedor figurante como 
réu na ação proposta pelo consumidor es tá impedido 
de denunciar à lide os demais devedores. 

E conclui a sua interpretação: Cabe-nos frisar 
que o parágrafo único do art. f 3 do Código de Defesa 
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denunciação da lide daquele que 
e fe tu o u o pagamento dos danos , contra os demais 
responsáveis , posto que reservado o exercício do direito 
de regresso, em ação autônoma, c uj a situação não é 
contemplada nos artigos 70 a 76 do CPC. 

Fica eviden te que a interpre tação do a rti go 88 
deve ser realizada conjuntamen te com os princípios de 

fac i I i tação da defesa c acesso aos órgãos j ud ici á rios ao 
consumidor, de ce leridade c economia processual, sendo 
desnecessária a denunciação da lide , já que o direito ele 

regresso pode ser exercido através de via processual 
autônoma, sem prejuízo alg um 1x. 

Quero crer que a so lução a lbergada , proibindo a 
denunc iação da lide , não foi satisfa tór ia , eis que , no caso , 
é necessário um esforço interpretativo brutal para o alca nce 
ele fundamentos capazes ele pacificar as interpre tações 
diversas daquela exposta por Arruela Alvim. 

A expressa vedação é tota lm ente dispensável na 
medida que o institut o ela so lidariccl aclc , previsto no ar t. 
7° , parágrafo úni co , do Código ele Proteção c Defesa do 
Consumidor, admite tão-somente a intervenção de 
terceiros na moclalidaclc do chamamen to ao processo , de 
acordo ~om o artigo 77, III , do CPC: onde é admissível 
o chamam ento ao processo: f f f - de todos os devedores 
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so lidários, quando o credo r ex igir de um ou de algun s 
deles . pa rcial ou tota lm ente. a dív ida comuni, es tand o 
e m s int o nia com a e fe tiv ação dos direitos bás icos d o 
co nsumid or, da maneira mai s rápida poss íve l, no caso, a 
indeni zação ao con sumid o r, fac ult a nd o ao titular d o 
dir e it o le sa d o esco lh e r a qu e le qu e res p o nder á 

int eg ra lme nte pel a inde ni zação. 
Port anto , a so lid ari edade, na reparação de danos, 

é inco mpa tíve l com o in stituto da de nunc iação da lide , 

porquanto esta dcs ti na-se a introdu zi r em re lação jurídica 
process ua l o utra lid e, aqu e la qu e se fo rm a e ntre 

de nun c iant e c d e nun c iad o. Ass im , co mo cad a lid e 
co rrcspo nde a um a ação, po is só se fo rmul a pedid o através 

de ação processua l c ivil , tem-se com o uso da denunc iação 
duas ações a se rem jul gadas na mes ma re lação process ual. 
No ch amament o ao processo , quand o da se ntença (a rt. 80 , 
C PC ), haverá conden ação so lid ári a entre o chamante e o 

c ha m ad o (d e ve d o res so li dá ri os) , e nqu a nto qu e na 
de nun c iação have rá du as co nd enações , e ntre o autor c 
denun ciant e c entre de nunc iant e c denun c iado. 

A ss im , os d e ve d o res v in c ulad os pel a 
so lid aried ade lega l, para a so lu ção da mes ma dívida , têm 
a fac uld ade de c ham ar ao processo aque les co ntra qu em 
te ri am ação reg ress iva pa ra ex ig ir o paga me nto e quota

part e, o u para o ree mbo lso. 
Afas tad a a solidari edad e, a ex press a vedação d a 

de nun c iação da I ide a inda ass im se ri a di spensável , porque 
na res p o nsa bilidad e pel a re p a ração d os dan os, 
decorrente d e re lação de co ns um o, fo i ado tada a Teo ri a 
do Ri sco da Ativid ade, ta l qu a l a Teo ri a do Ri sco da 
Admini stração Públi ca, em co ntrapos ição à Teo ria da 
C ulpa, na qu a l dc sc abc a a ve ri guação da culpa , em face 
d a responsabilid ade obj e ti va. Pa ra a de nunc iação da 
li de to rn a r- se- ia necessári a a introdução de fat o novo, 
não co ns tante da lid e o ri g in á ri a, que é o ex ame d a 
res po nsa bilidad e por fa to de tc rcc iro 1

Y. Na prime ira 
re lação jurídi ca , entre co nsumid or c fo rnecedor , a c ulpa 
é obj e ti va, e nqu a nt o qu e na seg unda relação, e ntre 
de nun c iad o c te rce iro, a c ulpa é s ubj c ti va.~0 

Send o , po is, o bjeti va a res po nsabilid ade do 
fo rneced or pel os d anos ca usados ao co nsumid or , a 

de nunci ação da lid e é int o l e r á v e l. ~ 1 

Pode -se, po is, co nc luir qu e é impo ss ív e l a 

de nun c iação d a lide nas re lações de co ns um o , que r pe la 

so lid a ri ed ad e ex is te nt e entre os res po nsáve is pe la 

reparação do da no , que r pe la res ponsabilid ade o bj eti va , 

presc indind o-se da ve dação co ntida no a rti go 88. 
A pro pós ito dessa co nc lu são , constata- se que , 

no a rti go I 0 2 , in c iso II , fo i prev ista , na ação de 

res po nsabilid ade c ivil d o fo rn ecedor de produt os e 

se rviços , a poss ibilid ade de o ré u chamar ao processo o 

seg urado r , no caso de have r co ntratado seg uro de 

res po nsa bilid ad e , se nd o ve d ad a a int eg ração d o 

co ntradi tó ri o pe lo IR B. A se nte nça q uc jul gar procedente 

o pedid o co nd e nará o ré u:e o seg urador so lidari ame nte 

ao pagament o d os d a n os~ nos te rm os do a rti go 80 do 

CPC. 

Essa h i p ó tese , à I u z _do C PC. se ri a a d a 
de nun c iação d a lid e do seg urado r, nos te rm os d o arti go 
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70 , in c is o III , em face de previsão contratual, entre o réu 
(fornecedor) e o segurador(terceiro) , de modo a assegurar 
o direito de regresso , condicionado à sucumbência na 
ação princ ipal , proposta pelo consumidor. Entretanto , a 
hipó te se de chamamento ao processo ora pre vista não se 
harm oniza com as regras do artigo 77 , do CPC , porquanto 

in e xi ste qualquer relação jurídica entre con sumidor e 
segurador , de modo a assegurar um a só condenação, de 
aco rd o com o artigo 80 . 

Co ntudo , nas relações de con sumo , das quais 
pode decorrer a reparação de d anos , o instituto da 
d e nun c ia ç ão da lide foi transformado para o do 
cha mamento ao processo, com vi stas a ampliar o número 
de respon sáve is , assegurando ao consumidor maiores 

poss ibilidades do recebimento de eventual indenização , 
o qual , após, poderá optar contra qual devedor solidário 
irá exec ut ar a sentença . 

Arrud a Alvim 22 conclui que: O instituto do 
chamamento ao processo foi usado pelo Código de 
Defesa do Consumidor, mas com contornos diversos do 
traçado pelo Códig o de Processo Civil, para maior 
ga rantia do con sumidor (vítima ou sucessores). 

Po rt anto, os princípios que regem as relações de 
co nsumo , a so lid ariedade e a re spo nsabilidade objetiva 
dem o nstram que , em eventual indenização por danos 
causados ao consumidor, não é admissível a denunciação 
d a lid e, tal como preconi zada pelas normas do processo 
c ivil. 

Notas conclusivas 
a ) nas indenizaç ões decorrentes de re lação de 

co nsum o, não é cabível a denunciação da lide, em face da 
so lidariedade exi ste nte entre os fornecedores ou da 
res ponsabi I idade objetiva ; 

b) a de nunciação da lide não se harmoniza, nas 
ind e ni zações , posto que traz vantagem apenas para o 
fo rn ecedor , contrariando o objetivo dos direitos básicos 
do co nsumid or, que é a e fe tivação rápida da reparação 
dos d anos; 

c) a denunciação da lide , por evicção, ocorre em 
favor do co nsumid or, que estaria no pólo passivo da 
re lação processual , contra o fornecedor, matéria regulada 
pe lo a rt. 70 , I , do CPC , por isso que não tratada neste 
es tud o; 

d ) a denunciação da lide da seguradora 
(co ntratada) pe lo fornecedor (hipótese do art . 70 , III , do 
CPC ) , na s rel a ções de con s umo , ganhou outra 
co nform ação jurídica, qual seja , a do chamamento ao 
processo (a rt. 77 , III , CPC) c riand o uma solidariedade 
pass iv a ine xi stente entre a seguradora e o fornecedor, 
ampli and o a garantia do consumidor (art. I O I , li, CDC) II 

NOTAS 
I "Arti go I o- O presente Códi go estabelece normas 

de proteção e defes a do con sumidor , de ordem pública e 
interesse soc ial, nos termos dos arts. 5°, inc. XXXII , e 170, inc . 
V. da Constitu ição Federal, e art. 48 de suas dispos ições 
transit óri as, de acordo com o art. I 0

, da Lei no 807 8 de li de 
se tembro de 1990". 

2 ''Art. 90, CDC - Apli cam- se às ações previ stas 
nes te Títul o (Da Defesa do Consumidor em Juízo) as normas 
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do Códi go de Processo C i vi l e da Lei no 7. 347/85, de 24 de julho 

de 1985 , in c lu s ive no que res peit a ao inqu é rito civ il , naqui lo 

que não co ntra riar suas di sposições". 

3 " Art. 7°, parágrafo úni co. Te ndo mai s de um a ut or 

a ofensa , todos responde rão so lida ri a me nte pela repa ração dos 

danos previstos nas norma s de cons um o." 

4 " Art. 14 , § único . A responsabilidade pessoa l do s 

profi ss ionai s liberai s se rá apurad a medi a nt e a verificação de 

culp a." 

5 Thereza Alvim . O Dire ito Process ual de Estar em 

Juízo , RT, 1996, pág . 198 . 

6 Humberto Theodoro Júni o r . Curso de Dire it o 

Processual Civil , vol.I, 22a. ed., Rio de J a neiro : Forense, 1997, 

pág. 125 

7 Zelmo Denari . Código Bras ileiro do Co nsumidor. 

Ada Pe ll eg rini Grinover . .. [e t a i). Rio de Janeiro. Foren se 

Universitári a, 1998, pág . l42. 

8 Idem ac ima , pág. 143. 

9 Idem acima, pág. 16 1. 

I O Ide m , idem , pág. 171 . 

11 Art. 23 - A ig norâ nc ia do fornec edor sobre os 

vícios de qualidade por in adequ ação do s produtos e serviços 

não o exime de responsab il idade . 

12 Thereza AI vim. Código do Consumidor Comentado. 

2a. ed. revista e am pli ada . São Pa ulo : Revista dos Tribuna is, 

1995, pág . 143 . 

13 Caio Mário da Silva Pe reira. Ins tituições de Direito 

Civil, 6a. ed., vol. 11 , Rio de Janeiro: Forense, 1981 , pág. 76. 

14 Art. 904 Código Civi l - " O credor tem o dire it o a 

exig ir e receber de um ou a lg un s do s devedore s, parci a l , o u 

to ta lmente, a dívida comum." 

15 Ed u ardo G abri e l Saad . Come nt á ri os ao Código de 

Defesa do Cons umidor, 2a. ed., São Pa ulo : L Tr , 1997 , págs. 

560-561. 

16 ST J -Resp 43 .3 567-SP " Seg undo e ntendiment o 

doutrinário predomina nte, so mente no s casos de evicção e 

transmissão de direitos (garantia própria) é que a denunci ação 

da lide se faz o bri gatória" (4a. Turma, Relator Min. Sálv io de 

Figueiredo, DJU 24.06. 96 , pág. 22.761 ). 

17 Código do Consumido r Comen tado. Arrud a 

Alvim . .. [et a i], 2a. ed. revi s ta e amp li ada. São Pa ul o: Revis ta 

dos Tribuna is, 1995 , págs. 412-4 13 

18 A g ravo de Instrumento. Ação de Indenização 

decorrente de intermediação e m contrato de locação. Cód igo 

de Defesa do Consumid or. Apli ca bilid ad e . Prestação de 

Serviço . Denunc iação à lide. In cabível. Rec urso co nhec ido e 

de sprovido. O instituto d a denun c iação à lide, por ser um 

compli cador processual por excelê ncia , é incompatível co m 

o objetivo traçado pe la Lei n. 8 .078 , de 1990 , de fo rne cer 

proteç ão rápida e eficaz a tod a pessoa física ou jurídic a qu e 

adqui re ou utiliza produto ou serviço como de stin atá ri o final , 

e a mais ninguém . A vedação presc rita no a rti go 88 d o Código 

de De fes a do Consumidor se a plic a não só ocorre ndo o fato 

do produto , m as ta mb é m n a hipótese do fato do serviço, 

embora o a rti go 88 se refira a pe n as a hip ó tese d o a rti go 13 , 

pa rág rafo único, tal ci rcun s tâ nc ia há que ser ta mbém ap li cada 

à hip ó te se de fato de se rvi ço, pois caso co ntrá ri o, estar-se

ia cont ra ri a ndo a sistemática d o Código de Defesa do 

Consumidor que é da imediata res ponsab i li zação do fornecedor 

do produto ou do serviço ao co nsumidor (TAPR , Ag.l. 

Acórdão I 0494. Rel a tor a Ju íza M a ri a José T e ix ei ra, 6a. CC, 

j. 21.08 . 2000). 

19 A g ravo d e In s trumento- Ação de Inden ização

Pres tação d e Servi ços e Assistência M édico- Hospita lar

R es pon sa bilid a d e Obj e tiv a - Denun c i ação da lide -
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i mpossibi I idade- Exegese do art. 70 , in c iso 111 , do Cód igo de 

Processo Civil. Agravo l mDrovido . A en tid ade hosp it a lar é 

c iv ilm e nt e respo nsáve l pelos danos causados em paciente 

sob su a responsabilidade , ap li ca nd o-se os preceitos co ntid os 

no Cód igo de De fe sa do Consum ido ~:, Sendo ass im , reconhecida 

a responsabi lid ade obje tiv a, é i~adm i ssíve l o pedid o de 

denunciação da I id e, fa to que e nseja ri a a necess id ade de amp la 

produção de prova para afe ri ção da cu lp a no caso conc re to, 

prejudicand o a rápid a prestação j uri sdicional (TA PR . A g i. 

Acórdão 9885 , 8a. CC , Re la tor J uiz M a nassés de Albuquerque , 

j . 06 .1 2.2000). 

20 R ecurso Especia l - Processual Civi l e 

Administrativo - R esponsabi lid ade C i vi l do Es tado

Denunciação da Lid e - Dire ito de R eg resso- a rt. 70 ,111 , do 

CPC . I. A d e nunciação da lide só é obriga tór ia e m re lação ao 

denunciante que , não denun c iando , perderá o direito de 

regresso, mas não es tá ob ri gado o julgador a processá-la , se 

co nc luir que a tram it ação de duas ações em um a só o ne rará e m 

demasia um a das pa rt es, ferindo os princípios d a econo mi a 

c da ce le rid ade n a prestação jurisdicional. 2. A denunciação 

da lid e ao agen t e do Es t ado e m ação fundada na 

responsabilidade prevista no a rti go 37,§ 6°, da CF/88 não é 

obr iga tória, vez que a primeira re lação jurídica funda-se na 

c ulp a obje tiv a e a seg und a na c ulp a s ubj e ti va, fundamento 

novo não co ns tant e da lid e o ri gi nária. 3. Não perde o Es tado 

o dire ito de re g re sso se não denuncia a lid e ao se u prepos to 

(p recede nt es j u risprudencia is). 4. Rec ur so espec ial não 

co nh ecido (S TJ -Resp. 1845 7 1/SP . 2a. Turma . Mini s tra E li a na 

Calmon , j . 15.5.2001). 

21 Re c ur so Espec ia l - Código de D efesa do 

Cons umid o r. La ta de T oma te Arisco . Dano na abe rtura d a 

la ta. R es ponsa bilid ade civ il d a fabricante. O fabricante de 

massa de tomate que co loca no mercado produto acondicionado 

e m la t as, cuja a bertura req ue r certos c uid ados, so b pena de 

ri sco à saúde do consumidor, c sem prestar a devida informação , 

deve ind e niz a r os danos materiais e mora is daí re s ult a nt es. 

Reje it ada a denunciação da lid e à fabrica nt e d a la ta po r fal ta 

de prova. (STJ- Res p. 237964-SP. 4a . Turma. Mini s t ro Ru y 

Rosad o Ag uiar , j . 16. 12.99) 

22 Código do Cons umi dor Co me nt ado. Arruda A I vim 

[ ct a i] . 2a. ed. revista e a mpli ada. São Paulo: Rev is ta dos 

Tribunais, 1995, pág. 456. 
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PENSÃOPORMORTE-Netoscriadospelos 
AVÓS-EQUIPARAÇÃOàcondição deFILHOS
Recebimentodo BENEFÍCIO- Possibilidade- ART. 
33/ECA- ART. 226/CF, § 3" 

Jus ti ça Federal do Es tado de Sergipe 
Processo no 99. I 18-4- Classe O I 000 - I a. Vara 

Ação: Ordim1ria 
Autores: João Vi c to r Roc ha da S il va 

Geovane Roc ha da Silva 
Ré u: In s tituto Nacio na l do Seguro Socia l 
Jui z Federal: Ri cardo César Mandarin o Barrctto 

Prev ide nciá ri o. Pe nsão por morte. Provado 
o direito dos a uto res que fora m c ri ados pela avó, 
como se filh os fossem, c des ig nados em vida. 
Inte li gênc ia do a rt . 226, §3°, 11 , da Constitui ção c do 
art. 33 da Lei 8.069/90. Ação procede nte. 

SENTENÇA: 

Vistos, e tc ... 
João Vi cto r Roc ha da Silva c Gcovanc Roc ha 

d a Silva, qu a lifi cados na ini c ia l de fl s. 02, 
represe nt ad os ne s te a to po r se u gc nitor, propõem, 
em fa ce o In s tituto Nac io na l do Seguro Social, a 
prese nt e ação o rdin á ri a, obje ti va nd o receber 
pe nsão por mo rte desde a dat a do ób it o de s ua . 
avó, em 20/05/96 , co ntand o-se juros de mora. 

Dizem qu e se mpr e v iv e ra m so b a 
dependência eco nômi ca de s ua avó , s ituação essa 
reco nhec id a pe rant e o réu, confo rm e prova a 
co rres po nd e nt e ano tação na CTPS c Esc ritura 
Públi ca de Declaração. 

Com a ini c ia l, os doc ume ntos de fl s. 04 a 15. 
Em audiência, o INSS apresenta contestação, 

alegando qu e o p ed id o d eve se r julgado 
improcede nte, eis que a Lei no 9.032/95 exc luiu a 
fi gura da pessoa des ignad a do ro l de beneficiários 
do RG PS c o óbit o da segurada ocorreu em momento 
posterior à vigência da re fe rid a le i, inex is tindo , na 
hipó tese , dire it o adquirido. 

Conve rtid o o rit o em o rdinári o , os auto res 
foram intim ados, manifestando-se sob re a 
co nt es tação. 

Com vistas, o MPF op ina pela improcedênc ia 
do fe it o. 

In s tadas quanto à produção de provas, as 
partes não declinaram interesse. 

Anunciado o julgamento antec ipado da lide, 
não tendo ha vid o manifes tação das partes . 

É o re la tór io. 

Com cl'c it o, o pedido dos aut ores merece 
prosperar. Vejamos. 

Rclati va mcntc ao primeiro de les , João Victor 
Roc ha da Silva , a prova é"0b usta, no sent id o de que 
o mesmo fora criado como verdadeiro fi lho pela sua 
avó , j;í q ue, so b sua dependência , v ivia , con forme 
a tes ta o próprio réu ao in.scrcvê - lo como 
"depe nd e nte" na CTPS da seg urada ( fl s. li ). 
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Da s ituação fáti ca que res tou demonstrada , 
percebo que D. Maria José Rocha da Silva exercia 
a guarda de fato sobre o suprac itado requere nte, de 
onde emerge o dire ito deste último em ser equiparado 
à co ndi ção d e filh o, inclusiv e para fin s 
previdenciários, conforme art. 33 do ECA (Lei 8.069/ 
90), que , em seu § 3°, presc reve, verbis: 

"Art. 33. __ _ 
§ 3°. A g uard a co nfe re à criança o u 

ado lesce nte a condi ção de dependente, para todos 
os fins c efeitos de direito, inclusive 
prev ide nc iár ios ." 

Pode r-se- ia objetar que a guarda de ve ser 
es tabe lec id a judic ialmente e, por isso, ma is um a 
vez, não have ria amparo legal à pretensão do 
requ ere nte. Pe nso e u, todavia , que deve se r levado 
em consideração o as pecto teleológ ico da leg islação 
que asseg ura os dire itos da criança e do adolescen te, 
a qual ass ume nitidamente um caráter tutelar desde 
a matriz co nstituc ional (CF, art. 203, I e Il). 

Se é ass im , parece- me equivocado en tender 
que, diante das circunstânc ias presentes, a ausência 
de prov imento judicial conces sivo da guarda possa 
representar óbice à pre tensão do requere nte, até 
porque a guarda , deferida judicialmente, não tem 
outro fim senão regulari zar a posse de fato sobre o 
men or. Acontece que a dita posse de fato sempre 
coube à avó do autor. 

Do mes mo modo , a pensão por morte tem 
uma natureza alimentar, de subsistência, vo ltada a 
asseg urar a sobre vivênci a daquele que vive sob a 
dependência econômica de outrem. Enfim , a pen são 
por morte tem , como princípi o, o escopo de suprir 
a referida de pe ndê nc ia econômica, fartamente 
comprovada nos autos, daí porque é assegurada 
aos filhos. 

Sendo neto, como é o caso do autor, e 
te ndo, todo o tempo, sido sustentado pela avó, há 
que se r equiparado a fi lho. Essa é a única concl usão 
possível, tendo em vista que laços familiares de 
desce nd ê nci a tão próximos revelam uma realidade 
comum , em nossa soc ied ade, que é a de ne tos 
c ri ados pel os avós. Tem, aqui, plena ap li cação, o 
princípio do art. 5°, da Le i de Introdução ao Código 
Civil, que, em conte údo, é Lei de Introdução ao 
Direito Bras ileiro . 

Com isso, a negativa da pretensão autoral 
do aut or representaria uma verdadeira e infame 
ofe nsa aos princ ípi os in formadores do Dire ito, pois 
es tar-se- ia s ubv e rt e nd o a essência tute lar da 
leg islação que ampara a criança e o adolesce nte e, 
ao mesmo tempo, igno rando o fim visado pe lo 
instituto d a pen são po r morte, tudo porque o 
formalismo não fo ra res peitado tal qua l um ente 
sag rado . A forma pode se r co ncebid a como o 
veícu lo do co nt e úd o, ma s nã o de mod o a 
co ndi c ionar, e m te rm os absolutos, a e fe tivid ade 
deste último . Trata-se de um a questão de bom 
se nso , que , acred it o, ai nda se aplica ao Dire ito, 
mormente porque aqui res tou demonstrado que D. 
Maria José Rocha da Silva e fe tivam e nt e arcava 
com todos os e ncargos que inc umbe m a que m 



detém a gua rda de um a cri ança ou ado lesce nte (ECA , art. 
33, capttt) , tendo s ido tal fato , como já dito , atestado pelo 
próprio réu . 

Saliento, novamente, que o requerente era ne to da 
segurada do réu . Ora, se a lei atribui a qualquer me nor que 

es teja sob a guarda de outrem, independentemente de 
relação de parentesco , a co ndição de de pe nde nte, tanto 

mais tem razão a proteção lega l quando se trata de avó e 
neto, como na hipó tese. E tal proteção, nos termos da 
própria le i , deve ter interpre tação ex ten s iva. Só para 

exemp lificar, com base ni sso, a avó do requerente , caso 
tivesse rendimentos suficientes , pode ria tê- lo dec larado 

como seu dependente para a fe ri ção d o IR. 
Em suma, somand o-se o caráter a lime ntar da 

pensão por morte co m a condição de depe ndente 
(equiparada ao status de fi lho) do autor, deve se r aco lhida 

a pretensão ora deduzida. Ressa lto que nega r a assistência 
previdenciária ao menor proteg ido pe la guarda trad uz-se 
em medida que afronta a Ca rta Magna (art. 227, § 3°, 11 ), 

conforme já me manifestei em Ação Civi l Pública motivada 
pelos efei tos da Lei 9 .528/97 , nos seguintes term os: 

"No mérito , a inconstituc ionalidade da reg ra da Le i 
9.528/97 , que ret irou, da proteção previdenci ária, o menor 
sob a guarda judicial, afronta a reg ra do art. 227, § 3°, 11 e 
art. 6°, da Constituição, de forma insofismável , a desmerecer 
maiores considerações. Quem quer que leia, ai nda que 
superfi c ialmente, a regra const itucional, não chegará a 
outra conclusão, senão a manifes ta inconstitucionalidade . 

Por outro lado, a Le i 9.528/97 o fende o art. 26 da 
Convenção Internacion a l sobre Direitos Humanos da 
Criança, que o Brasil ratifi cou, e c uja regra é a seguinte: 

"Art. 26 - Os Estados Partes reconhece rão a 
todas as crianças o direito de us ufruir da previdê nc ia 
soc ia l, e adotarão as med id as necessárias para lograr a 
plena consecução desses dire itos, em conformidade com 

sua leg islação nacional. " 
Ora, se houve ofensa à reg ra de um trat ado 

internacional firmado pelo nosso País, ag rediu a le i, por 
via de conseqüência, também à regra do§ 2°, do a rt. 5o da 
Constituição, que elegeu, como font e de dire ito, a níve l 
constitucional, "os tratad os intern ac ionai s em que a 
Repúb lica Federativa seja parte". 

Isto posto , julgo procedente a ação , to rn ando 

definitiva a liminar na forma concedida. " 
Quanto ao segundo autor, Geovanc Rocha da 

Silva, os mesmos fundam e ntos aproveitam-lhe. Embora 

não tenha havido uma demonstração do reco nhec ime nto, 

por parte do INSS , de s ua depe ndê nci a econômi ca com a 

devida anotação na CTPS , res ta, nos autos , ape nas um a 

declaração feita em Cartório ( fl s. 08), que torn a induvidosa 

a dependência, como forma de garantir o direito ao benefício 

pleiteado . O c itado docume nto, escritura públi ca , reve la 

insofi smave lmente que a falecida avó do me nor ass umiu 

o ônus de sustentar os doi s netos, o primeiro autor, pe las 

provas concretas apresentadas e o segundo, pela esc ri tu r a 

pública, cujo objetivo constituía-se em declará-lo como 

seu depende nte junto ao INSS. 

É evidente que a inte nção da asce nde nte foi 

proteger ambos os ne tos que sustentava, não se ndo 
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razoáve l negar o di re ito ao seg und o só pe lo fa to da le i não 

prever a forma como hábil a ge rar o direito à pensão. 
Ressa lte-se , na hipó tese , que ne nhum prej uízo 

have rá pa ra o ré u, c uj o va lor da pensão se rá um só , seja 
pa ra paga r a um dele s, seja par<_~ pagar aos do is , si tuação 

em que se rá repartido e co m a q·ua l co ncordam os a ut ores, 

pos to que postularam conjuntame nte. 
Isto posto , julgo procedente os pedid os formulados 

na ini c ia l, condena nd o o réu a conceder aos a uto res João 
Victor Rocha da Silva c Gcovanc Roc ha da Silva a pensão 
por morte de ixada por sua avó , desde a data de se u óbit o , 

20.05.96, a tu a li za nd o-se , e m liquid ação , os va lo res 
refe re ntes às parcelas em a traso , co ntand o-se , a ind a, 
juros moratóri os , a partir da c itação, conforme Súmula 204, 
do STJ, no pat amar de I o/o ao mês, nos te rm os do 
entendimento também consolidado naq ue la Co le nda Cort e, 

reiterado em diversos ju lgados (vej a-se , po r exempl o: 
RESP no 233.380/RN - re i. Min. G il so n Dipp , R ESP no 
297.244/CE- re l. M in. Edson Vidi gal, RES P no297.058/SE 

- re i. Min . Jorge Scartczzini , RES P n°298.309/CE - rcl. Min . 
Vicente Leal, RESP n.0 302.099/CE - re i. Min . Félix Fischcr). 

O benefíc io deverá ser reg ido pelas mes mas regras 
ap li cáve is à pe nsão por morte devida aos filhos , por força 
da equiparação do art. 33 , § 3°, do ECA , na fo rm a do ar t. 
77, da Lei no 8.213/91. 

Condeno o ré u em honorári os adv oca tíc ios , que 
arb itro em I 0% (dez porccnto) sobre o va lo r da conde nação. 

Por fim , embo ra não te nha s ido expressamente 
req ue rida a antecipação da tute la , entendo que em casos 
como ta is, onde se postu la a impl antação de benefício 
previde nc iár io conjugada co m fato res persona líss im os 
da parte , a urgê nci a é late nt e , e is que se cuida de ve rba de 
caráte r alim entar, pcrmi tindo, destarte , que o Jui z a aprec ie. 

Não se há de duvidar que a antec ipação de tut e la , 
em princípio, só deve se r deferida a quem e fe ti vamente 
reque r, pos to que , se ass im procede, vindo o pl e ito se r 
reformado em o utra in s tância , ass ume o ônu s de um 
possível ressa rc ime nto de valores recebid os . 

Em maté ri a previdenciária , no e ntan to, o que há de 
ser ressaltado é o ca rá te r a lime ntar, que afas ta o ônus da 
devolução , no caso de tornar-se ve nc id o e m o utra 

instância. É o que aco ntece desde a possibilidade da 
fixação de a i imcntos provisionais , nas ações de a i i mcn to. 

Aqui , a urgência integra , com põe o própri o direito 

pleiteado. 

Sobre o ass unt o , valho -me do e n s in a me nt o 

brilhantemente exposto pelo emi ne nte Jui z Federa l George 

Marmelstcin: 
" Primeiramente , o in s tituto da tutela antec ipada 

tem fund ame nt o constitu c ional , pois decorre do direito 

f undamc nt al à tut e la efc ti v a (a rt . 5°, inc. XXXV , da CF/88 : 

a lei não exc luirá da ap reciação do Poder Judiciário lesão 

o u ameaça a direito) , sendo certo que o direito fundamental 

co nsagrado no di spos iti vo ga rante ao jurisdicionado não 

apenas o direito formal de propor a ação , ind o muito mai s 

a lé m, pois asseg ura o direito a uma tute la adeq uada c 

efe ti va. Desse modo, considerando que um a das principai s 

carac teríst icas que o moderno co ns titu cio na li smo 

reconhéce aos direitos fundamentais consiste na sua 
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aplicabilid ade im edi ata, o j ui z, no a te ndim e nto conc re to 

das prov id ê nc ias que se reve lem ind ispcnsá"ve is para 
concreti zar um dado dire ito fundame nta l (no caso, o direito 
à tut e la e fe ti va o u à ação) , pode (e d eve) a tu a r 
in de pe nd e nteme nte c mes mo contra a vo ntade da le i 
infraco nstitu c io na l, po is, pa ra e fe ti va r os prece itos 

constituc iona is, não é prec iso ped ir li ce nça a nin guém, 
muito me nos ao leg islado r. 

E m seg undo lu gar , a c irc un stânc ia de um a no rm a 
ser, a priori , vá lida não ini be a poss ibilid ade de, no caso 

co nc re to , se r a fas tada a s ua inc idê nc ia , desde que sua 
apli cação aca rre te um a fl ag rante inju sti ça . A le i , como 
no rma ge néri ca e a bstrata, po r ma is ú til c co rreta que sej a, 
pode na cas uís ti ca leva r a s itu ações absurdas , vez que é 

imposs íve l ao leg is lado r prever a to ta lid ade dos casos 
parti c ul a res c que re r esgotar po r co mpl e to a a ti v idade 
cri adora do apli cador do Dire ito. Po rt anto, antes de aplicar 
ac riti came ntc os " ri go res da le i", ta l qua l um poe ta 
pa rn as iano do séc ul o passado, a través do ve lho exe rcíc io 
mecâni co da lóg ica fo rm al de s ubsun ção dos fatos à 

norm a, o mag is trado deve faze r um a aná li se tópi ca, 
buscando a máx ima c fe ti v ação dos princ ípi os consagrados 
na Co nstitui ção, nun ca teme ndo dec idir contra legem, 
desde qu e julgue pro Constitui ção. Na hipó tese do prévi o 

reque rime nto como requi s it o para a antec ipação da tute la, 
embora se possa cons ide ra r sua ex igê nc ia, e m a bstra to, 
vá li da , em ce rt os casos espec ífi cos , pode vir e la a se 
mos trar desa rrazoada e inju s ta , devend o o jui z, nes tas 
s ituações , antec ipar a tut e la mesmo sem pedid o expresso , 
a fim de dar cumprim e nto à norm a constituc iona l que 
garante a e fe ti vidade do processo. 

Terce iro , as ve rb as a lim e ntíc ias (p . e x ., as 

d eco r re nt es d e b e n e fí c ios p r ev id e nc iá ri os o u 
ass is te nc ia is) traze m se mpre cons igo um c lamor de 
urgê nc ia na s ua obte nção. Desse modo, tratando-se de 
ve rbas dessa nature za , o pedido não prec isa faze r me nção 
ex pressa à antec ipação de tut e la ou ao a rt . 273 , do CPC, 
po is es tá implíc ita a necess idade de s ua co ncessão , 
sob re tu do qu a nd o se trat a d e p essoa humild e , 
desa mparada, idosa, que, e m reg ra , não tem condi ções de 
co ntratar um bom advogado pa ra re presentá- la. 

Em quarto lugar, há o própri o despreparo de alguns 

advogados , que esquecem , po r igno rânc ia, de faze r o 

req ue rime nto. N os casos de ações de competê nc ia dos 
Jui zados Es pec ia is C íve is ou da Ju s ti ça do Trabalho, em 

que é poss íve l pe ti c io nar se m a re prese ntação téc nica por 

ad vogado, também fi ca manifes ta a des necess id ade de 

reque rim e nto ex presso de antec ipação de tut e la, já que 

se ri a cômi co e xi g ir que um suj e ito de parca in strução saiba 

o que é a antec ipação de tut e la c, por co nseq üê nc ia, ve nha 

a reque rê- la. Le mbra-se que o d ire i to process ua l modern o 

pa uta-se no prin c ípi o da in s trum e nt a lid ade das formas e , 

como decorrê nc ia da in strum e nta li dade - coro lári o do 

princ ípi o d a e fe ti v id ade e d o aces so à justi ça - , o 

mag is trado é o bri gado a:sanar , sempre que poss ível , as 

a tcc ni as co mc \id as péas partes hi poss u fic ie nt es. 

Qua lque r comport ame nto excess iva me nte fo rma li sta por 

parte do jui z não se ri a lcgítim o .• afin a l a ate nção à fo rm a 

que não a te nd a ao idea l da in strum e nt a lid ade , na im age m 
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de Li e bman , não passa rá da mais solene deformação. Ou , 
como afirma Portanova , " nestes tempos de preocupação 
publi c ís ti ca e soci al do direito em geral e do processo em 
p a rti cular , o princípi o da ação está a desafiar o 
process ua li s ta modern o . Não se pode esquecer que o 
pobre, po r exemplo , desconhece seus direitos. Quando 

os intui , muitas ve zes têm dificuldade de expressá-los. 
Ass im , con se guir ter acesso ao Judiciário cível já é , para 

o pobre , uma grande conqui s ta . C ontudo, infe lizmente, 
acabam re presentados por advogados pouco preparados 

ou a inda em pre paração. Ass im , seja por defeito de forma 

o u por desconhec imento do fundo , muitas vezes o 
ve rd ade iro dire ito do pobre só vai aparecer ao longo do 

processo. E é claro , não raro e stará fora do pedido 
ini c ia l. N ess e s c a s o s, o jurista está de safiado a 

info rma li zar de tal modo o processo e amenizar o princípio 
a pont o de, ini c iada a demanda , seja viabilizado c hegar
se co m s ucesso ao ate ndimento do real bem da vida 
pre te ndid o pelas pa rtes, independenteme nte dos limites 
d o pedid o" (PORTANOV A , Rui . Princípi os do Processo 
C ivil , p . 11 8.). 

Uma outra hipó tese em que se mostra desarrazoada 
a exigê nc ia de requerime nto expresso ocorre nos casos de 
conflito de interesses entre o c liente e o advogado , fato 

corriqu e iro no s feit os pre viden c iári os. No caso , a 
antec ipação da tutel a seria do interesse da parte , que 
necess ita do be nefíci o até para ga rantir sua própria 
sobrevivê nc ia; para o advogado, co ntudo, a antecipação 
d a tute la seri a prejudic ia l, po is have ria redução do valor 
d a futura execução, fazendo com que os ganhos do 
advogado se tornem me nores, já que os honorários de 
suc umbê nc ia são , em regra, calcul ados com base no valor 
da conde nação . Por isso , é comum se deparar com ações de 
rev isão ou concessão de be nefíci os previdenc iários em 
que não há propos italmente pedido de antecipação, mesmo 

sendo pate nte a veross imilhança das alegações e mais 
pate nte aind a a presença do periculum in mora, tendo em 
vista que a própri a subsistê nc ia do segurado está em jogo. 
Condicionar a antec ipação da tutela à manifestação expressa 
do advogado seri a, nessa hipótese, uma g rande injustiça 
para a parte, razão pe la qual entendo ser perfe itamente 
poss íve l a antecipação de ofíc io com fund amento no próprio 
princ ípi o da dignidade da pessoa humana. 

Po r todas essas razões, c rei o se r poss ível a 

antec ipação da tute la sem requerime nto expresso, desde 

que , no caso concre to, não se mostre razoáve l a exi gência ." 

Ass im , atento aos termos do art. 461 , §§ 3°,4° e 5°, 
do C PC, e, não se aplicando ao caso a ADC no 04, conforme 

e nte nd im e nto do própri o STF, antecipo os e feit os da 

tute la pre tendida , de te rminando que o INSS impl ante , no 

prazo de I O di as, o pagamento da pres tação me nsal 

re ferente ao bene fíc io. 

Comino , em caso de desc umprime nto, multa di ária 

no import e de R$ 200,00 (du zentos rea is). 

Se nte nça s ujeita a ree xame. 

P . R . I. 

Aracaju , 2 1 de agos to de 2002. 

Ri cardo César M and arino Barrett o 
Jui z Federal 
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CIVIL - COMERCIAL 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS- RESILIÇÃO- VALOR RESIDUAL 
-Inexigibilidade- ART. 1092/CC 

Tribunal de Ju s ti ça do Rio Grande do Sul 

Apelação Cível n. 598380186 

Órgão julgador: 6a. Câm. Cível 

Fonte: DJRS , 28.08.2002, pág. 38 

Re i. : Dr . Antônio Corrêa Palmeiro da Fontoura 

Apelante: M adef S/ A Indú s tri a e Comércio 

Apelada: SK Consultoria e Associados Ltda. 

COBRANÇA. CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

EMPRESARIAL. RESILIÇÃO. SALDO DEVEDOR. 

EXCEPT/0 NON ADIMPLETI CONTRACTUS. 

Sendo o contrato d e prestação de serviços 

um contrato bilat e ra l , cada prestação pressupõe 

uma contraprestação corre lata . Assim, quando 

resilido o pact o, as parcelas posteriores ao distrato 

não são mai s d ev id as, eis que, nesta a ltura, não 

são m a is exigíveis os se rviç os co ntr a tados, sob 

pena de afronta ao princípio da except io non 

adimpleti contra ctus, previsto no art. 1.092 , do 

Código Civil. Da mesma forma, como houve 

reconhecimento p e l o representa nt e da 

demandante, de que três parcelas já haviam sido 

quitadas, es ta s não poderão ser cobradas 

novamente , so b pe na de enriquecimento sem 

causa. A quaestio se resolve diante do teste munho 

de pessoa ligada à empresa ré, que afirm ou que 

ainda havia um sa ld o devedor, que pelo cotejo das 

provas acostadas, compree nde o período entre a 

primeira parcela posterior à última paga e a do mês 

e m que h o u ve o distrato. Apelo provido . 

Sucumbência redefinida. 

ACÓRDÃO 

Visto s, relatados e discutid os os au tos. 

Acordam os Desembargadores integrantes 

da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do 

Estado, à unanimid ade, dar prov im ento à ape lação, 

o que decidem de conformidade c pelos 

fundamentos co nst a nt es das inclu sas notas 

taq uigráfic as que int egram o presente acórdão . 

Custas, na forma da lei. 

Participaram do julgamento, além do 

signatário, os emi n e nt es Senhores 

Desembargadores Caci ld o de Andrade Xavier , 

Presidente, e Osvaldo Stefanello. 

Porto Alegre, 29 de agosto de 200 I. 

DR. ANTÔNIO CORRÊA PALMEIRO DA 

FONTOURA, Relator. 

RELATÓRIO -

DR. ANTÔNIO CORRÊA PALMEIRO DA 

FONTOURA (RELATOR) - SK CONSULTO RIA E 

ASSOCIADOS L TOA. ajuizou ação de cobrança 

contra MADEF S/ A IND ÚSTR IA E COMÉRC IO , 

susten tando ter sido contra tada pela ré, em 18/6/ 

96 , para a prestação de serv iços de consu lt oria 

empresarial. 

Referiu que, quando da resilição amigável 

em 29/ 1/97, restou um sa ld o devedor no valor ele 

R$ 14.400,00. Req uere u a procedência. 

Juntou documentos ( fl s. 5/21 ). 

Citada, con tes tou a demandada (fls. 26/ 

28) . Alegou que in ex iste sa ld o por falta de 

prestação dos serv iços c descumprimento 

con tratual. Sustentou a ap li cação do ar t. I 092 , do 

Código Civil, que diz com a exceção do co ntrato 

não c umprid o. 

Em a udi ê ncia , a co nci lia ção restou 

inexitosa. Foi col hid o o depoimento pessoal do 

representante da autora, tendo sido o uvida a 

tes tem unha arrolada (fls. 40/41 ). 

Sobreveio a sentença de fl s. 44/47 que 

julgou procedente a ação para conde nar a ré ao 

pagamento de R$ 14.400,00, corrigido 

m o net a riament e c acrescido de juros legais, bem 

como ao pagamento das c us tas c h o norár ios 

·fixados em 15 % sobre o valor do débito . 

Irr es i g n ada , apelou a demandada. 

Sustentou que o magistrado , em seu decisum, 

referiu que tanto a au tora como a ré, não se 

empenharam no fiel c umprim ento do con tr a to, 

co ntud o , de forma contraditória, co nd enou a 

ape la nt e na intcgraliclaclc do pedido, que contém 

o pagamento do con tr a to ab initio. 

Referiu que não pode prevalecer tal 

decisão, eis que flagrante o caráter genérico da 

fundamentação , em afronta ao ar t. 458, 11 , do CPC 

c ao art. 93, IX , da CF. 

Salientou que o princípio da exceção do 

contra to não cumprido , previsto no art. I 092 , do 

CC , determina que nenhum dos con traentes, antes 

de cumprida a sua obrigação , pode exigir o 

implemento da do outro. 

Assim, tendo o representante da apelada 

confessado que não cumpriu com a integralidade 

do pacto, não pode efetuar a cobra nça ele todo o 

con trat o . 

Requereu o provimento do apelo. 

Contra-arrazoados , subiram os autos. 

VOTO 

DR. ANTÔNIO CORRÊA PALMEIRO DA 
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FONTOURA ( R ELATOR)- Adequado , preparado c 

te mpes ti va me nte int erp os to, co nh eço do rec urso. 

A matéria em questão diz com ação de cobrança 

e m virtude de que o co ntra to de prestação de serviços 

de co ns ult o ri a firm ado e ntre as partes, foi resilido, 

res tand o , seg und o a a ut ora/ape lada , um sa ld o devedor 

de R$ 14.400,00. 

A c lá us ula 3", do co ntrato em análise ( fi. 12), 

dispõe que a ré , o ra ape la nte, comprome ti a-se a pagar , 

pelos serviços prestados, R$ 18 .000,00, em dez parcelas 

de R$ 1.800 ,00 , vencendo-se a primeira , no dia 30 de 

junho de 1996 c as demais no dia 30 dos meses 

s ub seqüe nt es, exceção ao mês de janeiro de 1997 , c uj o 

ve nc im e nt o da respectiva parcela se daria no dia 28. 

Es te co ntra to foi firmado para durar a té 3 1 de março de 

1997 , seg und o a c lá us ul a 5" ( fi . 13). 

Segundo o que foi narrado pela demandante , 

quando da ini c ia l , menc io nado pacto foi resilido em 29/ 

1/97. 

Co teja nd o-se o que se ex tr a i das c láusu las 

referidas e do que foi afirmado pela a ut o ra , com o 

depoimento pessoal de se u representante ( fi. 41 ) , 

verifica -se que 3 parcelas foram pagas. Possível se 

presumir, e nt ão , que as prestações quitadas sejam as 

três primeiras, ou seja , de junho a agosto de 1996 . 

Diante deste panorama , vê-se que a o ra ap.e lada 

não poderia cobrar as parcelas já pagas c constantes 

das notas fiscais de fl s. 14 a 16 , bem como as parcelas 

de fevereiro de 97 ( no ta fiscal de fi. 2 1) e março deste 

mesmo an o , posteriores ao distrato , sob pena de 

enriquecime nt o sem ca usa e afro nt a ao princípio da 

except io non adimpleti con trac tu s , previsto no art. 

I 092 , do Código C i v i I. 

Orlando Gomes ensina que " visto que a 

interdependência das obr igações é da essê ncia dos 

contra tos s in a lagmáti cos , cada contraente não pode , 

antes de c umprir s ua ob ri gação , exigir do o utro 

adimp leme nto da que lhe incumbe . Diz-se qu e pode 

opor ao o utro, paralisando a execução do co ntra to, a 

exceção de inexecução , co nh ec id a como excep tio non 

adimp leti contractus , lit era lm ente exceção de con tra to 

não cump rid o . 

Tal exceção é peculiar aos contra tos bilaterais. 

Não se ap li ca, obviame nt e , aos unilaterais , pois 

press up õe dependência recíproca de obrigações , c 

nestes há obr igações some nt e ex uno lat e re . 

Pela mesma razão da interdependência das 

obrigações , nos co ntra tos bilaterai s presume-se a 

existência de condição resolutiva . O inadimplemento 

cu lp oso de obrigação por um a das partes consti tui 

causa para a resolução 9:o contrato , cuja eficácia es tá 

subordinada , por con s c~uint c, ao cumprimento das 

obrigações co ntr aídas pela parte que, nas 

circunstâncias , deve sati s fa zê-las . No mecanismo do s 

co ntratos bilaterais , a obrigação de um dos co ntraen tes 
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é a razão de ser da obr igação do outro. A doutrina 

c láss ica o ex plicava pela idéia de causa, ensinando que , 

se uma obrigação deixa de se r cumprida , a obrigação 

correlata perde-a." (in Co ntratos, 17a. ed ., Ed. Forense, 

Rio de Jan e iro , 1997 , págs. 72 e 73). 

A 5a. Câmara Cível deste Tribunal , anal isando 

caso aná logo, assim decidiu : 

"OB RIGAÇÕES. CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA . APLICABILIDADE 

DA EXCEPT/0 NON ADIMPLETI CONTRACTUS. O 

contrato esta belece uma manifestação de vontade 

entre as partes, regu lamentando os inte resses por elas 

dispostos , res ultando em uma aquisição , modificação 

ou ext in ção de uma relação jurídica de natureza 

patrimonial. Assim, deve-se resolver o contrato , não 

podendo haver prestação sem uma contrapres tação 

que lh e autorize, isto pela leitura da cláusula 

resolutiva tác ita que se prende ao contrato bilateral. 

Sentença confirmada." (TJRS, 5a. CC, Apelação Cível 

11° 598261790, Cachoeirinha, Re i. Des. Clarindo 

Favretto, julg . 2513199). 

Assim, para o corre to deslinde do feito, merece 

a tenção o depoimento da tes temunha Bertrand Mühle 

(fi. 41 v), sobrinho dos diretores da demandada/apelante , 

que nessa qu a lid ad e , fazi a-se prese nte nas deliberações 

da e mpre sa, referiu que " haviam valores pendentes na 

ocasião do e ncerramento da s atividades". 

Portanto , saldo devedor existia quando da 

resilição , contud o, não no montante pre tendido pela 

au tora, eis que três pa rcelas já haviam s ido pagas e as 

prestações posteriores ao distrato não são devidas, 

pois que a d e mandante n ão pode cobrar 

co ntrapre staçõe s correl a tas a obrigações suas que não 

mais e ram exigíveis. 

Na es teira deste entendimento , o pedido tem 

procedência so mente e m relação as prestações de 

se te mbro de 1996 a jane iro de 1997 , re s ta ndo , pois, um 

sa ld o devedor de R$ 9.000,00. 

Por todo o exposto, voto por dar provimento à 

ape lação para o fim de julgar parcialmente procedente 

o pedido da inici a l , reduzindo a co nde nação imposta 

para R$ 9.000,00, corrigido monetariamente pelo IGP-M 

a con ta r de 30 de setembro de 1997 , acrescidos de juros 

de mora à tax a legal a contar da c itaç ão. Pela 

suc umbência recíproca , a ré/apelante deverá a rcar com 

70 % das c us tas e honorá rios que fixo e m 20% sobre o 

montante da co ndenação, deve nd o a autora/apelada 

arcar com os 30% res tantes das custas e ho norários que 

fixo em R$ 1.000 ,00, forte nos§§ 3o e 4°, do art. 20 e 

caput , do art. 21, do CPC. 

É o vo to. 

SENHOR PRESIDENTE DES. CACILDO DE 

ANDRADE XAVIER (REVISOR)- De acordo. 

DES. OSVALDO STEFANELLO- De acordo. 

Decisor de I o Grau: Niwton Carpes da Silva . 
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IMOBILIARIO 

IMÓVEL - CONTRATO PARTICULAR 
Inexistência de REGISTRO IMOBILIÁRIO -
ADQUIRENTE - EMBARGOS DE TERCEIRO -
Possibilidade-PROVA da POSSE 

Tribunal de Alçada do Paran á 
Apelação Cível n. 185538-5- Curitiba 
Órgão julgador: 2a. Câm. Cível 
Fonte : DJPR, 22.03.2002, pág. 57 
Rei.: Juiz Cristo Pereira 
Apelantes: Haidar Mahmud Charquieh 
Apelada : Regina Lúcia de Oliveira Franco Munhoz 

EMBARGOS DE TERCEIRO. POSSE. CONTRA TO 
PARTICULAR DE TRANSAÇÃO E EXTINÇÃO DE 
CONDOMÍNIO NÃO REGISTRADA. PENHORA SOBRE 
O BEM . PROCEDÊNCIA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA 
PELO VENCIDO. 

I . O contrato particular de transação e aditivo de 
divisão de bens e extinção de condomínio é apto a embasar 
embargos de terceiro desde que provado o efetivo exercício 
da posse, sendo desnecessário seu registro . 

2. Considerando que foi a parte c redora quem 
indicou o bem à penhora sem tomar as cautelas devidas, 
deve ela responder pelas conseqüências advindas de seu 
ato. 

3 . Tal fato se dá pelo fundamento de que os 
embargos de terceiro igualmente protegem o possuidor, 
razão de se albergar a te se do adquirente de im óve l, desde 
que possuidor, não registrado no Ofício Im obiliári o. 

Apelação desprovida. 

Vistos , relatados e discutidos estes autos de 
Apelação Cível no 185538-5, de Curitiba,- 5a. Vara Cível
onde figuram como Apelante Haidar Mahmud Charquieh 
e Apelada Regin a Lúcia de Oliveira Franco Munhoz . 

I. Da sentença que acolheu os embargos de terceiro 
(autos no 629/99) ajuizados por Regina Lúci a de Oliveira 
Franco Munhoz em face de Haidar Mahmud Charquieh, 
interpôs o réu recurso de apelação I pugnando pela sua 
reforma. 

Aduziu , em síntese, que a fração imobili ária 

penhorada na ação de execução e de propriedade do 
executado João de Oliveira Franco Neto , embora objeto de 

acordos familiares, não pertenceri a à embargante, já que 
faltou a transc rição no reg istro im obili ári o. E que as 
declarações do imposto de renda anteriores ao ano de 
1998, onde não há menção de ser a embargante proprietária 

do imóvel, viria a comprovar o alegado , a lém da não 
concretização do negóc io pela ausência de assi natura do 

executado e de Maria Beatriz de Olive ira Franco, falecida 

em 1996. 
Ins urgiu -se contra a conde nação nas despesas 

processuais e verba honorária , já que não poderia saber 
da transação famili ar acerca do im óve l e que não fora 
registrado. Pediu , alternativamente, a distribuição da 

sucumbência. 
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Na resposta 2 a ape 4td a reiterou a tese da 

trans ferência da parte do bem penhorado do exec utad o 
para s i e sua posse mansa e pacífica, desde e ntão, embora 

ausente o reg istro im ob ili ár io . 

Preparo regular. 
2. A sentença exarada pela ilu stre Juíza E li zabcth 

M . F. Rocha não merece qualquer reforma, pois a sem razão 

do ape lante é de primeira evidênc ia . 
Os embargos de terceiro aq ui foram manejados 

com o intuito de dcsconstituir a penhora que recaiu em 

imóvel que , embora no Regis tro Imobi li ário cons te de 
propriedade do exec utad o João de Oliveira Franco Neto, 

medi ante in strum ento particular de transação e de seu 

seg undo aditivo de ex tinção de condomínio o exec utado 
tran sferiu sua co ta -parte para a ape la da. 

Saliente-se, por oportun o, que a ape lada atribuiu 
a si parte da propriedade do bem obj e to da constrição . 
Entretanto , c ie nt e da ausê ncia do regis tro que é o 
instrumento adequado para a tran sferê ncia do imóve l, 
embasou os embargos de te rce iro na posse que exerce 

mansa e pac ifi camen te sobre o bem . 
De o utro vértice , o apelante fundamentou s ua 

defesa e rec urso basicamente na ausência de registro, não 
atentando para a s ituação fáti ca que também autoriza o 
remédio utili zado: a posse. 

E a ausência de registro do co ntrato ent ab ulad o 
e ntre as partes que dá ori gem à posse e co nseqüe nte 
defesa por m e io dos e mb a r gos de te rce ir o foi 
definitivamente reco nhec ida na Súmula n° 84 do Superior 
Tribunal de Just iça: 

" É admissível a oposição de embargos de te rceiro 
fundados em alegação de posse adv inda do compromi sso 

de compra e venda de imóve l, ainda que desprovido do 
registro". 

Realmente , os embargos de te rcei ro servem tanto 
ao possuidor quanto ao proprietário do im óve l, essa a 
interpretação doutrinária e jurisprudencial dominante do 
artigo 1.046 do Código de Processo Civil. 

Nem se diga que somente a posse advi nda da 

promessa de compra e venda de imóvel foi reconhecida 
como ap ta a embasar os embargos de terce iro , pois que 
também a transação aq ui ce leb rada , sendo efe ti vame nte 

co ntrato válido en tre as partes- fato incontroverso - c 
que redundou na transm issão da posse , pode ser obje to 
dos embargos de terceiro. 

Os fatos aq ui traz idos comprovaram que a ape lada 

exerce a posse do imóvel desde o contrato particular de 
divisão de bens e extinção de condomín io datado de 19 de 

abr il de 199 1. Conclusão essa que se pode ex trair do termo 
adit iv o a contra to de locação não residencial (f. 11 9) , 

procuração de f. 236 que não se aperfe içoou por ausê nc ia 
da assinatura de E li ane Regina Leal , mas que serve como 

presunção c prova forte se a li ada às o utras provas de que 
a posse rea lmente era exercida pela recorrida. 

A sentença bem alcançou ta l raciocínio aqui 

cog itado," va lendo transcr ição: 
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"A Embargante tinha a posse do im óvel constitu ído 
de c in co loj as , ta nto que e la c o co-propri etári o ·Ado lpho 
de Olive ira Franco de ram um a des tas loj as em locação a 
Jac kson Kuppe r, confo rme ev ide nc ia o contrato de f. I 00/ 
I 06, ce le brado em 30 de se tembro de 1993. 

M es m o a pós a se p a r ação d a E mb a rga nt e , 
pe rm aneceu e la com refe rid a fr ação id ea l sobre o im óve l, 
conform e plano de partilha homo logado em 15 de ma io de 
1996 ( f. 7 1 c 74 ), tanto que , em I O de setembro de 1996, e la 
c o co- propri e tá ri o Ad olph o resc indiram contrato de 
locação de um a das loj as , que hav iam ce lebrado co mo 
A brão Aro n Hc rt z c C lari cc Walcws ki Hc rt z ( 11 2111 3) , c 
v ieram a locá- la para Isson Isa( f. 1071111 ). Pos teri ormente , 
em 28 de setembro de 1998, a Embargante c o co-proprietári o 
Adolph o ce le braram um term o ad iti vo ao co ntrato de 
locação que mant é m co m F lo res mal A lbc rti ( f. 116/1 20) . 

( ... ) 

Fin a lme nte, c umpre se r sa li e nt ado que , embora as 
noti c iadas transações e nvo lve nd o o im óvel não te nham 
s ido reg is tradas na c irc un sc ri ção im obili á ri a, co nstituem 
e las prova s ufi c ie nte pa ra co mprovar q ue o executado 
João não ma is tem dire it os sobre o im óve l c que os atu ais 
propri etári os e poss uid ores indire tos são a Embargante e 
Adolph o de Olive ira Franco, cada um co m pe rcentu a l de 
50%". 

3. Por fim , é sabid o, co isa rematada, que ao venc ido 
e m processo judi c ia l ca be a respo nsa bilid ade pe la 
suc umbê nc ia , co nfo rme princ ípi o nortcador pos~ o na 
leg is lação . 

Ass im , a pa rtir do mome nt o que indi cado o bem 
pe lo emba rgad o na ação de exec ução co rre e le ri scos 
compatíve is com seu ato , ou seja , de te r contra e le ajuizados 
e mbargos de te rce iro por poss uid or, s itu ação fátic a essa 
a a uto ri za r o manej o da ação aqui pos ta. 

Ob viame nte que igua lm e nte ao poss uidor que 
adquire o im óve l c não o reg is tra no órgão compete nte e 
desde que e xerça sobre e le posse , poderá se r proteg ido 
pe los embargos de te rce iro poss uid o r. 

Send o ass im , o exeqüe nte ao indi car bem à penhora 
el eve ce rtifi ca r-se el e que so bre e le não e xis te posse el e 
a lguém , j á que a co ns tri ção pode se r levantada po r me io 
el os embargos el e te rce iro. 

Logo, fe it as as d es pesas el e co ntra tação el e 
ad vogado pe la a pe lada , ass im co mo adi ant ame nto das 

despesas processuais , te ndo ao fin al a procedênci a da 
prete nsão, livrando o bem ela penhora, obviamente que 
el eve o apelante suportar a sucumbência integralmente, 
po is que fundada a pretensão na posse e não na 
propri edade qu e exi g iria o registro . 

E ass im o é porque, repita-se , a parte exeqüente 
deve e nc ontra r-se sempre alert a na questão da penhora 
pa ra ev itar que ben s j á ali e nad os sejam objeto de 
co nstri ção , aind a mai s no caso de propriedade im óve l, 
o nd e os embargos de te rceiro têm como suporte e 
fund ame nto jurídico exclusivame nte a posse e não escritura 
públi ca de compra e ve nda, que some nte confere o domíni o 
quando reg is trada no Ofício Imobiliário . 

A juri sprudênci a é firme: 
" Inde pe nde nteme nte da boa-fé com que tenha 

ag ido o venc id o , os encargos da sucumbência decorrem 
exclusivamente da sua derrota, mesmo porque o exeqüe nte , 
pe lo prin c ípi o da assunção dos ri scos e re sponsabilidade 
pela execução injusta ou il egal , assume o dever de indenizar 
i lega l idades o u abusos praticados no curso do processo 
que atinj am ao executado ou a terceiros" . 

4 . Des te modo, porque a equivocada indicação de 
bem à penhora motivou a realização de despesas pela 
embargante , o apelante deve arcar com as custas processuai s 
e com a verba honorári a, nos mesmos term os postos na 
se ntença , j á que fixou -a adequadamente e em consonância 
com o arti go 20 , § 4°, do Código de Processo Civil. 

Ass im , antes de se r reform ada merece a sentença 
integ ral confirm aç ão, negando-se provimento ao rec urso 
de ape lação. 

Em face do expos to , ACORDAM os Juízes da 
Segunda C âmara Cível do Tribunal de Al çada do Estado 
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento 
à ape lação. 

O jul gamento fo i presidido pel o Senhor Juiz 
Fern and o Vida! de Oliveira , sem voto , e dele participaram 
os Se nhores Juízes Moraes Leite e Rosan a Fachin. 

Curitiba, 06 de Março de 2002 . 
C ri s to Pe re ira, Re lator. 
I ( f. 260) . 
2 ( f. 280). 
3 (f. 256/257). 
4 (TAPR - 4a. CC - Juiz RUY CUNHA SOBRINHO 

- DJ : 11.02.00). 

PROCESSO CIVIL 

PRAZO - INFORMAÇÃO prestada pela 
INTERNET- VALIDADE- ERRO cometido na divulgação 
-DEVOLUÇÃO da oportunidade para a prática do ATO
Cabimento-ART.l83/CPC 

S upe ri or Tribun a l de Ju s ti ça 
Rec urso Espec ia l n. 390.56 1 - Pr (200 I /0 18 1499- 7) 
Ó rgão jul gad or: I a . Turn1~ 
Fonte: DJ U II , 26.08.20027 pág. 175 
Re i.: Min . Humbe rt o Go mes de Barros 
Reco rre nt e: Uni ão Fede ra l 
Reco rrid o : Rut e d a S il va c o utros 
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EMENTA 

PROCESSUAL - PRAZO - JUSTA CAUSA -

INFORMAÇÕES PRESTADAS VIA INTERNET- ERRO 

JUSTACAUSA - DEVOLUÇÃODEPRAZO-CPC,ART.I82. 

- Informações pres tadas pel a rede de computadores 

operada pe lo Poder Judi ciário são o fi c iai s e merecem 

confi ança. Bem por isso, eventual erro ne las cometido 

constitui "evento imprevi sto , alhei o à vontade da parte e 

que a impediu de prati car o ato ." Reputa-se, ass im, justa 

causa (CPC, Art. 183, §I 0 ), fa zendo com que o juiz permita 

a prá ti ca do a to, no prazo qu e ass inar. ( Art. 183 , § 2°) . 
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ACÓRDÃO 

Vistos , rel a tad os e di sc utid os os autos em que 

são partes as acima indi cadas, acordam os Mini s tros 

da PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de Just iça 

na conformidade dos votos a das notas taquigráficas 

a seguir, por unanimidade , conhecer do recurs o e dar

lhe provimento , no s termo s do voto do Sr. Mini st ro 

Relator. Os Srs. Mini stros J osé Delgado, Francisco 

Falcão , Luiz Fux e Garcia Vieira votaram com o Sr. 

Ministro Relator. 

Brasília (DF), 18 de junho d e 2002 ( Data do 

Julgamento). 

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 

Presidente 

MINISTRO HUMBERTO GOMES DE BARROS 

Relator 

RELATÓRIO 

MINISTRO HUMBERTO GOMES DE BARROS : 

O V. acórdão rec orrido procl amou que: 

" I . O prazo para interposição dos embargos à 

execução consta-se da juntada aos autos do ma nd ado 

de citação, na forma do art. 738 , inciso IV e 241, I , ambos 

do CPC. 

2 . A existência de fases processuais e se u 

controle informatizado jamais podem substituir o que 

de fato aconteceu nos autos , e isto também para garantia 

de ambas as partes liti gantes. Não há substituição do 

sistema de acompanhamento tr adicional do s atos 

processuais , mediante consulta dili gente aos aut os, 

periodicamente, pelo acompanhamento via inform áti ca, 

que existe, aliás , somente para facilitar ". (fi. 105). 

Esta decisão gerou-se em incidente que se pode 

resumir, assim: a recorrente, citada para execução , 

utilizou-se das informações prestadas pela Ju stiça , via 

internet, para controlar ajuntada do mandado de citação 

aos autos . Acontece que ajuntada do Mandado ocorreu 

em 27 . 12.99 . No entanto a Secretaria do Juízo de ixou de 

registrar tal juntada. Em tal circunstância , a rec orre nt e 

somente veio a tomar conhecimento desse fato, muito 

após o decurso do tempo legalmente deferid o, para 

oposição de embargos. 

A recorrente pediu devolução do prazo . Recebeu, 

entretanto, indeferimento , neste s termos : 

" Compul sa nd o os autos , observo qu e, na 

realidade , foi procedida aj untada do referid o mandado 

na data de 17 I 12/1999 (fi. 197 -v), m as a Secretaria , por 

equívoco, deixou de lançar a respectiva fa se no Sistema 

de Acompanhamento Processual. 

Oco rreu qu e a União foi citada no dia 09112/99 

(fi. 198) - ocasião e m que já tomou conhecimento do s 

te rmos da execução- mas aguardou a informação sobre 

a juntada do mandado aos a uto s, para então ini ciar a 

contagem do prazo fatal para opos iç ão d os embargos. 

Ora , a contagem do prazo se dá a partir da efet iva 

juntada do mandado de ci tação aos autos, send o que o 

refe rido sistema de consulta não suprime as formas 
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oficia is de publicidade do s a tos processuais , cabe nd o 

aos procuradores das pa rtes diligenciarem sobre o 

corre to and amen to do feito . 

Nos termos do a rti go 738, I, do CPC, o prazo para 

opo r embargos ini c ia-se da~çlata da juntada aos autos 

do m a nd ado cumprid o , o qu~ , no caso dos a utos se deu 

e m 1711 2/99, confo rme ce rtid ão da fi. 197 -v. 

2. Isto posto , nada há a se r deferido quanto à 
petição retro , vez que a providência ali requerida de 

fato j á foi exec ut ada , devendo ape nas a Secretaria 

registrar , com urgência , a fase proce ss u a l 

co rrespondente , informand o que o mandado foi juntado 

em 1711 2/99."(fl.69) . 

O recurso espec ia l finca-se nos permissivos a c 

c. Indi ca-se como violado , o Art. 183 , ~ I o do Cód igo de 

Processo Civil. 

VOTO 

MINISTRO HUMB ERTO GOMES DE BARROS 

(Re lator):- Um dos acó rdãos ofe rt ados como paradigmas 

formou-se na Quarta Turma do Superior Tribunal de 

Ju s ti ça, no Jul ga mento do REsp 49.456/Montciro . Sua 

ementa di z : 

"É s usce tív e l de ocas iona r a s uspe nsão do prazo 

o e mbaraço process ua l proveniente de informação 

eq uivocad a prestada pela Secretaria do Juízo. Aplicação 

dos a rt s. 183 c§ I o c 507 do CPC. " 

A recorren te deu-se ao c uid ado de tr anscrever 

o voto co ndut or do acórdão, demonstrando que a 

informação eq uiv ocada a que se refere a e me nta , foi 

exa tam e nte prestada via intern e t. 

N ão há dúvida de que as inform ações prestadas 

pe la rede de computado res operada pelo Poder Judi c iár io 

são ofic ia is e merecem confi ança. Bem por isso, eventu al 

erro ne las cometid o co ns titui "eve nto imprev isto, a lheio 
à vontade da parte c que a imped iu de praticar o a to.". 

Reput a-se, assim, justa ca usa (CPC , Art. 183 , § I 0 ), 

fazendo com que o Juiz permita a prática do a to , no 

prazo que ass in ar. (Art. 183 , § 2°). 

Co nh eço , pois , do recurso c lhe dou provimento , 

para devolver o prazo . 

CERTIDÃO 

Certifico que a egrég ia PRIMEIRA TURMA , ao 

ap rec ia r em epígrafe na sessão realizada nes ta data , 

proferiu a segu inte decisão : 

A Turma , por unanimidade , co nheceu do recurso 

e deu-lhe provimento , nos termos do voto com o Sr. 

Ministro Re lator. 

Os Srs. Ministro s José De lgado , Francisco 

Falcão , Luiz Fux c Garcia Vieira votaram co m o Sr. 

Ministro Re la tor. 

O referido é verdade . Dou fé . 

Brasília , 18 de junho de 2002. 

MARIA DO SOCORRO MELO 

· Secretár ia 
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PENAL - PROCESSO PENAL 

FALSO TESTEMUNHO- RETRATAÇÃO em 
JUÍZO- Ausência de oportunidade- ART. 342/CP, § 3° 
NULIDADE- lncabimento 

Tribunal de Justi ça do Distrito Federal c dos Territórios 
Apelação Criminal n. 2000 04 I 002261-4 
Órgão julgador: I a . Turma Criminal 
Fonte : DJU III , 19 .06 .2002, pág. 72 
Rei.: Des. Natanacl Cae tano 
Apelante:( ... ) 
Ape lado:( ... ) 

EMENTA 
PENAL E PROCESSO PENAL - FALSO 

TESTEMUNHO - NULIDADES INVOCADAS -
INOCORRÊNCIA - INSUFIC IÊNC IA DE PROVA PARA A 
CONDENAÇÃO - ABSOLVIÇÃO DECRETADA -
APLICAÇÃO DO ART. 386, VI DO CPP. 

PRELIMINARES 
O de lito do Art. 342 do CPB é formal , instantâneo e 

se ape rfeiçoa no momento em que o agente assina se u fa lso 
testemunho, daí porque não há falar-se em relação de 
subordi nação entre este e a ação penal deduzida no processo 
que lhe deu causa (Precedentes da Casa e do STJ) .. 

A retratação de que trata o§ 3° do Art. 342 do CPB 
deve ser oferecida até a prolação da sen tença, considerando
se como tal , nos crimes de competênc ia do Tribunal do Júri , 
a se ntença de pronúncia o u impronúncia. É como se têm 
posicionado a doutrina e jurisprudência dominantes. 
Ademais , se o réu teve oportun idade de se retratar do falso 
testem unho, durante a instrução probatória, mas não o faz, 
não há falar-se em nulidade da sentença por inobservância 
da reg ra co ntida no§ 3° do Art. 342 do CPB. 

O juiz não está adstrito à c lassificação do crime 
feito na denúncia , podendo dar ao fato definição jurídica 
diversa, ainda que, em co nseqüência , tenha de ap li car 
pena mais grave . Isso porque o réu defende-se da 
imputação contid a na denúncia e não da c lass ificação do 
crime feita pelo Promotor de Justiça , nos exatos termos do 
Art. 383 do CPP. 

MÉRITO 
O juízo de condenação há de ser norteado pela 

certeza, segurança c firmeza da prova cont ida nos au tos. Se 
os e lementos probatórios reunidos na instrução criminal não 
são sufic ien tes para ensejar a condenação, deve-se decretar 
a absolvição do ac usado, por força do Art. 386, VI do CPP. 

ACÓRDÃO 
Acordam os Desembargadores da I a. TURMA 

CRIM INAL do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos 
Territórios , NAT ANAEL CAETANO - Relator, JOÃO 

TIMÓTEO- Revisor c P. A. ~OSA DE FARIAS- Vogal , sob 
a presidência do Dcscmbarg!ld or P. A . ROSA DE FARIAS , 
em CONHECER O RECURSO E PROVER, DECISÃO 
UNÂN IM E, de acordo com a ata_do julgamento c notas 
taquigráficas. 
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Brasília(DF), 14demarçode2002. 
Des . P. A. ROSA DE FARIAS 
Presidente 

Des.NATANAELCAETANO 
Relator 

RELATÓRIO 
( ... ) , devidamente qualificado nos autos, foi 

denunciado como incurso nas penas do Art. 342 do CPB , 
por ter , segundo a denúncia, no dia 31 de março de 2000, 

perante o Juiz de Direito do Tribunal do Júri da 
Circunscrição Judiciária do Gama, prestado declarações 
falsas , quando foi ouvido na condição de testemunha 
compromissada da ação penal n° 827-8/99. 

Tais declarações consistiram , segundo a exordial 
ac usatóri a , em negar a verdade sobre o crime de homicídio 
qualificado perpetrado pelos réus( ... ), vulgo "Tonhão" e 
( ... )con tra a vítima( ... ), e presenciado pelo ora apelante . 

Sentença de fls . 134/140, condenando o réu a 2 
(dois) anos de rec lusão e 30 dias- multa, por incursão no 
§ I o do Art. 342 do CPB, sendo a pena priva ti v a de 

liberdade substituída por pena restritiva de direito, na 
forma de prestação de serviços à comunidade. 

Inconformado, apela o réu , argüindo, em preliminar 
a nulid ade da r. sentença condenatória pel os motivos que 
enumera: I 0 ) imposs ibilidade de instauração da ação penal 
antes de sentenci ado o feito em que supostamente teria se 
consumado o delito de falso te stemunho; 2°) a sentença 
host ilizada foi prolatada nove dias antes da sentença 
proferida na ação penal onde se teria prestado o falso 
testemunho, trazend o, conseqüentemente , prejuízo 
irreparável ao apelante que não pôde exercer seu direito 
previsto no § 3o do Art. 342 do CPB; 3°) a r. sentença 
agravo u a co nduta do apelante, sem que este pudesse se 

defender durante a in strução criminal, pois o fato não foi 
narrado na denúncia . 

No mérito, sustenta o apelante não haver restado 
demonstrado o crime de falso testemunho, requerendo a 
abso lvi ção, nos te rmos do Art. 386, inciso VI do CPP. 

Contra-razões do Ministério Público às fls . 182/ 

19 1, pugnando pela rej e ição das preliminares e, no mérito , 
pelo desprovimento do recurso . 

O parecer da douta Procuradoria de Justi ça, da 
lavra da em inente Procuradora, Ora. Suelly da Rocha 

Ambrósio da Fonseca (fls. 193/202), opina pela manutenção 
da r. se ntença condenatória. 

É o relatório. 

VOTOS 

O Senhor Desembargador NAT ANAEL CAETANO 
-Re lator 

Presentes os pressupostos de admissibilidade, 
conheço do recurso. 

Em in entes Pares , prefacialmente, impende-se 
exam in ar as questões proemiais levantadas pe lo apelante 
em suas razões recursais , a saber: 
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) nulidade da sentença por imposs ibilidade de 
instauração da ação penal, pelo crime de fal so testemunho, 
antes de proferida a sentença no proces so que lhe deu 
causa: 

Data venia , não socorre ao ape lante a argüi ção. 

Com efeito, o delito do Art. 342 do CPP é form al, 
instantâneo , se aperfeiçoando no momento em que "a 
pessoa chamada a depor em processo judic ial , po li c ia l ou 
administrativo, ou em juízo arbitral , faz firmação inverídi ca 
ou cala a verdade sobre fato juridicame nte re levante. 
Encerrado o de poimento, o crime está ape rfe içoado, 
independenteme nte de qu alquer indagação a respeito de 
possível influência que ele venha a ter no des fecho da 
causa em que foi prestado" (RT 553/346). 

O objeto jurídico do crime é a admini stração da 
justiça, no que diz respeito ao prestígio e seriedade da coleta 
de provas (Damásio E. de Jesus , "Código Pen al Anotado", 
p. 823) , daí porque a persecução pe nal decorrente de falso 
testemunho independe do resultado da ação pena l dedu zida 
no processo em que o depoimento falso foi prestado. 

Esse é o entendimento sufragado pel o eg. STJ no 
julgamento do Resp no 2.452-SP. Por pertinente, permito 
transcrever trecho do percuciente voto condutor do ares to , 
da lavra do eminente Relator, Min. Carlos Thibau , verbis: 

"Parece-me, data venia, ser essa a posição mais 
condizente com o sentido do disposto no art. 342, § 3°, do 
Código Penal, e 211 , caput, do Código de Processo Penal, 
pois, embora o crime se consume no momento em que 
prestado o falso depoimento, aperfeiçoando-se o delito 
independentemente de qualquer indagação a respeito da 
possível influência que ele venha a ter no desf echo da causa 
em que foi prestado, razões de política criminal, visando à 
facilitação do aparecimento da realidade, dita ram a 
introdução, pelo legislador, de uma causa de extinção da 
punibilidade, consistente na retratação, ou na declaração 
da verdade por parte do agente (CP, art. 107, VI). 

Trata-se , no dizer de CELSO DELMANTO, de uma 
verdadeira condição resolutiva da punibilidade po is, 
"embora o crime de falso testemunho já esteja consumado, 
sua punição depende - ainda - de o agente não se retratar 
ou declarar a verdade antes da sentença " (Código Penal 
Anotado, Editora Saraiva, 1983, pág. 432). E o momento 
da preclusão dessa oportunidade está fixado no art. 211 , 
caput, do CPP ... 

Penso que o leg islador não condicionou a 
instauração do inquérito policial ou da ação penal ao 
trânsito em julgado da sentença no outro processo pois, do 
contrário, estar-se- ia a exigir um juízo de certeza passado 
em julgado quanto à existência e à autoria do f also 
testemunho que seria praticamente prejudicial da respectiva 
apuração ... " 

Assim, não há falar-se em relação de subordin ação 
entre o falso testemunho e a ação pe nal dedu zid a no 
processo que lhe deu causa. 

Rejeito a preliminar. 
2°) nulidade da se ntença . por have r imposs ibi I itado 

a extinção da punibilidade. nos moldes previ stos no§ 3o do 
Art. 342doCPB : 

No c oncern e nte a e s sa pre limin ar , bas ta nte 
pertinente o parecer da douta Procuradori a de Justi ça, 
quando assevera que : 
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"Urge sali entar, prime irame nte, a ex istê nc ia de duas 
corre ntes juri s prud e nci a is , qu a nt o ao mo m e nto d a 
retratação, c uja ação teri a como conseqüênc ia a ex tinção da 
punibilidade do ac usado no crime de falso tes temunho, nos 
processos de compe tê nc ia do l'ribun al do Júri . 

"A dúvid a co ns iste até qu ando o ré u pode ri a 
retratar-se das fa lsas a firm ações , ou sej a , pode ri a have r 
retratação até a se nte nça de pronúnc ia, ou, a té o mome nto 
anteri or a dec isão fin al da causa pe los Jurados·J 

" Vej amos as juri sprudê nc ias in f r a , ambas do 
Tribuna l de Jus ti ça de São Paul o , para term os noção dos 
vári os entendime ntos exis tentes , porquanto o tex to do§ 3o 
do arti go 342, do Códi go Pe na l re fere-se ape nas a palav ra 
se nte nça : 

"Não produ zindo a sentença de p ronúncia efe itos 
de mérito, o momento para a testemunha se retra tar, nos 
prec isos termos do artigo 342, § 3", do Código Penal, é 
aquele que antecede a dec isão fin a l da causa pelos 
jurados." (JTJ 1531282). 

"A oportunidade ensej ada pelo§ 3o do art. 342 do 
Código Penal, de re tratação ou declaração de verdade, 
que tornam impun íve l o fal so tes temunho, va i, nos casos 
de homicídio, a té a sentença de pronúncia, e não à 
decisão do júri. " (RT 39 112 11 ). 

" Em que pese a div e rgê nc ia juri s prud e nc ia l 
(aderindo es te Rel ator à segunda co rre nte juri sprude nc ia l) 
(s ic) , é imperi oso ressa lta r que no processo em epíg ra fe , o 
apelante não sofre u prejuízo algum , pe lo fato de que es te 
teve todas as oportunidades de se retratar na ação pen al no 
827-8/99 , perante ao Jui z do Tribuna l do Júri . 

" Po r que se rá qu e so me nte ago ra de po is de 
conde nado pel o crime de fa lso tes temunho, desej a torn ar 
e fe tiva su a liberalidade de re tratação? 

. " Em seu interroga tório, às fl s. 42/43, o recorre nte 
manifes ta o se u não interesse em retratar-se, po r es tar 
convi cto que não mentiu nem ca lou a ve rdade, qu and o do 
seu depo ime nto no Tribun al do Júri : 

"Que os fa tos narrados pelo interrogando quando 
em depoimento no Tribunal do Júri são verdadeiros; que 
quando presenciou os fa tos do qual depôs no Tribunal do 
Júri esta va 'meio embriagado'( ... )". 

" Logo, é pate nte que não houve prejuízo ao 

recorrente, deve ndo, portanto a seg unda pre limina r argüída 
no seu recurso de ape lação ser a fas tada. " 

Reje ito a pre lim inar. 
3°) Nulidade da sentença po r agravame nto da 

conduta , ha ja vis ta que o fa to e nse jado r do dec re to 
co nde nató ri o não fo i narrado na de núnc ia . 

Mais uma vez sem razão o ape lante. 
C om e fe ito, a de núnc ia desc reve, quantum satis , o 

fato de lituoso tipifi cado no Art. 342 do C PB . Inex is te 
qu alque r nulidade no fa to de o j ui z ter ag ravado a pe na do 
ré u ( § I o do Art. 342 do C PB ), q uando, no e nt anto, a 
de nún c ia descreve o de lito e m sua forma s impl es (Art. 342 

do CPB ). 
É de no tó ri a sabe nça que o Jui z não es tá ads trit o à 

c lass ifi cação do crime fe ito na de núnc ia, podend o dar ao 
fato de fini ção j urídica di ve rsa, ai nd a que, em conseqüê nc ia, 
tenha de apli ca r pe na ma is grave. 

Fo i o que ocorre u na espéc ie. A r. se nte nça 
conde nató ri a baseo u-se nos fatos contidos na de nún c ia e 
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nas provas produzidas nos a utos , valendo di ze r que o réu 
defende-se da imputação contid a na denúncia e não da 
c lassi fi cação do cri me fci ta pelo Promotor de Ju sti ça, nos 
exa tos te rm os do Art. 383 do CPP, não have ndo que se 
fa lar , in casu, em decisão extra petita. 

Rejeito a pre liminar. 

No mé rito , todav ia , penso que a razão se e nco ntra 
com o apel ante. 

Examin and o dctalhadamcntc os a ut os, verifico 
que a prova ob tida no decurso do processo não é de molde 

a pe rmitir se aco lha a denúncia, se não vejamos. 
O ré u, o ra ape lante, devidamente compromissado, 

ao prestar depoimento perante o Jui z de Direito do Tribunal 
do Júri da C irc unscr ição Judic iá ri a do Gama- DF, nos autos 
da ação penal no 827-8/99 , no qua l fi guram como ré us( ... ) , 
vul go Tonhão c( .. . ) , pela práti ca do cr im e de homicídi o 
qualificado pe rpe trado co ntra( ... ) , declarou: 

"Que presenciou o momento em que a vítima chegou 
ameaça nd o W cs ley pe rguntando se e le e ra a pessoa de 
Wcllington ; que esta ameaça ocorreu dentro do bar;( ... ) 
que Juninho não se encontrava no bar, nes te momento , 
devendo te r saído; qu e Juninho é o dono do bar; que não 
se recorda quanto tempo depois co me nt ou este fato com 
a mãe de Wes lcy , mas sabe dizer que foi pouco tempo 
de po is; qu e não co nhec ia a pessoa que ameaçou Wes ley; 
que o uvi u da pessoa que ameaçava Wcsley, a seg uinte 
fr ase 'q ue se e le não desse co nta da pessoa de Wcllin gton 
ia sobrar para Wes ley também '; que a morte deste r.apaz 
ocorre u pouco te mpo depois das ameaças profe ridas por 
es te rapaz( .. . ) 

Considerando a discrepância havida entre as 
declarações do ape lante co m as declarações prestadas 
pela tes te munha ( ... ), o MM . Jui z do Tribunal do Júri 
conc luiu que o mes mo es tari a fal sea ndo a verdade, com o 
intuit o de obte r prova em processo cr imin al, o que o 
motivou a requisitar a in s ta uração de inquérito po li c ial 
para a apuração do delito. Em face disso , foi o ferec id a 
denúncia contra o apelante , dando-o como in c urso nas 
penas do c rim e de falso tes tem unh o. 

Data venia , afigura-se eq ui vocada e precipitada a 
co nc lu são a que chego u a douta magistrada a quo, como 
eq ui vocada se aprese nta a se nten ça pe na l conde na tó ri a 
proferida nestes a utos . 

Co m efe ito, toda fund ame nt ação da r. sente nça fo i 
embasada em dcpoi mcnto prestado por o utra tes temunha, 

( ... ) , que ass im declarou: 
"Q ue quanto aos fatos sobre os quais depôs j unto 

ao T ribun al do Júri , o depoente tem a informar que é dono 
do bar onde comparece u a pessoa de Valdênio, procurando 
por Wcllington c 'Tonhão'; que Va ldênio , quando chegou 

ao bar do depoente , desceu de um Passat , veíc ul o onde 
fico u mais um rapaz e m se u interior; que no bar es tava 
apenas o depoimcntc c Dinci , o qual saiu no mesmo 

momento em que Valdênio entrava ; que ficaram some nte 

o depoente c Valdênio , no inte ri o r do bar; que Valdênio 

perguntou ao dcponcnte .o nde estariam Wellington e 
·'Tonhão", os quais eram .:rrcqücntadorcs daquele bar; 

que o depoente respondeu que não sabia;( ... ) que , no dia 
em que Valdênio foi ao ser bar , procurar '·To nh ão" c 
Wcllignton , o acusado Luciano não. foi visto pelo depoente 

REVISTA BONIJURIS- Ano XIV- N" 467- Outubro/2002 

naq uel e bar ; ( ... ) Que , ao que sabe, só houve aquela 
ameaça dentro do seu bar, naquele dia ; que há uma pessoa 
de Wesley que freqüentava seu bar ; que , ao que sabe, em 
nenhum outro dia Valdênio voltou a proferir ameaças dentro 
do seu bar;( ... ) que Wesley nunca comentou com o depoente 
ter s ido ameaçado por Valdênio , nem no bar nem fora dele; 
que, ao que sabe , Luciano fala que é primo de Wellington". 

Realmente, o depoimento de Hugo diverge do 
tes temunho dado pelo ora apelante. Todavia , esse só fato 
não se presta para conduzir ao entendimento de que o 
ape lante tenha prestado fals o testemunho perante o Juiz. 
Para tanto, outras provas haveriam de ser levadas em conta 
pela douta magi strada a quo. 

Prime iro , de se observar que a versão apresentada 
pel o réu , ora apelante, é veross imilhante e encontra-se em 
consonância com o que se produz iu nos autos , quer seja 
com o depo imento dos próprios réus da ação pen al, que 
seja com a vers ão apresentada em outra oportunidade pela 
própria testemunha( ... ) (fi. 23 por cópia), segundo o qual 
"não presenc iou os fatos denunciados; que teve ciência do 
ocorrido em seu estabelecimento que é um bar sito na 
quad ra 313; que fi cou sabendo que Valdene morreu em 
razão de uma confusão que o mesmo tinha tido com o irmão 
de Wellington; que não sabe dizer se os acusados estavam 
presentes quando da morte de Valdene e conhecia Valdene 
ape nas de vista( ... )". 

Segundo, ao confronto dos doi s depoimentos 
prestados pe la testemunha Hugo, verifica-se que o que 
este re latou na primeira oportunidade ocorreu em data 
diversa da do dia do homic ídio, não podendo, portanto , ser 
comparado com o depoimento pres tado pelo ora apelante 
que, ao contrári o daquele, presenciou os fatos narrados na 
denúncia. 

Robu stece ainda mai s meu entendimento o fato de 
inex istirem provas concretas que contrariem o depoimento 
do ac usado ou que indiquem de forma indiscutível tivesse 
o mesmo falseando a verdade. 

É bem de ver que , ao condenar o ora apelante, a MM . 
Juíza sente nc iante desprezou as demais provas coligidas, 
inclusive os depoimentos dos próprios réus da ação penal. 

Como se vê, pelo que acabo de noticiar , inexistem 
nos autos e lementos seguros de molde a indicar que o ré u 
desta ação penal tenha falseado a verdade ao ser ou v ido 
co mo tes temunha perante o Jui z do Tribunal do Júri da 
C irc un sc ri ção Judiciária do Gama. Não vislumbro a 
materialidade e autoria reconhec idas na sentença. Ao 
contrári o do que alega a douta magistrada, as declarações 
prestadas pelo o ra ac usado encontra-se em pe rfe ita 
harmoni a com o restante da pro va produ zida. Parece-me 
exagero ve r no de poime nto pres tado a ocultação da 
verdade. 

Não há no dito depoimento evidência de que o ora 
ac usado tivesse dado aos fatos versão diversa da realidade. 
Nem há que se cogitar tivesse mentido em razão de ter 
i nteressc na causa. A realidade é que não existe no 
depoimento sequer ins inuação de que faltou à verdade com 

o intuito de beneficiar os ré us. 
Esc lareça-se, ainda, que as tes temunhas ouvidas 

na presente ação pe nal (os policiai s que conduziram o 
fl agrante do ré u) não presenc iaram o depoimento, não 
sabendo precisar em que se baseava o falso testemunho 
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aludido pelo Juiz. Forçoso concluir, portanto, conforme já 
assina lado, que a prova é frág il e não leva à desejada e 
impresc indíve l segurança capaz de amparar um juízo 
condenató rio. 

O juízo de conde nação há de ser norteado pe la 
certeza, segurança e firmeza da prova produzida, não estando 
suj ei to ao alvitre ou humores do magistrado. 

Não se ignora que, muitas vezes, o juiz intimamente 
se co nve nce que os fat os não se pass a ram como 
mencionaram as testemunhas. A vivênc ia do magistrado e 
a experiê ncia de anos no exame do processo dão-lhes, v ia 
de regra, a possibilidade de entrever nas entrelinhas dos 
depoimentos a realidade sobre fatos que estão sob seu 
exame. Mas ao juiz é vedado dec idir e, principalmente, 
conde nar quando a prova se mostra insegura e capaz de 
gerar dúvida. 

No caso em tela, como já disse reiteradamente, os 
e leme nt os probatórios reunidos na instruçã o são 
absol utamente insufic ientes para ensej ar a condenação, 
não se justificando, portanto, o aco lhimento da denúnc ia. 

À vista do exposto, DOU PROVIMENTO AO APELO 
para , reformando a r.· se ntença reco rrid a, JULGAR 
IMPROCEDENTE A DENÚNCIA E ABSOLVER O RÉU da 
imputação que lhe foi fe ita, na formado disposto no Art. 386, 
VIdoCPP. • 

É como voto. 
O Senhor Desembargador JOÃO TIMÓTEO- R c visor 
Senhor Presidente, tenho voto escrito no mesmo 

sentido , de abso lver o réu , porque não se lhe abr iu 
oportunidade para retratação , o que é uma condição essenc ial 
para esse tipo de de lito e um direito do réu . 

Por esse moti vo , es tou provendo o recurso. 
O Senhor Desembargador P. A ROSA DE FARIAS 

Presidente e Vogal 
Acompanho a eg rég ia Turma, também dando 

provimento ao recurso. 

DECISÃO 
CONHECIDO O RECURSO E PROVIDO, DECISÃO 

UNÂNIME. 

TRABALHISTA- PREVIDENCIÁRIO 

SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL- PREPOSTO 
não EMPREGADO da EMPRESA- Poderes passados 
outorgados em PROCURAÇÃO por instrumento público 
-Possibilidade- ART. 843/CLT 

Tribunal Regional do Trabalho da I 2a. Região 
RecursoOrd inário n. 10655/2001 
Órgão julgador: I a. Turma 
Fonte: DJSC, 22 .07 .2002, pág. 131 
Rei. : Juíza Licélia Ri beiro 
Recorrente: Surfers H ouse Comércio e Representações Ltda. 
Recorrido: Elaine Wessler Polastri 

PREPOSTO. PROCURAÇÃO PÚBLICA. NÃO
EMPREGADO. POSSIBILIDADE. A norma legal autoriza a 
substituição do representante legal da empresa por qualquer 
outro preposto que tenha conhecimento dos fatos (§ I o do 
art. 843 da Consolidação das Le is do Trabalho). Assim , a 
rec lamada pode se fazer representar por outra pessoa que 
não seja empregado, mormente quando o representante 
indicado por e laj unta aos autos instrumento de procuração 
pública com amplos poderes, in clu sive para liquidar 
quai squer questões trabalhi stas. 

VISTOS , relatados e di scutidos es tes autos de 
RECURSO ORDINÁRIO VOLUNTÁRIO, provenientes da 
l a . Vara do Trabalho de Blumenau, SC, sendo recorrente 
SURFERS HOUSE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 
L TOA. e recorrida ELAINE WESSLER POLASTRI. 

Em face de o prepos to não ser empregado da 
empresa, o MM. Juízo a quo declarou a revelia da reclamada 
(fi. 57) . Ato contínuo, encerrou a in strução processual c 
fixo u prazo para a publicação da sentença. 

Inconformada com a dec isão interl ocutóri a que a 
declarou reve l, a empresa agravou de instrumen to (peça 
processua l em apenso) , tendo a co lenda Primeira Turm a 
não conhecido o apelo , por incabível. 

O MM. Juízo a quo julgou procedentes em parte os 
pedidos e condenou a rec lamada ao pagamento de horas 
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ex tras e re fl exos, ressarc imento de despesas com aqui s ição 
de roupas no va lor mensa l de R$ 80,00 ao longo da 
co ntratual idade e dife renças sa lar ia is . 

A reclamada recorreu a es ta eg régia Cort e. 
Preliminarmente, ad uziu que houve cerceamento de defesa 
ao lhe decretar a reve li a c a confi ssão . Caso supe rada a 
prefaciai, pugnou pela exc lu são da co nde nação das 
despesas com roupas, horas extras c diferenças sa laria is. 

Contra-razões foram apresentadas. 
O Mini stér io Púb li co do Trabalho informou se r 

des necessá ri a a sua inte rvenção no feito. 
É o relatório. 

VOTO 
Conheço do recurso c das contra- razões , porquanto 

s uperados os pressupostos legais de adm issib ilid ade. 

PRELIMINAR 
CE RCEAMENTO DE DEFESA. REVELIA . 

PREPOSTO NÃO EMPREGADO 
Revelam os autos que por ocas ião da audi ência 

inaugural a reclamada se fez representar por prepos to que 
não era empregado c tampouco sóc io, Sr. Ja ir Pia i; porém , 
juntou procuração com amp los poderes. 

O MM . Ju ízo a quo entendeu que o fato de o 
referido procurador atuar na empresa em algum as si tu ações 
dando ordens ou prati cando a tos em nome dos titul ares não 
lhe confere a qualidade de proprietário, gerente ou mesmo 
empregado, razão pe la qua l não pode ser considerado 
preposto . A decisão rcvi sanda invocou ainda o Tema de 
Orientação Juri sprudencia l no 99 da egrégia SO l , assim 
cmcntado: "PREPOSTO. EXIGÊNC IA DA COND IÇÃO DE 
EMPREGADO. Exceto quanto à reclamação de empregado 
doméstico , o preposto deve ser necessari amen te empregado 
do reclamado (in te li gê ncia do art. 843 , § I 0 , da CLT)" . 

Data venia , ouso divergir do posicionamento 
ado tado pelo MM. Juízo a quo , na medida em q ue a norm a 
legal a~t oriza a substi tu ição do representante lega l da 
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empresa por qualquer o utro preposto qu e te nh a 
conhecimento dos fatos, cuj as declarações obrj garão o 
preponente, ex vi do § I o do art. 843 da Consolidação das 
Leis do Trabalho. Com efeito, da dicção do ci tado dispositivo 
lega l não infiro a exigência da condição de empregado para 
ser preposto. 

Assim, a reclamada pode se fazer representar por 
outra pessoa que não seja empregado ou representante 
legal, desde que tenha co nhecimento dos fa tos e cuj as 
declarações obr iga rão o preponente. Com efei to, entendo 
perfeitamente válida a representação da rec lamada na 
pessoa do Sr. Jair Piai, que trouxe aos au tos in strumento de 
procuração pública, na qual se us legítimos proprietários 
lhe outorgaram amplos poderes , inclusive para liquidar 
quaisquer questões trabalhistas (fls . 71-72). 

Por outro lado , o ente ndimento jurisprudencial 
cristalizado nos e nun ciados c nas or ie ntaçõ es 
jurisprudenciais do co lcndo TST não vinc ul a o Juiz. Na 
verdade, re trata o direcionamento das decisões judiciais 
sobre a matéria. 

Destarte , a meu ver, a decisão monocrática ao não 
ace itar o preposto indicado e ap li car a revelia constitui 
cerceamento de defesa , razão pela qual deve ser afas tada 
a revelia ap li cada e declarado nul o o processo a partir da 
audi ênc ia inaugural de fi. 57, inclusive , com o retorno dos 
autos à Vara de origem para a reabertura da instrução 
processual. 

ADMINISTRATIVO 

PROCESSO DISCIPLINAR - SERVIDOR 
PÚBLICO-DIREITODEDEFESA- LEI 8112190,art. 153 
-ADVOGADO constituído- VISTAS- Cabimento- LEI 
8906/94, art. 7", XV 

Supremo Tribunal Federal 
Mandado de Segurança n. 22.92 1- 1 
Órgão julgador: 2a. Câm. Cíve l 
Fonte: DJU I, 28.06.2002, pág. 186 
Rei.: Min . Car los Vclloso 
Impetrante: Tclmízio José da Cunha 
Impetrado: Presidente da República 

EMENTA 
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO . 

SERVIDOR PÚBLICO. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR. ADVOGADO: VISTA DOS AUTOS . 

I. - Ao servidor suj eito a processo adm ini strat ivo 
disciplinar é assegurado o direito de defesa , que há de ser 
amplo. Lei 8. 11 2/90, ar t. 153. 

li. - O advogado regularmente constituído tem 
direito a ter vista do processo administra ti vo disciplinar, 
na repartição competente , ou retirá-lo do prazo legal. Lei 
8.906/94, art . r , XV. 

li I. - Mandado de Segurança deferido . 

ACÓRDÃO 
Vistos, relatados c discutidos estes autos, acordam 

os Ministros do Supremo Tribunal Federal , em Sessão 
Plenária , na conformidade da atà do jul gamento e das 
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Ante o exposto, acolho a preliminar de cerceamento 
de defesa para afastar a revelia aplicada à demandada e 
declarar a nulidade do processo a partir da audiência 
inaugural de tl. 57, inclusive, com o retorno dos autos à Vara 
de origem para a reabertura da instrução processual. 

Pelo que, 

ACORDAM os Juízes da I a. Turma do Tribunal 
Regional do Trabalho da 12a. Região, por unanimidade de 
votos, CONHECER DO RECURSO ; por igual votação, 
acolher a pre liminar de cerceamento de defesa para afastar 
a revelia aplicada à demandada e declarar a nulidade do 
processo a partir da audiência inaugural de tl . 57, inclusive , 
com o retorno dos autos à Vara de origem para a reabertura 
da instrução processual. 

Custas na forma da lei . 
Intimem-se. 
Participaram do julgamento realizado na sessão do 

dia 16 de abril de 2002, sob a Presidência da Exma. Juíza 
Maria do Céo de A velar (Revisora), os Exmos. Juízes Licélia 
Ribeiro (Rel atora), Marcos Vinicio Zanchetta, Garibaldi 
Tadeu Pereira Ferreira e Gerson Paulo Taboada Conrado. 
Presente a Ex ma. Ora. Teresa Cristina Dunka Rodrigues dos 
Santos, Procuradora do Trabalho. 

Florianópolis, 29 de abril de 2002. 
LI CÉLIA RIBEIRO 
Relatora 

CONSTITUCIONAL 

notas taquigráficas, por decisão unan1me , conceder a 
segurança para que os autos do processo administrativo 
retornem à repartição de origem, nos term os do voto do 
Relator. Ausentes, justificadamente, o Senhor Ministro 
Ilmar Galvão , e, neste julgamento, o Senhor Ministro 
Nelson Jobim. 

Brasília, 05 de junho de 2002. 
MARCO AURÉLIO- PRESIDENTE 
CARLOS VELLOSO - RELATOR 

RELATÓRIO 
O Sr. Mini stro CARLOS VELLOSO: - Trata-se de 

mandado de segurança preventivo, com pedido de liminar, 
impetrado porTELMÍZIO JOSÉ DA CUNHA, contra ato 
iminente, àque la época, do EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA, tendente a demitir o 
impetrante do cargo de Médi co Veterinário do Quadro de 
Pessoal do Mini stério da Agricultura. 

Diz o impetrante, serv idor público federal estável, 
que fora indic iado em inquérito administrativo disciplinare 
que, há mais de dois anos , lhe vem sendo negado o direito 
de obter vista dos referidos autos, que se encontravam na 
casa Civil da Presidência da República com minuta de decreto 
de demissão, em ev idente desrespeito ao direito de defesa e 
a ordens judiciais j á concedidas. 

Sustenta, mai s, em síntese, o seguinte: 
a) ao ser indiciado no mencionado inquérito 

admi ni strativo, co nstituiu advogado para patrocinar sua 
defesa , como lhe faculta a lei , e que a seu patrono também 
fora negado o direito de obter vista dos referidos autos; 
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b) ante a negativa da Administração, impetro u o 
MS 95.000.4434-0 perante a Justiça Federal da 3a. Reg ião , 
obtendo sentença favorável, sem que , todav ia, cessasse 
o ato ilegal por parte do Poder Público, o que o levo u a 
requerer a busca e apreensão dos autos do inquérito 
administrativo disciplinar ; 

c) no cumprimento da ordem acima descrita , o Sr. 
Oficial de Justiça se dirigiu à Casa Civil da Presidência da 
República , onde, mais uma vez, não conseguiu proceder 
à apreensão ordenada; 

d) violação do art. 5°, L V, da Constituição Federal, 
tendo em vista a ocorrência da ofensa à ampla defesa no 
processo administrativo ; 

e) ilegalidade e abusividade do ato preventivamente 
impugnado, dado que, nos termos do art. 41, § I o da 
Constituição Federal e da Súmula 20-S.T.F., o serv id or 
estável somente poderá ser demitido após a realização de 
processo administrativo no qual sejam assegurados o 
contraditório e a ampla defesa , o que não vem oco rrendo 
no presente caso, considerando não ter tido acesso aos 
autos do inquérito administrativo em apreço. 

Pede o impetrante , ao final , a concessão da 
segurança para que a autoridade apontada como coatora , 
em face do alegado cerceamento de defesa, se abs ten ha 
de praticar qualquer ato te ndente à sua demissão até 
decisão dos processos administrativo e judicial. 

Em 26.8.1997, o então Re lator , Mini stro Marco 
Aurélio, concedeu a liminar requerida (fls . 39/40). 

Requisitaram-se informações (fi. 43). O 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENT E DA 
REPÚBLICA, por intermédio da Advocacia-Geral da União , 
as prestou (fls. 49/59) , sustentando, em síntese: 

a) inexistência da ilegalidade apontada , tendo em 
vista que o processo administrativo tran scor reu 
guardando respeito à disciplina da Lei 8.112/90, mormente 
quanto às oportunidades para defesa em e tapas próprias, 
de modo que " inexiste norma que asseg ure ao indiciado 
ou seu representante Legal a participação nesta fase do 
processo disciplinar" (fi. 54) ; 

b) nos termos da Lei 8.906/94, a retirada dos 
processos devem obedecer condições que buscam 
salvaguardar os documentos e a continuidade da atuação 
administrativa, obstando delongas dissonantes da atuação 
processual ; 

c) ausência de violação ao direito de defesa do 
impetrante no contencioso administrativo, porquanto 
fora ele "notificado da sua instauração, facultou-se o 
acompanhamento dos tr aba lho s de investigação , 
observou-se o princípio do contraditório e o direito à 
ampla defesa foi exercido, in ex istindo , ass im , nulid ade a 
ser declarada" (fi. 56); 

d) insubsistência dos argumentos alegados pelo 
impetrante, porque não restou comprovado "que a 
portaria de designação da c.i. não foi publicada" (fi. 59), 
nem especificou o exato prej uízo que teria sofrido sua 
defesa em conseqüência do que se asseverou. 

Em anexo às referidas informações, juntou-se 
manifestação da Casa Civil da Presidência da República, 
subscrita pelo então Procurador-Chefe, Dr. Gil mar Ferreira 
Mendes , alegando, em síntese, que a ordem de busca e 
apreensão determinada pelo Juízo da 6a. Vara Federal do 
Estado de São Paulo não logrou sucesso pois os referidos 
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autos se encontravam submetid os à apreciação do Presidente 
da Repúbli ca , de modo que, nos termos do instituto do 
"Executive Pri vi lege", "à exceçclo de docu mentos 
fu ndam en ta is à instruçclo de processo criminal, os 
documentos intra-executirtos nela selo passíveis de 
apreciação determinada por:outro Poder, sob pena de 
aviltamento ao princípio da separação de poderes" (f!. 69) . 

Citada na qualidade de litisconsorte passiva (fi. 
47)a UNIÃO contestou (fl s. I 05/112), alegando, em síntese: 

a) inexistência do cerceamento de defesa apontado, 
tendo em vista que o impetrante apresentou sua defesa 
nas oportun idades que a disciplina legal do processo 
admi ni strat ivo lhe facultava, "procedendo a completa 
abordagem de toda a prova produzida ao Longo da 
instruçclo (. .. ). enfim , lançando em seu favor todos os 
argumentos possíveis, con1 o fi m de demonstrar sua 
in ocê nc ia quanto à práti ca das infrações a el e 
imputadas". ( fi . I 08); 

b) preclusão da alegação de ofensa à ampla defesa . 
um a vez que o impetrante "e m nenhum in stante a legou 
qualquer cerceamento de defesa, por falta de retirada 
dos autos do processo da repartição" . (fl. 109); 

c) impossibilidade de atendimento à ordem 
proferida pelo Juízo da 6• Vara Federal do Estado de São 
Paulo, te nd o e m vista que, quando de sua concessão , o 
rela tóri o , últim a fase do inquérito, já es tava co nc luído c 
remetido para o Ministério da Agricultura , em Brasília , de 
modo que, an te a incidênci a da preclusão, "era impossível 
e inócuo o cumprim ento da liminar (s ic) , que tinh a como 
único objetivo permiti r a r e ti r a da dos autos da repartiçclo 
para que o advogado pudesse elabo rar a defesa do 
impetrante que, àque la s alturas, já estava elaborada 
pelo mesmo pro cu radar e pelo próprio servidor" ( fi . I 09). 

Ao fin a l, ent ende nd o " nclo configurada qualquer 
lesiÍo a direito líquido e certo do impetrante(. .. ). requer 
a UNIÃO seja negada a segurança pleiteada" ( fi . 11 2). 

O ilu stre Subprocurador-Geral da Repúb li ca, Dr. 
Wallacc de Oliveira Bastos , em parecer aprovado pelo 
eminente Procurador-Geral da República , Pro f. Geraldo 
Brindeiro (fl s. 249/253) , op ina pela confirmação da liminar 
concedida c deferimento do writ. 

É o relatório. 

VOTO 
O Sr. Ministro CARLOS VELLOSO (Relator): -A 

seg urança foi pedida, em caráter preventivo, para que se 
absten ha o Sr. Presidente da República de expedir o ato de 
demissão do impetrante , até decisão final adminis trativa. 
É que, tendo sido negada vis ta do processo adm ini stra ti vo 
ao patrono do imp e tran te, es ta ri a configurado o 
cerceame nto de defesa. 

Para o fim de ob ter o direito de vista do processo 
disciplinar adm ini strativo que corria na Delegacia do 
Ministério da Agricu ltura, em São Paulo , o advogado 
co nsti tu ído pelo impetrante aj ui zou mandado de 
seg urança perante a Justiça Federal de ]0 grau , em São 
Paulo (fls. 17-2 1 ), que veio a ser co nced id a ( fl s . 26/27). 

Nas informações, sustenta-se que o procedimento 
administrativo disciplinar tramitou regularmente, tendo o 
impetrante exerc itado o seu direito de defesa , estando o 
processo já em fase de decisão por parte do Presidente da 
Repúbfica. 
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Todavia, há uma se nte nça proferid a pe la Justi ça 
Federal de São Paul o que assegu rou ao advogado do 
impe trante o direito de ter vi s ta d os autos. Não se informa 
se re ferid a sentença foi re fo rm ada pel o Tribunal Regi onal 
Federal da 3a. Reg ião . 

Com acerto , ace ntu a a Procuradoria-Geral da 
República , parece r do ilustre Subprocurador-Geral Wallace 
de Oliveira Bastos , com aprovação do não menos ilu stre 
Proc urador-Geral Geraldo Brindciro: 

"(. .. ) 
Nesse passo , percebe-se que, embo ra tenha 

apresentado defesa escrita , não se pode concluir que a 
Administraçüo gara ntiu a ampla defesa na conduçüo do 
processo. tendo em vista que até o presente momento -
segundo as informações do autos - nüo foi possível ao 
impetrante te r acesso ao feito o rig inal, exce to por meio 
de cópias xerográficas. 

Assim. tota lm ente descabido o argumento da 
autoridade coatora, constante nas informações prestadas 
às fls. 55, no sentido de que ' ... a necessidade de apuraras 
irregularidades e determinar as responsabilidades, sem 
soluçao de continuidade, e no prazo estipulado em lei, 
que justifica a permanência dos autos nos órgüos públicos ', 
à consideração de que, como bem destacou o despacho 
sobretranscrito, é impossível seja preterido o direito 
constitucional da ampla defesa com a finalidade de 
obsequiar o cumprim ento de formalidades processuais 
preterição essa que compromete o objetivo final do processo 
administrativo de apuração das faltas funcionais, podendo 
aca rretar a nulidade da punição eventualmente imposta 
ao servidor. 

A jurisprudência do Colendo STF é firme no 
sentido de exig i r a ampla defesa na conduçüo do processo 
administrativo disciplinar, conform e se depreende da 
ementa do julgado co /11 exce rto tran scrito a seguir: 

'MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR 
PÚBLI CO DEMISSÃO APÓS PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. LEGALIDADE DA 
PUNIÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 41, § l o DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL C/C ART. 132, / , IV, X E XI, 
DA LEI 8. 11 2/90. 

1. A materialidade e autoria dos fatos ilícitos 
d eve rüo ser apurados em pro cesso administrativo 
disciplinar regular, assegurando ao imputado a ampla 
defesa e o contraditório. 

(. .. ) '. (MS-21.705/SC, Relator Ministro Maurício 
Corrêa, Pleno, DJ 16.4.96) 

Demonstrada, portanto, pelo impetrante a 
existência de direito líquido e certo capaz de sustentar o 
o ra examinado pedido de suspensão da efetivação de atos 
decisórios nos autos do processo administrativo, inclusive 
de eventual ato de demissão. 

Tais as considerações, é o parecer pela confirmação 
da li mina r deferida initio litis e pela concessão da segurança 
pleiteada, resu ltando no retorno dos autos à repartição de 
origem para que o ora impetrante tenha acesso aos autos 
originais e possa, então, deduzir amplamente sua defesa, 
com todos os recursos a ela in erentes, com plena 
observância do devido processo legal. 

(. .. )".(fls. 251/253) 
Os autos do procedimento disciplinar 

ad mini strativo deverão retornar, portanto, à repartição de 
origem , em São Paulo, para que cumprida a decisão judicial 
de I a. instância. 

Ne stes termos, defiro o writ. 

EXTRATODEATA 
Decisão : O Tribunal concedeu a segurança para 

que os aut os do processo administrativo retornem à 
repartição de origem, nos termos do voto do Relator. 
Decisão unânime . Ausentes , justificadamente, o Senhor 
Ministro limar Galvão, e, neste julgamento, o Senhor 
Ministro Nelson Jobim . Presidiu o julgamento, sem voto, 
o Senhor Ministro Marco Aurélio. Plenário, 05 .06 .2002. 

Presidência do Senhor Ministro Marco Aurélio . 
Presentes à sessão os Senhores Ministros Moreira Alves, 
Sydney Sanches, Sepúlveda Pertence, Celso de Mello, Carlos 
Velloso, Maurício Corrêa, Nelson Jobim e Ellen Gracie . 

Proc urador-Geral da República , Dr. Geraldo 
Brindeiro. 

LUIZTOMIMATSU 
Coordenador 

TRIBUTÁRIO 

CND- Necessidade para o exercício de direito
GREVE- Negativa no FORNECIMENTO -Impossibilidade 
-ART.5°/CF,XXXIlleXXXIV 

Tribunal Reg io nal Federal da 4a. Reg ião 
Apelação em Mandado de Segurança n. 200 1.7 1.07.004587-0/RS 
Órgão julgado r: l a. Turma 
Fon te: DJ U 11 , 29.05 .2002 , pág . 316 
Rei.: Dcs. Federal Wellington M. de Almeida 
Apelante: In stituto Nac io na l do Seguro Social- INSS 
Apelado: Lazzarollo Veículos Ltda. 

-. 
EMENTA 
TRIBUTÁRIO. CE RTID ÃO QUANTO À 

SITUAÇÃO FISCAL. GARANJIA FUNDA MENTAL 
ASSEGURADANACONSTITUIÇÃOFEDERAL,ARTIGO 

REVISTA BONIJURIS- Ano XIV- N" 467- Outubro/2002 

5°, INCISOS XXXIII E XXXIV . GREVE NO SERVIÇO 
PÚBLICO NÃO PODE OBSTACULIZAR O EXERCÍCIO 
DODIREITO.CRÉDITOTRIBUTÁRIO.LANÇAMENTO. 
INEXISTÊNCIA. FALHAS DE CONTRIBUIÇÃO EDE 
APRESENTAÇÃO DA GFIP. 

1.0 direito a todos assegurado de obter certidões 
e m repartiç ões públicas para defesa de interesses e 
esc larec imento de situações pessoais não pode ser 
obstac ulizado em virtude de greve dos servidores da 
autarquia previdenciária. 

2. O lan çamento constitui o crédito tributário e 
lhe confere exigibilidade. Antes de se materializar o 
lança mento, inexiste o débito do contribuinte perante o 
e nte tribut a nte e, nes ta hipóte se, configura-se o 
cabimento da certidão negativa de débito de que trata o 
a rt . 205 do CTN. 
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3. O registro de existência de falhas no recolhimento 
de contribuições previdenciárias não constitui o crédito 
tributário , de sorte que não pode obstar àq uela certidão. 
De mesmo modo, o simples descumprimento da obrigação 
acessória de apresentação da GFIP não impede a 
certificação de regularidade, enquanto não lançada a 
penalidade pecuniária decorrente de aludido 
descumprimento . 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos entre as partes 

acima indicadas , decide a Primeira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 4a. Região, por unanimidade , negar 
provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 
relatório, voto e notas taquigráficas que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Porto Alegre, 16 de maio de 2002. 
Des . Federal WELLINGTON MENDES DE 

ALMEIDA 
Relator 

RELATÓRIO 
Busca-se a ordem que determine à autoridade 

apontada como coatora a expedição de certidão negativa 
de débito em favor da impetrante- procedimento que 
está sendo inviabilizado em razão da greve dos servidores 
do INSS - visando a continuidade das atividades 
empresariais . 

Deferida em parte a liminar (fls . 34/35). Prestadas 
as informações pela autoridade coatora (fls. 38/41)- que 
sustentou a impossibilidade de fornecer a certidão em 
virtude de greve dos servidores do INSS , registrando, 
outrossim, a existência de falhas no recolhimento de 
contribuições previdenciárias de responsabilidade da 
impetrante, bem como falha na apresentação da GFIP, com 
o que existem óbices à certidão do artigo 206 do CTN. Não 
obstante, juntou cópia da CND expedida em cumprimento 
à liminar (fls. 47) . Após o parecer do MPF (fls. 50/51) 
sobreveio sentença que concedeu a segurança 
determinando à autoridade impetrada a outorga da certidão 
negativa de débito , face a inexistência de crédito tributário 
constituído (fls. 53/57) . 

Irresignado, apelou o INSS argumentando que 
diante da ausência no recolhimento de contribuições, bem 

assim do descumprimento da obrigação acessória de 
apresentação da GFIP não pode a autoridade fornecer a 

certidão de regularidade fiscal. 
Sem contra-razões, os autos vieram a este Tribunal , 

manifestando-se o MPF pela manutenção da sentença. 

É o relatório . 

Peço dia . 
Des . Federal WELLINGTON MENDES DE 

ALMEIDA 
Relator 

VOTO 
I- Direito à certidão durante período de greve: 
Dentre os direitos e garantias fundamentais 

abrigados na Constituição Federal de 1988 , cumpre 
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destacar, no presente caso, aqueles de que tra ta o art igo 
5°, incisos XXXIII e XXXIV, onde assegurado a todos o 

direito de receber dos órgãos públicos informações de 

seu interesse particular como também de obter cer tid ões 

em repartições públicas, P.<:~ra a defesa de direito e 

esc larecim e nt o de situações. de interesse pessoal. 

Neste contexto , não obs ta nte se tratar de direito 

igualmente asseg urad o pela Constituição, o exercício 

do direito de greve por parte dos serv idore s públicos 

junto à autarquia previdenciária (a rti go 37 , inciso VII , 

da CF/88), em c urso ao tempo da propo s itura do 

mandamus , não pode constituir obstác ulo ao exercício , 

por igual, daqueles direitos antes mencionados. Nisto 

reside o eq uilíbrio que busca harmoni zar gara nti as 

ig ualmente asseguradas pela Constituição: o exercício 

de direitos por um , grupo o u particular, não pode imp or 

a outro prejuízo ou limitação de qualquer ordem . 

Sobre o t e ma , colaciono os seguintes 
precedentes: 

"AD MINISTRATIVO . MANDADO DE 

SEGURANÇA . DEFERIMENTO DE LIMINAR. 

LIBERAÇÃO DE MERCADORIAS IMPORTADAS . 

GREVE DE SERVIDORES. DIREITO A DESEMBARAÇO 

ADUANEIRO . VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL NÃO 
CONFIGURADA. 

Não cabe ao particular arcar com qualquer ô nu s 

em decorrência do exe rcício do direito de greve dos 

servi dores que, embora legítimo , não justifica a imposição 

de qualquer gravame ao particular. Devem as mercadorias 
serem liberadas, para que a parte não sofra prejuízo. 

Recurso não co nhecido . Decisão un ânime. " (STJ - 2a. 

Turma- REsp 179255 - Relator Ministro Franciulli Netto 
-O. de 11.09.0 1 - DJUde 12 .1 1.01,p . 133) . 

"MANDADO DE SEGURANÇA. CND. DÉBITO 

TRIBUTÁRIO NÃO CONSTITUÍDO. GREVE NOS 
SERVIÇOS PÚBLICOS. 

A empresa impetrante não possui qualquer 

crédito tributário const ituíd o em se u desfavor , não 
podendo ver-se prejudicada por greve nos serv 1ços 

públicos . 

Comete abuso de poder a autoridade 

administrativa que nega o fornecimento de certidão 

negativa de débitos, quando preenchidos os requisitos 

legais para tal co ncessão ." (TRF-4a . - 2a. Turma - REO 

200072020019173- Relator Des. Federal Vilson Darós 

Unânime - O. de 08 .03.0 I - DJU de 06.06 .0 I , p. 1255). 

11- Falhas no recolhimento de contribuições e na 

entregada GFIP: 

Para confer ir exigi bi I idade ao objeto da obrigação 

tributária, seja e la principal ou acessória , preci sando 

seu obje to e identificando o sujeito passivo, se faz 

necessário constituir o crédito tributário, que decorre 

daquela obrigação , por meio do lançamento . Anota-se , 

outrossim , que estas atividades são de competência 

privativa da autoridade fiscal encarregada de 

administrar a arrecadação do tributo (v. g . a Receita 
Federal ou o INSS) . 
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Nes te se ntid o di s pôs o a rt . 142 do CTN, ass im 

red ac io nado : 

" Art. 142 - Co mpe te pri va tiv am e nte à autoridade 

admini s tr a tiv a co ns tituir o c rédit o tribut á ri o pel o 

l a n ça m e nt o , assi m e nt e ndid o o proce dim e nt o 

adm ini s tra ti vo tende nte a ve rifi ca r a ocorrê nc ia do fa to 

gerador da o bri gação correspo nde nte , determinar a 

ma téria tributável , ca lc ul a r o montante do tributo dev ido, 

id e ntifi ca r o s uj e ito passivo e , se nd o o caso , pro po r a 

a pli cação d a penalidade cabíve l. " 

É possível di s ting uir três moda lid ades pelas quai s 
se form ali za o procedi me nt o administrativo de la nçame nto 

do c rédit o tribut á ri o: 

No lan çamento de ofício d o tributo (a rt. 149 do 

CTN ), procedimento típic o efe tu ad o pe la a utoridade sem 

participação a lg um a do co ntribuint e , o la nç a me nto se 

co n so lid a e m d oc um e nt o d e n o min a d o auto d e 
lançamento. Qualquer tributo pode se r la nçado de ofício, 

por m e io do a ut o de lança me nt o, se de o utro m odo não 

ho uv e r s id o reg ul ar m e nt e co nstituíd o. També m no caso 

de tributos s uj e itos ao lançamento por decla ração , 
prev is to pelo a rt . 147 do CTN (o nde e m ativid ade 

sucess iv a, prim e iro o co ntribuinte declara os e lementos 
indi spe nsáve is para qu e , em seq üê nc ia, a a utor id ade 

proced a à a puração do tributo dev id o , la nçando-o) a 

a uto rid ade fi sca l procede ao auto de lançamento . N o 

c hamad o lan çamento po r homologação, co m previ são 

lega l no a rt. 150 d o CTN (o nde a leg is lação atrib~i ao 

próprio suj e ito pass ivo da o bri gação tributári a o encargo 

de rea li za r todos os a tos te nd e ntes à qu a ntificação do 

tribut o e de pagá-lo se m prévio exame da a uto rid ade 
fi sca l ) , o a to de l a n ça m e nt o se co nfi g ur a p e la 

homologação des te procedimento. Se não ho uve r a 

h o m o logação exp ressa, co ns id e ra-se co nstituíd o o 

crédit o no prazo de c inco anos a co nt ar da ocorrê nci a do 
fato gerado r, ocorre nd o o que se denomina ho mo logação 

tác it a (art. 150, § 4° , do CTN). 

Impo rt a nte a no tar que a cons titui ção do c rédito 

tributári o pode se co nsumar, també m, qua ndo a autoridade 
ad mini s tra tiv a e nca rregada const a ta in f ri ngênc ia à norma 

tribut ár ia, lavrando o aulO de infração. Em qua lque r das 

modalidades , a eficác ia do lançame nto se verifica com a 

notificação ao contribuinte de que há o dé bito e que es tá 

sendo exigido. A partir dessa comuni cação some nte se 

permite a a lt e ração dos e leme ntos do la nçam e nto por 

força de impugnação do suj e ito passivo o u recurso de 

ofíc io , con fo rme disposto no art. 145 do CTN . 

No que pertine aos trib ut os s uj e it os ao 

lançamen to por homo logação é importante o reg is tro de 

e nt e ndim e nt o jurisprudencial que preconiza a 

equiparação de efei tos da confissão de dívida do 

contri bu inte , efe ti vada mediante DCTF ou GFIP, ao 

lançame nt o fiscal , porquanto torna-se p resci ndíve l a 

a ti v id ade da a ut oridade admi ni s tra ti va de verifi car a 

ocorrê ncia de fato gcrador.;:aro nt ar a m a tér ia tributáve l, 

ca lc ul a r o tribut o e indi car~ s uje it o pass ivo , bem co mo 

no ti ficá - lo de q ue deve c umprir a obrigação. Nada impede, 

porém , que o Fisco realize o lanç?me nto , caso co ns ta te 
que a dec la ração do co ntri bui nt e não está cor re ta , quanto 
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a qualquer dos elementos do fato gerador ou ao cálculo 

do montante devido , contanto que o efetive dentro do 

prazo de cinco anos a contar da ocorrência do fato 

ge rador. 

Neste sentido, o seguinte precedente: 

"TRIBUTÁRIO. FORNECIMENTO DE CND. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCINDIBILIDADE DE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE. 

I . Consoante orientação traçada pelo Egrégio 

STF, seg uida de perto por esta Corte, tratando-se de 

a uto- lançam e nto de débito fi scal declarado e não pago, 

torn a-se des necessário o procedimento administrativo 

para in sc ri ção da dívid a e sua posterior cobrança. 

2. Recurso especial conhecido e provido. " (STJ, 

REs p 223.849/RS, Rei. Min . Franc isco Peçanha Martins, 

2a. Turma, j . 04-05-2000, DJU 19-06-2000). 

Segue-se que , devidamente formalizado o crédito 

tributá rio pe lo lançamento notificado ao suj e ito passivo 

da o bri gação, o tributo apurado to rna- se exigível. Não 

ocorrendo , no prazo devido , quaisquer das causas que 

ex tingue m o crédito- previstas no art. 156 do CTN

caracteriza-se a inadimplência do contribuinte, 

cons is tind o em óbice ao fornecimento de certidão 

nega tiva da existência de débito s. 

Entretanto, no caso dos autos, não há registro de 

que a autoridade fiscal encarregada tenha formalizado, 

por qualquer das modalidades , o lançamento necessário 

à constituição do crédito tributário referente às alegadas 

falhas de contribuições previdenciárias constantes no 

re la tóri o de restri ção à emissão de CND. As contribuições, 

não obs tante possam ser, de fato , devidas, não se revestem 

de exigibilidade frente ao contribuinte/impetrante- porque 

não transmudadas em crédito tributário - pelo que as 

falh as, por si só, não constituem ó bice à outorga da 

ce rtidão de regularidade fiscal postulada. 

Refer e a autarquia, ainda, que constitui 

impedimento à expedição da CND o descumprimento da 

obri gação acessória de apresentação men sal da GFIP 

(Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia e Informações 

à Prev idê nc ia Social) contendo dados referentes a fatos 

ge radores de contribuições previdenciárias . Cumpre 

registrar que o descumprimento dessa obrigação faz nascer 

o dire it o de con stituir o c rédito tributário re lativo à 

penalidade pec uni á ria corresponde nte (art. 113 , § 3°, 

CTN). T odav ia , não h á , ig ua lm e nte , notíc ia de que a 

autor id ade fiscal te nha efe tuado o lançame nto do crédito 

tributár io e no tificado o sujeito pass ivo relativamente à 

pe na lid ade que decorre de a ludid a infringência, não se 

ca rac ter iza nd o, ass im , o dé bito perante a auta rquia . 

Ante o exposto, na forma da fundamentação 

precedente , voto no se ntid o de negar provimento à 
ape lação e à remessa ofici a l , m a ntend o a se nte nça 

porquanto não há impedime nto à ex pedição da certidão 

negat iv a de débito e m favor da impe tra nte . 

Des. Federal WELLINGTON MENDES DE 

ALMEIDA 

Re lator 
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CIVIL - COMERCIAL 

ALIMENTOS - INVESTIGAÇÃO DE 
PATERNIDADE-CUMULAÇÃO-Existência 
de PROVA - DNA - Não realização -
Possibilidade 
In vesti gatória de Paternidade, cumulada com 

alimentos. Alegação de cerceame nto de defesa , ante a 
não rea lização da prova peric ial - DNA. Ex istindo nos 
autos provas sufici entes para que se conclua que o 
investigado é o pai do investigante , não é impositiva 
a realização do exame de DNA . Recurso Improvido. 
(T J/MG - Ap. Cível n. 238124-2100- Comarca de Belo 
Horizonte - 2a. Câm. Cív. - Ac. unân. - Rei: Des. 
Pinheiro Lago - j. em 06.08.2002 - Fonte: DJMG, 
20. 08.2002 ). 

NOTA BONIJURIS: Extraímos do voto do 
eminente Relator, Des. Pinheiro Lago, a seguinte li ção : 
"Nesse passo , até a prolação da sentença pela instância 
s ingela , o inves tigado não formulou, em nenhum 
momento , pedido para que se produzisse tal prova c, 
ao contrário, ex trai -se da peça contestatória por e le 
oferecida, que o mesmo asseverou a impossi bili dade 
de se deferir a produção de tal prova, ao argumento de 
que preclusa a oportunidade para requerê-la. Assim, 
não lhe assiste qualquer razão ao pugnar, estando o 
feito já na instância superior, pela realização da aludida 
perícia, que sequer foi requerida pelo mesmo oportuno 
tempore . Como bem asseverado pela Procuradoria 
Geral de Justiça, no parecer acostado às fl s. 64/68 dos 
presentes autos, '( ... ) não há cerceio de defesa na não 
realização de exame peri c ial de DNA reclamado por 
quem , durante a fase processual própria, demonstrou 
rea l aversão a sua produção, de ixando findar-se a 
instrução sem questionar sua ausência.( ... )'. Ademais 
ex istindo nos autos outros e leme ntos de convicção do 
Juízo , não é imperativa a reali zação de tal prova , sendo 
este o entendimento uníssono da jurisprudência pátria, 
senão vejamos: 'Embora se trate de prova cuj a produção 
é conveniente, não é impos itivo seja realizada, se já 
ex istentes outros elementos que bastem a formação do 
convencimento do Jui z. Hipótese em que a autora 
requereu sua produção e o in vestigado absteve-se de 
a isso aquiescer, o que era indispensáve l, dada a 
natureza da prova. Não contrari a a Lei decisão que , nas 
c ircunstânc ias , negou requerimento, formulado já em 
segundo grau, visando a que se procedesse a diligência 
com aquele fim.' (Resp. 248277; DJU 2 1.08.00; Rei. Min . 
Eduardo Ribe iro. Terceira Turma.)" 

CARTÃODECRÉDITO-RENOVAÇÃOsem 
consentimento do CLIENTE- COBRANÇA de 
ANUIDADE - Não PAGAMENTO -
INSCRIÇÃO no CADASTRO DE 
INADIMPLENTES - DANO MORAL -
Configuração-INDENIZAÇÃO- Cabimento 
Banco - Cartão de crédito - Renovação do 

contrato sem consen tim ento dos cor re nti s tas -
Cobrança de anuidade- Ilegalidade -Inscrição indevida 
nos órgãos de proteção ao crédito - Dano moral -
Configuração- Quantum indenizatório- Fixação em 
montante insufi ciente- Elevação do valor pelo juízoad 

quem. É indefinid a a cob.rança de anuidade in c idente 
sobre ca rt ão de créd itq c uj a renovação não foi 
consentida pelos correnti stas, máxi me quando o banco/ 
ré u não log rou provar a utili zação c sequer o 
recebimen to dos referidos ca rtões pelos autores . De 
outra parte , a in scrição dos nomes dos suplicantes 
nos serv iços de pro teção ao créd ito, em deco rrê nc ia 
do não pagamento da taxa il ega lm ente cobrada, 
constitui dano moral que reclama reparação civi l, 
med iante indenização a ser fi xada em quantia que 
sirva de desestímulo à repeti ção da prática abusiva , 
c uj o montante pode ser e levado pelo juízo ad quem 
quando arbitrado em valo r in sufi c ie nte. Apelo do réu 
improv ido por ma ior ia . Ape lo do auto r provido por 
maio ri a para e levação do quantum indenizatório. (TJ/ 
PE - Ap. Cível n. 62765-2 - Comarca de Rec ife -
maioria- l a. Gim. Cív. - Rei: Des. Etério Galvão
Fonte: DOEPE, 04.09.2002). 

DANO MORAL - ALARME de LOJA 
disparado- Dispositivo antifurto deixado em 
MERCADORIA já paga 
CONSTRANGIMENTO configurado 
Dano ex trapatr imoni al. Di spositivo antifurto 

não retirado da mercadoria já paga- Suspei ta de furto 
- Expos ição da pessoa da au tora dever de inden izar 
adeq uação do va lor. A ape lante ag iu com desídia ao 
não providenciar a retirada do dispositivo antifurto 
ass im que pagas as compras e ao submeter a ape lada 
ao constrang ime nto do soar do alarme, mormente 
qu ando foi obri gada a retornar à Loja, estando já em seu 
serv iço, na companhi a de dois seguranças, em c lara c 
induvidosa ex pos ição pública. Parcial provimento do 
ape lo. (TJIPR -Ap. Cíveln . O 12 1485-5 - Comarca da 
Capital- A c. 498 - maioria- l a. Gim. Cív.- Rei: Des. 
Antôn io Renato St rapasson- j. em 05. 08.2002- Fonte: 
DJPR, 19.08.2002). 

DISSOLUÇÃODESOCIEDADEDEFATO
INDENIZA ÇÃO por trabalhos domésticos 
efetuados durante a convivência- Necessidade 
de COMPRO V AÇÃO da contribuição para o 
aumento do PATRIMÔNIO- Incabimento 
Ape lação cíve l - Dissolução de soc iedade de 

fat o com pedido de ind enização po r trabalh os 
domé s ticos c a li mentos Características 
indcmonstradas - A li mentos - Necess idade não 
evidenciada- Inde ni zação por serviços domésticos
In cabimcnto - Sentença refo rmada. O mero 
relacioname nto afetivo c sex ual não é sufi cien te para 
caracterizar a exis tência de soc iedade de fato com base 
Constituição Federal. Para tanto , deve haver, a lém ele 
outros requisitos, a convivência c relac ionamento 
apa rente como se casados fosse m, com a inequívoca 
intenção de formar uma entidade familiar. O simp les 
fato de ter havido relacionamento amoroso não cnscja 
o direito à pe rcepção da vcrha a limentar. É preciso que 
fique demonstrada a necessidade dos a limen tos c a 
i_mpossibi lidadc ela parte requerente em manter-se por 
seus próprios esforços. A indenização pel os serviços 
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prestados é devida apen as qua ndo fi ca comprovado que a 
companheira, em deco rrê nci a dos servi ços d(')mésticos 
rea li zados durante a convivênc ia, contribuiu para o aumento 
do patrim ô ni o do companhe iro, e vitando-se, ass im , o 
e nriquec im e nto se m ca usa. (TJ/SC - Ap. Cíve l 11 . 

200 / .010792-9- Comarca de Tuba rão - Ac. unân. - la. 
Câm. Cív. - Rei: Des. José Volpato - Fonte: DJSC, 
07.06. 2002, pág. 20). 

ENTREVISTA- DANO MORAL- AUTOR da 
entrevista-RESPONSABILIDADE-SÚMULA2211 
STJ- PESSOA JURÍDICA- LEGITIMIDADE 
PASSIVA 
Danos mora is: entrev ista . Res po nsabilidade c ivil. 

Danos morais. Le i de imprensa. Entrevi sta. I - É parte leg ítima 
para fi g urar no pó lo pass ivo da ação de reparação de danos, 
o autor da e ntrevi sta publicada. Súmul a 221 do STJ . 11- A 
pessoa jurídica é re spo nsáve l c ivilme nte pel os da nos 
causados pe lo seu preposto. III - Ape lação do Autor provida. 
Re torn o dos autos à ori gem para aprec iação do mérito da 
de manda." (TRF/ Ja. Reg. - AC n. 2000.0 / .00.049534-4 -
Minas Gerais - Ac. unân. - 5a. T. - Rei: Ju íza Danie/e 
Maranhão Ca lixto - conv. - Fonte: DJU /1, 02. 08.2002). 

INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE -
MINISTÉRIO PÚBLICO- LEGITIMIDADE- ART. 
201/ECA, III- EXAME de DNA- RESULTADO 
positivo ALIMENTOS TUTELA 
ANTECIPATÓRIA-Cabimento 
Civil c process ual c ivil - In vesti gação de patern'idade 

ele alimentos- Preliminar de ileg itimidade ativa do Ministério 
Público- Rejeição- Fixação dos alimentos provi sórios durante 
a ins trução processual - Poss ibilidade - Teste de DNA 
pos iti vo - P ate rnid ade co mprovada - Alt o gra u de 
confi abilidadc da pro va - Alimentos provisóri os fixados em 
atenção ao binô mi o necess idade/poss ibilidade . I - Te m o 
Minis té ri o Públi co, na qualidade de substituto processua l, 
leg itimidade para propor ação de alime ntos em fav o r do 
alimentando , nos term os , consoante di spõe o arti go 20 I , inc . 
III , do Es tatuto da Cria nça c do Ado lescente, precedentes do 
Superi or Tribunal de Justi ça; 2- Realizado exame de DNA, 
cuj o resultado fav oreça o autor da ação de investigação de 
paternidade, encontra-se presente a veross imilhança do 
direito pos tul ado , viabili zando a pro lação de dec isão 
antec ipatóri a de tute la, relati vamente ao pedido de alime ntos. 
3 - Devem os alime ntos prov isóri os se r fix ados em ate nção 
ao binômi o necess idade/poss i bi I idade, em consonânc ia com 
os ditames lega is , adstrit a ao bom senso e à razoabilidade que 

devem nortear a composição de litígios alimentar. 4- Agravo 
de instrumento a que se nega provimento. (TJIDF - Ag. de 
Instrumento n. 200 I 0020057786- A c. 155814- unân. - 3a. 
T. Cív. - Rei: Des. Vasqu ez Cruxên- j. em 07.03.2002- Fonte: 
DJU lll, 01 .08. 2002, pág. 34). 

INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE- PROVA 
TESTEMUNHAL-Suficiência 
Direito civil. Investigação ele paternidade. Prova 

testemunhal suficiente para comprovação do relacionamento 
amoroso entre o de cujus e agenitorado apelado. Realização 
do exame de ti pagem sanguínea, com resultado não excludente 
da paternidade. Pedido procede nte. Recurso improvido. 
Dec isão un ânime. (TJ/PE- Ap. Cível n. 51851 -6 - Comarca 
de Petrolina - A c. unân. - 2a. Câm. Cív. -Rei: Des. Jovaldo 
Nun es Gomes - j. em 12.06.2002 - Fonte: DOEPE, 
29.08. 2002). 

SEGURO-PRÊMIO-ATRASOnoPAGAMENTO 
- RESCISÃO automática do CONTRA TO -
Impossibilidade 
Seguro . Prêmio. Pagamento parcelado . Quitação da 

prime ira prestação. Sinistro ocorrido dentro do período de 
cobertura . Atraso nas prestações subseqüentes que não 
importa em rescisão automática do contrato de seguro. 
Insubsistência da cláusula respectiva em face do CC e do 
CDC. Precedentes do STJ . Recurso provido. (TJ/SC- Ap. 
Cível n. 1998.009254-0- Comarca de Sombrio- Ac. unân. 
- la. Câm. Cív. -Rei: Desa. Maria do Rocio Santa Ritta
Fonte: DJSC, 07.06.2002, pág. 17). 

SEGURO DE VIDA- DOENÇA PREEXISTENTE
Ausência de indagação da SEGURADA no momento 
da CONTRATAÇÃO- Inexistência de MÁ-FÉ
INDENIZAÇÃO-Cabimento 
Seg uro de vida e/ou acidentes pessoais- Indenização 

- Doença preexistente - Questionamento pela seguradora
Ausência - Má-fé - Inocorrência- Cabimento. Se nada foi 
indagado ao segurado, não há como lhe atribuir omissão por 
ocas ião da co ntratação, efetivada através de terceiro 
es tipul ante ,j á que no contrato de seguro, não é a preexistência 
da doença que exclui o direito à indenização, mas a má-fé do 
contratante, que omite sua existênci a . A seguradora que 
aceita o contrato de seguro, sem qualquer ressalva, não pode 
recusar pagamento de indenização sob a alegação de que a 
doença j á se manifestara anteriormente. (JDTACív.ISP- Ap. 
c/ Rev. n. 631. 393-0016- 1 la. Câm. Cív.- Rei: Juiz Clóvis 
Castelo - j . em 13. 05.2002- Fonte: DOESP, 09.08.2002). 

IMOBILIÁRIO 

COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA -
RESCISÃOCONTRATUALporpartedopromitente 
comprador- ARRAS confirmatórias- PERDA em 
favor do promitente vendedor- ART. 1097/CC
Aplicação do CÓDIGO DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR 
Resc isão contratual•- Pro messa de compra e ve nda 

- Inadimplemento do promite nte comprador - Restituição dos 
va lores pagos - Apli cação do Códi go de De fesa do 
Consumidor - Perd a das arras co nfirmatóri as- Honorári os 
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adv ocatíci os e custas processuai s que serão suportadas 
pelas partes, em igualdade de condições, uma vez que 
vencedores e vencidos - Recursos desprovidos. E não se há 
que por em dú vida que a retenção das arras confirmatórias, 
após resolvido o contrato, é a medida cabível destinada a 
punir o inadimplemento contratual , até para o fortalecimento 
da segurança das relações jurídicas, razão pela qual não 
poderi a o promitente-comprador, causador da resc isão, 
reaver a totalidade do que havia desembolsado . Inobstante, 
estabe lece o Código Civil, que aquele que efetuou o 
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pagamento das arras ou s inal imposs ibilitar a prestação ou 
rescindir o contrato , perdê- las-á em benefício da outra parte . 
(art. I 097). Os honorários advocatícios, bem como as c ustas 
processuais , devem ser suportados pelas partes, em igualdade 
de condições, uma vez que vencedores e venc idos . (TJISC 
-Ap. Cível n. 2001.00017 I -9- Comarca de São José- A c. 
unân.- la. Câm. Cív.- Rei: Des. José V o/pato- Fonte: DJSC, 
07.06.2002, pág. 19). 

DESPEJO- PRAZO para CONTESTAÇÃO
Ausência de cientificação do FIADO R- Irrelevância 
Despejo - Contestação- Prazo- Fluência- Fiador não 

cientificado- Irrelevância- Admissibilidade. A necess idade 
decientificaçãodos fiadores não influi na contagem do prazo 
para a resposta do réu, porque não são aqueles parte no 
processo. (r TACív.ISP - Ap. s/ Rev. n. 624.734-0016- 8a. 
Câm. Cív. - Rei: Juiz Orlando Pistoresi- Fonte: DOESP, 
23.08.2002). 

IMÓVEL - COMPROMISSO DE COMPRA E 
VENDA - VENDA efetuada a outra pessoa -
INDENIZAÇÃO ao promitente comprador -
Cabimento 
Civil - Ação de inde nização- Contrato parti cular de 

promessa de compra e venda de unidade imobiliár ia - Venda 
do imóvel prometido a outrem- Desfazimento do negócio e 
retorno das partes ao statu quo ante- Recursos improvidos , 
unânime. A promitente-vendedora que , ao depois, aliena ou 
revende o imóvel prometido a terceiro, há de responder pelo 
ilícito proceder e assim impõe, por conseqüência, devolver 
as quantias recebidas e acrescidas dos consec tá ri os. 
Sentença mantida. (TJ/DF- Ap. Cível n. /9980 110486278 
- Ac. /57538 - unân. - la. T. Cív. - Rei: Des. Eduardo de 
Moraes Oliveira - j. em 18.03.2002 - Fonte: DJU 111, 
2 / .08.2002, pág. 66). 

LOCAÇÃO - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA -
Aplicação das regras de DIREITO PRIVADO 
Locação - Contrato - Administração Pública como 

locatária - Irrelevância - Aplicação das normas de dire ito 
privado - Admissibilidade . A Administração Pública , na 
qualidade de locatária, age no mesmo plano de igualdade do 
particular. Rel ação excl usivamente de dire ito pri vado. 
Fundamental é a apuração do alegado mau uso do imóvel 
locado, com vista ao pedido de indenização fe ito pelo locador. 
Questão a ser apurada na fase probatória . (2" TA Cív./SP- Ag. 
de Instrumento n. 729.843-0012- I la. Câm. Cív.- Rei: Ju iz 
José Malerbi -j. em25.03.2002- Fonte: DOESP, 23.08.2002). 

LOCAÇÃO- BONIFICAÇÃO por pagamento em 
dia-CLÁUSULA CONTRATUAL válida-CÓDIGO 
DE DEFESA DO CONSUMIDOR- Inaplicabilidade 
-LEI 8078/90 
Embargos à execução. Locação. Bonificação. 

Legalidade . Multa . Códi go de Defesa do Consumidor. Não 
padece de i legalidade a cláusula contratual inserida em pacto 
locatício pe la qual o locatário recebe desconto , ou 
bonificação, para o pagamento até determinada data. O 
Código de Defesa do Consumidor não se aplica aos contratos 
de locação, e is que ausente rel ação de consumo (arts. 2° e 3° 
da Le i n° 8.078/90). Provido o recurso. (TJ!RS- Ap. Cíveln. 
70003174422 - Comarca de Novo Hamburgo - Ac. / 6a. 
Câm. Cív. - Rei: Des. Claudir Fidélis Faccenda- Fonte: 
DJRS, 28.06.2002, pág. 25). 
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LOCAÇÃO - MORTE do LOCATÁRIO -
SUCESSÃO na pessoa do HERDEIRO -
LEGITIMIDADE para responder a AÇÃO 
Dire ito civil - Locação - M orte do loca tário -

Sucessão na pessoa do herde iro~que continua a res idir no 

im óvel. Legitimidade pass iva para a ação de despejo. A 

relação de locação residencial não é personalíssima, de 
modo que, com o ób ito do locatári o, os direitos c deveres 
da locação transmitem-se ao herde iro que passa a res idir no 
imóvel locado. Uma vez al i procurado para ci tação , sem que 
seus familiares neguem sua res idê nc ia no loca l, é o he rdeiro 
parte legítima para a ação de despejo. Apelação não provida. 
Unânime. (TJ/DF - Ap. Cíve l n. 20000 11 05 14457 -
Ac./55798 - unân.- 5a. T. Cív . - Rei: Desa . Maria Beatriz 
Parrilha- j. em25.03.2002- Fonte: DJU /11 , 26.06 .2002, 
pág. 65). 

MÚTUOHABITACIONAL-CONTRATOcombase 
no plano de comprometimento de renda- Alteração 
da RENDA MENSAL do MUTUÁRIO -
Renegociação da DÍVIDA- Possibilidade 
Sistema Financeiro da Hab itação. Plano de 

comprometime nto de re nda. Mutuário a utô nomo. Redução 
de re nda. Direi to à renegoc iação. Exec ução do imóvel. I . 
Nos contratos do Sistema Financeiro da Hab itação, que 
contam com a cláusula de Comprometimento de Renda 
(PCR), os mutuários autônomos, ou que sofreram diminuição 
de renda, embora não te nh am direito à revisão das 
prestações, têm dire ito à renegociação da dívida, de forma 
a compatibili zar o encargo mensa l ao novo comprometime nto 
de renda. Este direito não é abso luto, po is deve ser respe itado 
o prazo máx imo de dilatação do finan c iamento. 2. No caso 
dos autos, fi cou comprovado que a dilatação do con trato ao 
prazo máx imo permitido gera a redução da prestação, devendo 
ser reco nhec id o es te direito aos autores. 3. Ante a 
procedência da ação principal, não é líc ito ao age nte fin ance iro 
prosseguir na execução ex traj udi c ia l do imóve l. 4. Ape lação 
desprovida. (TRF/4a. Reg.- Ap. Cível n°2000. 71. 04.000980-
8 - RioGrandedoSu / - Ac. unân.- 3a. T.- Rei: Juí::.a Federal 
Taís Schilling Ferraz - j. em 25.06.2002- Fon te: DJU /1, 
17.07.2002, pág. 546). 

OBRA - IMÓVEL - Ex istência de DEFEITO -
Reparos necessá rios - INDENIZAÇÃO -
CONSTRUTORA- RESPONSABILIDADE 
Direito c i vi I. Reparação de da nos. I móvel entregue 

pela cons trut ora , padcccntc de vícios c defei tos 
cons truti vos . Procedência do pedido. Os reparos 
necessári os ou a indenização dos defeitos que a obra 
ap resentar, decorrentes do material in adeq uadamente 
emp regado e da má exec ução do serv iço , são de 
responsabilidade da construtora c se es te ndem mesmo 
além dos limites das áreas co mun s. Os fatos comprovados 
são, em verdade , cnscjadores do direito indenizatório, 
dever de que não se alforria a co nstrutora. Honorários 
adv oca tícios . Majoração. Pedido de m ajoração de 
honorários advocatíc ios feito em sede de contra-razões 
não pode ser conhecido. Necessário seu ma nejo em recurso 
próprio e específico. Litigância de má-fé. A má-fé processual 
só se confi gura se presente a intenção clara de causar 
gravame por atos positivos dos quais se inferisse a vo ntade 
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malévol a e ardilosa. O simpl es exercíc io do direito ao 
contraditóri o e rec ursa l é insuficiente para a caracteri zação 
da liti gânc ia temerár ia. Apelo improvido c não-conhecido 
o pedido de e levação da verba honorária manejado em 
co ntra -razões . (TJ/RS - Ap. Cíve l 11 . 7000 1489806 -
Comarca de Porto A legre- A c. 5a. Câm. Cív. - Rei: Des. 
Marco Aurélio dos Santos Caminha - Fonte : DJRS, 
07.06.2002, pág. 48). 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO
Amortização Realização anterior à 
A TUALIZAÇÃOdoSALDO DEVEDOR- Aplicação 
da LEI 4380/64, art. 6° 
Direi to processual civ il c c ivil - Apelação cíve l 

Rev isão de con trato hipotecário - Sistema Finance iro de 

Habitaç ão - Amortização do sa ld o devedo r deve ser 
efe tu ada antes da atua li zação do sa ld o devedor. Rec urso 
conhec ido e desprovido à un animi dade . I - A teor do 
disposto na alínea c do art. 6o da Lei 4.380/64, a amortização 
mensal deve ser efetuada antes da at ua li zação do sa ldo 
devedor nos contratos hipotecários do sistema financeiro 
de habit ação; li - Ai nda que o art. 20 da Resolução 1980 do 
BACEN/CMN assevere o con trário , na hiera rquia das leis , 
a Lei no 4.380/64 se sobrepõe às normas ad mini strativas ; III 
- Recurso conhecido c desprovido à un an imidade. (T J/DF 
-Ap. Cíve ln . 20010 11 0506388- Ac. / 56447- unân. - 3a. 
T. Cív.- Rei: Des. Wellington Medeiros - j. em 09.05.2002 
- Fonte: DJU 111, 07.08.2002, pág. 59). 

NOTA BONIJURIS: Extraímos do voto do eminente 
Relator, Des. Wellington Medeiros, a seguinte li ção: "É 
cert o que o contrato entabul ado entre as partes es tabelece, 
em sua cláusula vigésima-segunda, que a correção do saldo 
devedor seja atuali zado monetari amente nas datas de 
ve ncime nto do encargo mensal, mediante a aplicação do 
coefic iente de atuali zação monetária idêntico aos do 
depósito de poupança. É que, de um lado, dispõe o art. 5° 
da Lei no 4 .380/64 : 'os contratos de vendas ou construção 
de habitações para pagamento a prazo ou de empréstimos 
para aq ui sição ou construção de hab itações poderão prever 
o reaj ustamento as prestações mensais de amortização e 
juros , com a conseqüente correção do valor monetário da 
dívida toda a vez que o sa lári o legal for alterado' . Assim, 
depreende-se que o reaj uste em questão é, tão-somente, 
facultativo. E, de outro lado, há que se ressaltar que a a línea 
c do art. 6o da referida Lei dispõe expressamente que 'ao 
menos parte do financiamento , ou do preço a ser pago, seja 
amorti zado em pres tações mensa is sucessivas, de igual 
valor, antes do reajustamento , que incluam amorti zações e 
juros .' Ver i fica-se da le itura do citado dispositivo lega l que 
a amorti zação mensal deve ser efetuada antes da atualização 
do sa ldo devedor. Além di sso, como bem salientado pel o 
douto Sentenciante, a inda que o art. 20 da Resolução 1980 
do BACEN/CMN asseve re que a parcela da amortização 
somente deva ser lançada após a contagem dos juros e da 
parcela de correção monetária, na hierarqui a das leis, a Lei 
no 4.380/64 se sobrepõe as normas admini strativas ." 

PROCESSO CIVIL 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA -
PESSOA JURÍDICA-PROVA da inexistência de 
recursos- Necessidade 
Processual civ il - Apelação - Preparo não efetuado 

- Pessoa jurídica - Benefício da assis tênc ia judiciária 
plei teado na petição de rec urso - Fundamentação 
inexistente - Inadm issib ilidade - Posição do Superior 
Tribu nal de Justiça - Deserção proclamada - Recurso 
desp rov ido. Muito embora passível de se r beneficiada 
com assis tênciaj udic iária grat uita, a pessoa jurídica deve 
comprovar a inexistência de recursos que justifiquem a 
benesse , não a socorrendo a s in ge la asserção de que se 
encontra em estado de falência , formul ada inc identalmente 
na própria peti ção de recurso, com o declarado propósito 
de afas tar a incidência da regra in scrita no arti go 511 do 
Código de Process o C ivil. A Corte já asse nt ou a 
necess idade de demonstração cabal da insuficiência de 
recursos para que a empresa possa desfrutar dos benefícios 
da assis tência judiciária. (TAIPR- Ag. de instrumento n. 
195682-1 -Comarca de Peab iru - Ac. unân. - 4a. Câm . 
Cív.- Rei: Jui z Mendes Silva- j. em 07.08.2002- Fonte: 
DJPR, 16.08.2002, pág. 64). 

CONTRA TO DE·ADESÃO- COMPETÊNCIA
FORO DE ELEIQ-ÃO- Desconsideração- Opção 
pelo FORO do DOMI C ÍLIO do ADVOGADO
Impossibilidade 
Competênc ia- Foro de c ieição contrato de adesão 
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-Códi go de Defesa do Consumidor- Opção pelo foro do 
domicílio do advogado do consumidor- Descabimento 
Exceção de incompetência desacolhida no juízo de origem 
- Agravo prov ido. O consumidor final pode desconsiderar 
o foro e le ito no contrato, se es te dificultar o exercício de 
seu direito em juízo, e propor a ação em seu domicílio. Não, 
porém , no foro do domicíl io de seu proc urador , porque 
isso subverte as regras de competência es tabe lecidas na 
leg islação vigente. Sendo assim, se o consumidor, abrindo 
mão desse privilégio, não preferir o foro de seu domicíli o, 
não há como afas tar o foro de e le ição. (TJIPR - Ag. de 
Instrumento n. 0123658-6 - Comarca de Paranavaí- Ac. 
350 - unân. - 7a. Câm. Cív . - Rei: Des. Mendonça de 
Anunciação - j. em 12.08.2002 - Fonte : DJPR, 
26. 08. 2002). 

CUSTAS PROCESSUAIS - Ausência de 
PREPARO no PRAZO- PAGAMENTO efetuado 
antes do CANCELAMENTO- EXTINÇÃO
Inocorrência- PRESCRIÇÃO- ART.162/CC 
Embargos à exec ução. Falta de preparo das custas 

iniciais . Ex tinção. Inocorrência. Rec urso não provido. I . A 
falta de preparo das custas em trinta dias contados da 
distribuição só tem como conseqüência o cance lamento 
desta. Se efet uado, mesmo depois do trintídio porém antes 
do cance lamento, não se está diante de causa para ex tinção 
do processo, mormente se a ação é recebida e c itado o réu 
(ou intimado para impugnar, em caso de embargos ou 
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outra causa de natureza incidental ). 2. Ademais, prescrição 
pode ser alegada a qualquer tempo, ainda que não por me io 
de embargos (CC, art. 162). (TAIPR- Ap. Cíveln. 197503-
3- Comarca da Capital- A c. unân. - 3a. Câm. Cív. -Rei: 
Des. Juiz Valter Ressel- j. em 13.08.2002- Fonte: DJPR, 
23.08.2002, pág. 50). 

NOTA BONUURIS: Extraímos do voto do eminente 
Re lator , Des. Juiz Valter Resse l, a seguinte lição: "O 

arg ume nto do ape lante, segund o o qual deveria o processo 
ser ex tinto por falta de preparo te mpestivo não tem amparo. 
Pela regra estabelecida no art. 257 do CPC o leg islador 
apenas previu que , se não pagas as c ustas de ntro de trinta 
dias , seria cancelada a distribuição. Em nenhum m ome nto 
falou e m extinção do processo. É uma sanção à parte 
desidiosa e, de certo m odo , um limite e um regramento 
imposto ao exercício do direito de ação. É comum que, 
distribuída uma ação, a parte deixe de efetuar o preparo. Se 
a tempo tal fat o é verificado pelo cartório, a petição inicial 
é e nvi ada à distribuição para cance lame nto, pode ndo a 
parte , de regra, intentar nova ação o u ped ir nova 
di stribuição . Se, no entanto, mesmo após deco rrid o es te 
prazo, a petição é autuada e o processo recebid o, a parte 
pode a qualquer tempo efetuar o preparo cuja falta , a li ás, 
não é motivo para exti nção do processo em qualque r fase 
posterior, não podendo o jui z ass im proceder tão -somente 
por esta razão , não sendo ela imprescindível para o deslinde 
da -causa . No presente caso, o prazo para interpos ição de 
embargos foi observado e, independentemente de te r ou 
não hav ido o preparo, o juiz os recebeu e mandou processar. 
Logo, não há que se falar em extinção do processo." 

EMBARGOSDODEVEDOR-MULHERCASADA 
- LEGITIMIDADE - DEFESA da MEAÇÃO -
Possibilidade- ART. 1046, § 3o 

Process ual c ivil - Embargos no d e ved o r -
Oferecimento por mulher casada- Execução proposta contra 
o marido - Legitimidade ativa ad causam. Na condição de 

liti sconsorte necessária decorrente da intimação da penhora 
de bens imóveis do cônjuge varão (CPC, art. 669 , parág rafo 
único) , tem legitimidade ativa para opor embargos à execução 
movida ape nas contra seu marid o, a mulher casada que 
pretende di scutir a va lidade do título excutido, o excesso 
da dívida cobrada, a regularidade do processo exec utivo e, 
até mesmo, a defesa de sua meação, não obstante esta 
última maté ri a tenha seu caminho normal nos embargos de 
terceiro, a teor do art. 1.046, § 3°, do CPC. (TJ/SC- Ap. Cível 
n. 2000.003792-3- Comarca da Capital- A c. unân. - 4a. 
Câm. Cív. - Rei: Des. Cercato Padilha - Fonte: DJSC, 
30.04.2002, pág. 18). 

EXCEÇÃODEPRÉ-EXECUTIVIDADE-Hipóteses 
de cabimento - Ausência de TÍTULO hábil em 

virtudedaPRESCRIÇÃO-QUITAÇÃOdoDÉBITO 
Exceção de pré-executividade- Sua ad mi ssão por 

construção doutrinári a e pretori ana - Hipóteses de sua 

adm issibilidade. Embora se tra te de forma de defesa não 

legalmente prevista, a exceção de pré-executividade tem 
s ido admitida pela doutrina e juri sprudência, permitindo ao 

devedor invocá-la para alegar a invi a bilidade ou nulidade 
da execução, ao invés de fazê- lo v ia embargos . Todavia , a 
exceção de pré-executividade somente é admitida em 
hipóteses excepcionais, o u seja, quando se mostra evidente 

38 

a ausê nc ia de títul o hábil , quando ocorrer prescrição , o u. 
a inda, quando há prova de quitação do débito. (TJ/ MG -
Agravo n. 240596-7100- Comarca de Contagem - 4a. Câ 111. 
Cív.- A c. unân.- Rei: Des. Hyparco 1mmesi -j. em 13.08.2002 
-Fonte: DJMG, 20.08.2002). ~ 

EXECUÇÃO- EMBA RGOS DE TERCEIRO
Alegada FRAUDE À EXECUÇÃO- ART.593/CPC, 
11- Não configuração- Existência d e outros BENS 
garantidores da execução 
Apelação embargos de te rce iro a legação de fraude 

à exec ução in ocorrê nc ia te rceiro de boa-fé ex istê ncia de 
o utros bens do execu tado passíveis de co nstri ção sentença 
mantida recurso desprovido . O fundamento que auto riza a 
re tirada de bem liti g ioso do patrim ô nio de tercei ro, em 

decorrência da aplicação do art . 593 , 11 , do CPC, consis te na 
demonstração de que tinha e le conhec ime nto da ação capaz 
de reduzir o devedor à in so lvê nc ia, o u que a negoc iação 
te nh a se d ado de modo fr a udul en to, hip ótese não 
ca rac terizada nos a ut os. (TJIPR - Ap. Cíve ln. 0118593-7 
-Comarca de Curitiba- A c. 21845- unân. - 3a. Câm. Cí1·. 
- Rei: Desa. Rosana Fa chin - j. em 18.06.2002- Fonte: 
DJPR, 0 1.07.2002). 

INCAPAZ - MINISTÉRIO PÚBLICO -
INTERVENÇÃO - Necessidade - Ausência de 
INTIMAÇÃO-ART.82/CPC 
Processo c iv il - Ca usa e m que há interesse de 

incapaz- Mini sté rio Públi co - Interve nção necessá ri a -
Conversão do julgamento em diligência . Nas causas em que 
ho uver in te resse de incapazes , a intervenção doM ini s tér io 
Públi co é indi spensáve l (CPC, art. 82, 1). Se o Promoto r de 
Justiça não foi intimado da sent e nça c para responde r ao 
recurso, impõe-se a conve rsão do julgamento e m diligência 
para q·uc a omi ssão seja s uprida. (TJISC - Ap. Cíve l n. 
2000.02 1984-3 - Comarca de Fraiburgo- Ac. unân.- 6a. 
Câm. Cív. - Rei: Des. Newton Trisotto - Fonte: DJSC, 
28.06.2002, pág. 17). 

JUIZADO ESPECIAL - COMPETÊNCIA -

Possibilidade de OPÇÃO pelo PROCEDIMENTO 

ORDINÁRIO- LEI 9099/95, art. 3° 
Competênc ia - Jui zado especia l cível ou Ju s ti ça 

Comum - Caráter relativo - Opção do aut or - Reconhec imento 
-Exegese do art igo 3°, § 3°, da Lei n° 9099/95. Ao autor cabe 

a prerrogativa de optar em inte nt ar a ação perante os 

Juizados Espec ia is (Le i 9099/95) o u perante a Ju s ti ça 

Comum. Recurso a que se dá provimento para que a ação 
te nha no rma l prosseguimento. (r TACív.ISP - Ap. s/ Rev. 
n. 73 1. 372-0011 - 3a. Câm. Cív. - Rei: Ju íza Regina 
Cap istrano - j . em 09 .04.2002 - Font e: DOESP. 
09. 08. 2002). 

PESSOAJURÍDICA-CITAÇÃO-RECEBIMENTO 
feito por FUNCIONÁRIO- VALIDADE 

C itação- Pessoa Jurídi ca- Validade- Efe tivação em 

funcionário no e ndereço comercia l - Teoria da aparê ncia
Ap li cab ilidade- Reconhecimento . Mand ato. Inden ização. 

Ci tação. Recebime nt o por funcion á ria no endereço 

comercia l. Ausência de nulidade . (2" TACív.!SP - Ap. c! 
Rev. n. 627.999-0011 - 2a. Clim. Cív. - Rei: Jui -::. Vianna 
Cotrim - ). em 22.04.2002- Fonte: DOESP, 23.08.2002). 
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PENAL - PROCESSO PENAL 

APREENSÃO- BENS adquiridos com o produto 
da INFRAÇÃO - LEVANTAMENTO por 
TERCEIRODEBOA-FÉ-CAUÇÃO-Necessidade 
- ART.13IICPP, 11 
Penal. In c id e nt e de restituição de co isas 

apreendidas. Liberação de valores . Pagamento de c rédi tos 
trabalhistas e m reclamatórias int ent adas . Art. 131 , inc . 11 , 
do CPP. O seq ües tr o no Processo Pe na l recai, 
necessa riam e nte , sobre os bens adquiridos co m os 
proventos d a infração , a ind a que já tenh a m s id o 
transferidos a tercei ros. In admiss ível que ta is ben s sejam 
desviados para o atendimento de o utros inte resses. Os 
terceiros de boa-fé, que rend o, poderão levantar a medid a 
constritiva , pres tando caução id ônea, nos te rmos do Art. 
13 1, in c. 11 , do CPP. (TRF/4a. Reg. -Ap. Criminal n. 
200 1.71.00.025081-5- Rio Grande do Sul- Ac. unân.-
8a. T.- Rei: Des. Federal Amir Semi - j. em 17.07.2002-
Fonte: DJU 11, 3 1.07.2002, pág. 843). 

ATO INFRACIONAL- IMPUTABILIDADE
MENORIDADE na época da prática do FATO 
tipificado na LEI PENAL- ART. 2"/ECA 
Infrac ional. Fato delituoso praticado e nqua nto 

ado le sce nt e. Imput abi lid ade pen a l do infrat o r. 
Irre levâ nc ia . Inte ressa no processo infrac ion al a idade do 
infra tor quando da prática do fato tipifi cado na le i penal, 
send o abso lutamente irrelevante para o feito se e le atin giu 
a idade de 18 anos. Essa imputabilidade não atin ge o fato 
pretérito , ne m afe ta o processo , sob pena de co nfig urar 
impunidade e perigoso cs tímu lo aos infratores. O art. 2" do 
ECA apon ta que as disposições es ta tut ár ias des tinam -se 
às pessoas men ores de 18 anos c, excepcionalmente, 
também, aos que se e ncontram entre 18 e 21 anos. Recurso 
provido. (TJ/ RS - Ap. Cíve ln. 70002784825- Comarca 
de Vaca ria -Ac. 7a. Câ m. Cív. - Rei: Des. Sérgio Fernando 
de Vasconcellos Chaves -Fo11te: DJRS, 28.06.2002, 
pág. 25). 

COMPETÊNCIA- Criação de nova VARA no local 
da INFRAÇÃO - DESLOCAMENTO -
Possibilidade 
Re c urso especia l. Penal c processo penal. 

Deslocamento do feito para nova vara instalada no loca l 
ond e se co nsum o u a infração, após o iníc io do processo 
crimina l. ·' In exis tênc ia de ofe nsa à Lei Federal. A regra é 
que o ré u seja julgado pelo Juiz onde consum ou-se a 
infração. Se a instalação da Vara nesse loca l ocorre u após 
o início do processo , deve o feito se r para lá remetido, 
dando-se integ ra l ap licação à reg ra gera l de competência." 
Recurso co nhecido, mas desprovido. ( STJ- Rec. Especial 
n. 295035- Paraná- Ac. 0 138487-212000- unân.- 5a. 
T. -Re i: M in . José Arnaldo da Fonseca- j. em 20. 06.2002 
-Fonte: DJU / , / 9.08.20{)_2, pág. 189). 

NOTA BONIJUIHS: Ex traímos do voto do 
em in e nte Rel a tor , Min. José Arnaldo da Fonseca, a 
segui nt e li ção: "A questão j~rídica proposta pelo 
recorrente diz com a ap li cação da perpetuatio jurisdicionis, 
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tal como prevista no art. 87 do CPC, ao processo penal. O 
Código de Processo Penal é omisso quanto ao tema. Não 
há em se u corpo norma idêntica ao art. 87 do CPC , o que 
lev ou alguns autores a afirmar a possibilidade de a 
competênc ia se r deslocada para outro Juiz caso haja 
desmembramento da Comarca ou instalação de nova Vara 
Federal. Na jurisprudência, há precedentes de Tribunais 
de Ju sti ça consagrando essa tese. E ass im o é. No processo 
penal não vigoram os princípios da identidade física do 
juiz nem da perpetuaria jurisdicionis , de modo que, 
have ndo instalação de uma nova Vara no local onde 
consumou-se a infração , como ocorreu no presente caso, 
deve o fe ito ser dirigido a esse Juízo , que passa a ser o 
competente para julgá-lo. E tal fato não importa em ofensa 
ao princípio do juiz natural. Ao contrário, a regra é que o 
réu sejaj ulgado pelo juiz onde consumou-se a infração. Se 
a in sta lação da Vara nesse local ocorreu após o início do 
processo, deve o feito ser para lá remetido , dando-se 
integ ra l aplicação à regra ge ral de competência." 

CRIME SOCIETÁRIO- DENÚNCIA- Inexistência 
de PROVA de CONDUTA criminosa -
CONDENAÇÃO com base na qualidade de SÓCIO 
-Impossibilidade- LEI 3708/19, art. 10 
Crime societário. Denúncia que descreve fatos 

co nst itutivos de crimes contra a ordem tributária 
atribuídos às duas sóc ias da sociedade por cotas de 
responsabilidade limitada em que se teriam verificado, 
ambas com funções de gerência e uso iso lado da firma 
socia l. Alegado por ambas as rés que não participavam 
efe tivamente da administração da empresa, e não feita 
pe la ac usação a prova da atuação de cada uma, não é 
poss ível condená-las simplesmente em função da sua 
qualidade, por mera presunção , não tendo aplicação no 
âmbito penal a regra do art. I O da Lei n. 3.708/19, que cuida 
da responsabilidade c ivil dos sóc ios gerentes. (TJ/RJ
Ap. Criminal n. 2001.050.05039- Ac. unân. - 4a. Câm. 
Crim. - Rei: Des. Raul Quental - Fonte: DOERJ, 
17. 04. 2002). 

ESTELIONATO-CHEQUEfurtado-AGENTEque 
auxilia no preenchimento do cheque-CONDUTA 
criminosa - Tipicidade - ART. 171/CP -
CONDENAÇÃO- Possibilidade 
Es te li onato. Art. 171 , caput do CP. Cheque furtado 

e falsamente preenchido, utili zado para ingresso e compra 
de bebidas em baile . Acusado que auxilia no preenchimento 
da cártul a. Autoria comprovada. Condenação mantida . 
Rec urso improvido. Enquadra-se no art. 171 , caput do CP, 
a conduta do ac usado que , embora não obtenha vantagem 
ilíci ta para si, auxili a no preenchimento de cheque furtado, 
o qual é pos teriormente utili zado pelo co- réu e um menor 
para in gressa r e comprar bebidas em um baile , indu zindo 
em erro as vítimas e causando prejuízo ao clube. (TJISC 
-Ap. Criminal n. 2002.004663-9- Comarca de Monda í 
- Ac. u11ân. - 2a. Câm. Crim. - Rei: Des. Sérgio Roberto 
Baasch Luz- Fonte: DJSC, 28.06.2002, pág. 21). 
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EXCESSO DE PRAZO- PERÍCIA não realizada 
-INÉRCIA do ESTADO- HABEAS CORPUS
Cabimento 
Excesso de prazo. Perícia não rea lizada. O ré u não 

é culpado da inércia do E stado , na reali zação de e xames 

de dependê ncia toxicol óg ica e psiqui á tri co. O jui z deve 
cobrar das autoridade s do Poder Ex ec utiv o o 
cumprimento d as determinações judic iais. Não exi s tind o 
motivo de força mai o r , o largo ex cesso de prazo, 
injustificado, deve ser considerado para concessão de 
HC e expedição de alvará de soltura. (TJ/ RJ - Habeas 
Corpus n. 2001 .059.03374- A c. unân. - 8a. Câm . Crim . 
- Rei: Des. João Antonio da Silva - Fonte: DOERJ, 
17.04 .2002). 

EXECUÇÃO PENAL- CUMPRIMENTO em outro 
ESTADO - Demora causada por diligências 
desnecessárias - CONSTRANGIMENTO 
ILEGAL- Configuração 
Hab eas Corpus. Execução da pena em o utro 

Estado . Direito subjetivo. Inexist ê ncia . Dem o ra. 
Diligências desnecessárias . Constran g imento il egal. 
Conquanto a possibilidade de o condenado cumprir , e m 
outro E stado , a pena que lhe foi imposta não se e rij a em 
direito subjetivo seu , subordinando-se a adoção d a 
medida a cr itérios de conveniência da admini s tração 
pública , a demora inju s tificada na dec isão do pedid o, 
motivada pe la reali zação de diligênc ias abso luta me nte 
desnecessárias, configura constrangimento il ega l que 
se corrige com a d e terminaçã o de ser o pl e it o 
definitivamente e sem mais delongas decidido. Ord em 
parcialmente concedida . (TJ/RJ - Habeas Corpus n. 
2001.059.03054 -A c. unân. - 4a. Câm. Crim.- Rei: Des. 
Carlos Ra y mundo Cardoso - Font e: DOERJ, 
1 O. 04. 2002). 

EXECUÇÃO PENAL- MULTA- COMPETÊNCIA 
- V ARA DE EXECUÇÃO FISCAL 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL
LEI 9268/96 
Recurso espe cial. Penal e processo p e n a l. 

Multa. Execução . Comp e tência. Lei n° 9 .268/96 . É 
firme o entendime nto des ta Corte no sentido d e qu e 

a Le i no 9 .26 8/96 a fas to u d o Mini s té ri o Públi co a 
leg itimid ade para pro nrove r a exec ução de pe na de mult a 
impos ta em processo c ri min a!. Tra ta-se de a tribui ção da 
Proc urad o ri a d a Faze nd a Públi ca, h a ve nd o juízo 
espec ia li zado pa ra a cobr a n ç~ da dívid a, que não o da 

Vara de Execuções Pe na is. ConÍ.pc tc ao Juízo de Exec uções 
Pe na is, a pós o tr â n s it o e m jul ga d o d a se nt e nça 

conde na tó ri a , intim ar o co nd e nado para qu e e fe tu e o 
pagame nto d a mult a , só comuni cand o à Fazend a Públi ca 
pa ra que se proced a à exec ução fi sca l no juízo 

espec iali zado se transcorrido o prazo do art. 50 do Códi go 
Pe na l. Recurso co nhec ido c prov ido. (S TJ - Rec. Espec ia l 
n. 29 1659- São Paulo- Ac. 0 / 300 // -312000- u 11 Ô11 .-

5a. T. - Rei: Mi11 . José Ar11a ldo da Fo 11 seca - ). em 
20.06.2002- Fo11te: DJ U I, 19.08.2002 , pág. 189) . 

ROUBO - CRIME CONTINUADO - Não 
apreciação na INSTÂNCIA inicial- NULIDADE 
da decisão- Impossibilidade de apreciação pelo 
TRIBUNAL- SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA 
Ro ubo dupl am ente maj o rado - C o mpe tê nc ia -

C o ntinuid ade de litiva- Supressão d e um a in s tânc ia . É 
nul a a dec isão qu e aprec ia a prá ti ca de um só de lit o , 
quand o a ves tibul ar re fe re -se a c rim e co ntinu ad o , se ndo 
imp oss ível o jul gam e nt o po r es te ó rgão d o de lito 
prati cado e m o utra Co marca, se não fo i el e a prec iado 
pe lo Jui z se nt e nc iantc. Ha ve ri a, i11 casu , a s upressão de 
um a in s tânc ia o qu e é vedad o e m le i. Se a cxo rdi a l se 
re fere a crime co ntinuado c é e la ass im recebida, have nd o 
o fe ito s id o processad o a té a dec isão fin a l, e vid e nt e a 
compe tê nc ia d o Jui z que pro feriu d ec isão no processo , 
pe la oco rrê nc ia d a prevenção. Se a pro va é fr ág il qu a nt o 
ao prim e iro delit o, ca be ri a ao m ag is trado jul ga r o 
pr oc.csso co m a s pr o v as o btid as d e ntr o d o se u 
co nv e nc iment o. Não ca be ao Jui z bu sca r provas c se o 
Mini s té ri o Públi co não as co nseg uiu o processo deve rá 

se r jul gado co m as provas que co nt é m . De o fí c io, a nul o 
a dec isão pa ra qu e a ves tibul a r sej a a prec iad a no seu 
todo. Anul ad a a dec isão. ( TJ/ RJ - Ap. Crimi11 a l 11 . 

38 1012000- A c. u11 â 11 . - 3a . Câ m . C ri111 . - Rei: Des. 
Joaq uim Mo uzi 11h o- ). em 25. 09.200 1 - Fo11te : DO ERJ, 
10.04 .2002) . 

TRABALHISTA - PREVIDENCIARIO 

BENEFÍCIOACIDENTÁRIO-Perdadaqualidade 
de SEGURADO na data da PROPOSITURA do 
AJUIZAMENTO da AÇÃO- Irrelevância- LEI 
8213/91, art. 15 
Previdenciário . Benefício acide ntá rio . Auxíli o

acidente . Condição de segurado. Se o obre iro so fre u a lesão 
quando ainda ostenta va a condiç ão de "seg urado " 
(conforme art. 15 da Le i 8 .213/91 ), pode ple itear em juízo o 
pagamento do benefíc io ac ide ntário , ainda que na data da 
propositura da ação não o seja mais, sob pe na de se c ri ar 
novo prazo prescric ional em detrime nto do ac ide ntado. 
(Precede nte. ) Recurso não conhecido. (STJ - Rec. Espec ial 
n. 297498 - São Paulo - A c. 0143866 -212000- unâ11 .- 5a . 
T. -Rei: Min. F elix Fischer -). em 11 .06. 2002 - F ante: DJ U 
I, 05.08.2002, pág. 375). 
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BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO- CUMULAÇÃO 
-Impossibilidade- LEI 8213/9l , art. 86- LEI 9258/ 
97 -AÇÃO ajuizadaanteriormenteàediçãoda LEI 

Possibilidade - PRINCÍPIO DA 
IRRETROA TIVIDADE 
Recurso espec ial. Agravo reg imental. Agravo de 

instrumento. Prev ide nc iári o. C umul ação de be nefíc ios. 
Aposentadori a e auxíli o-ac idente . Art. 86, § 2°, Le i 8.2 13/9 1. 
Vedação. Redação da Lei 9.258/97. Irrctroatividadc da le i. - Em 
tema de cumulação de bene fícios prev idenc iári os , o§ 2° do art. 
86,da Lei 8.2 13/9 1 ,com redação dada pela Le i 9.258/97, impede 
acumulação de qualquer aposentadori a com auxílio-ac idente. 
- Te ndo a ação s ido ajui zada anteri ormente à publ icação da 
mencionada norma, não há de se fa lar em imposs ibilidade de 
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cumul ação dos be ne fíc ios, e m res pe ito ao princ ípi o da 
irrc troati v idade das le is. - Agravo reg ime nta l des p·rov ido. 
( STJ - Ag. Regimental no Ag. de In strumento 11 . 377812- São 
Paulo- Ac. 0038674- 11200 1 - unân. - 6a. T. - Rei: Min . 
Vicente Leal - j. em 25.06.2002- Fonte: DJU I, 19.08.2002, 
pág. 197). 

CONTRA TO DE TRABALHO - PLANO DE 
DEMISSÃO INCENTIVADA- CLÁUSULA dando 
total QUITAÇÃO- Invalidade 

T ra nsação progra m a de in ce nti vo à de m issão 
consentida inva lidade de c láusul a que confere p lena e geral 
q uit ação ao contra to de trabalho . Não se pode considerar 
vá li da cláusul a constante do Prog rama de Incenti vo à 

Demi ssão Consentida, o nde constava quitação ampla de 

todos os d ire itos prove nie nt es do contrato de traba lho da 
rec lama nte, j á que se tratam de direi tos oriund os de norm as 
cogcntcs c , portanto, in a fas táve is pe la vontade das partes. 
Ade ma is, se não se reconhece a poss i bil idadc do pagame nto 
de sa lári o compless ivo, não há como se reconhece r a validade 
de uma quitação ge néri ca pe los d ire itos oriundos do contra to 
de traba lho . Recurso de revis ta conhec ido e desp rovi do, no 
parti cul ar. (TST - RR-52 144611998 -6a. Reg. -A c. unân.- 5a. 
T. - Rei: Min . Rider Nogue ira de Brito- j. em 19.06.2002 -
Fonte: DJU I, 23.08.2002). 

EQUIPARAÇÃO SALARIAL - Conceito de 
LOCALIDADE - Poss ibilidade de extensão à 
REGIÃOMETROPOLITANA-ART.461/CLT 
Eq uiparação sa lari al - Conceito de mesma localidade 

- Art. 46 1 da C LT. Po r mes ma loca lidade não há que se 
considerar sempre e necessariamente como mesmo município 
ou c idade, a inda que e m uma interpretação lite ral ou 
gramati cal. Loca li dade não é s inônimo de município ou 
c idade . Embora como regra seja de ntro des tes limites que 
deva impor-se a igual ação sa lari a l. M as não vi ola o art. 46 1 
da CLT expressamente quando, reconhecendo-se as mesmas 
condições de vida, as mesmas condições soc ioeconô micas 
ex istentes e m c idades ou munic íp ios limítro fes da mesma 
reg ião geoeconô mica o u da mesma reg ião metropolitana, 
recon hece-se o d ire i to à cq ui pa ração sa la ri a l e ntre 
empregados que traba lham em cada um de les. Embargos não 
conhec idos. (TST - ERR-582533/1999- 3a. Reg.- A c. unân. 
- SBDI I - Rei: Min . Va ntuil Abdala - Fonte: DJU I, 
23.08.2002). 

E XECUÇÃO TRABALHISTA- CONSULADO 
COMPETÊNCIA da JUSTIÇA DO TRABALHO · 
IMUNIDADEDEJURISDIÇÃO-Incabimento-ART. 
114/CF 
Nor m a j uríd ica. Con fl it o i nt e rn acio n a l 

Uuri sd ic io na l). Imuni dade de Juri sdição c de Execução. 
En te de D ire ito Pú blico ex te rn o . Consul ado . O e nte de 
d ire ito públi co ex tern o q ue pra ti ca a tos de ges tão não se 
benefic ia de imunidade , q uer de juri sdi ção quer de execução. 
Se há competê nc ia para o Judi c iári o Traba lhi sta julgar a 
hi pó tese , por exoneráve l deco rrê nc ia , também há para 

exec uta r o próprio jul gad~. Inte li gê nc ia do art. 11 4, da 
Constituição da Repú blica Federati va do Brasi l. (TRT/2a. 
Reg. - R0-200 10423 103- A c. 20020469165- 6a. T. - Rei: 
Juíza Ma ria Aparecida Duen has - Fo nte: DOES? , 
26 . 07. 2002). 
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NOTA BONUURIS: Extraímos do voto da eminente 
Re latora, Juíza M aria Aparec ida Due nhas, a seguinte li ção: 
" Dúvidas não há. Discute-se, no presente momento, a 
formação do título executivo judicial. Transitado em julgado 
e ve ntu al dec re to co nde natóri o, abre-se ao vencido a 
oportunidade de, espontaneamente, cumprir a obrigação. 
Não o fazendo, o Poder Judiciári o possui mecani smos 
process uais (legais, portanto), para obrigá- lo, através de 
exec ução forçada, com os me ios próprios, respe itada, 
o bv ia me nte, a qu a lidade de re prese ntante C o nsular 
(admini stra ti vo) do Estado Português, valendo-se, inc lus ive, 
da via diplomáti ca, se necessário. Cite-se, a título meramente 
ilustrati vo, a ori entação jurisprudencial ema nada do C . 
T ri bunal Superi or do Trabalho sobre o tema sob come nto, do 
seguinte teor: 'Estado Estrangeiro - Imunidade de jurisdição. 
Ainda qu e se reconheça que o a rt. 114, caput, da 
Constituição da República encerra, apenas, uma regra de 
competência quanto aos entes de Direito Público externo, 
por não se poder admitir que o leg islador constituinte 
dispusesse sobre a imunidade de jurisdição, todavia, as 
Convenções de Viena não asseguram essa imunidade, que 
se assentava no Direito das Gentes, de observância uniforme 
no plano inte rna cional. Entretanto, a comunidade 
internacional, com a quebra do princípio por alguns países, 
não mais observa essa diretriz, quando o ente de Direito 
Público externo nivela-se ao particular, em atos de negócio 
ou de gestão. A imunidade persiste, pois, em se tratando de 
atos de império ' (TST, I a. T. Proc. RR- 107.679/94, re i. Min. 
Inda léc io Gomes Neto, in Revi sta do Direito Trabalhi sta, 
Bras íli a, Consulex, nov./95 , pág. 67) in Instituições de Direito 
do Traba lho, Arnaldo Süssekind e outros, 19a. Edição, Vol. 
2, pág. l 288)." 

GESTANTE-ConfinnaçãodaGRA VIDEZdurante 
o período de A VISO PRÉVIO-ESTABILIDADE
Incabimento 
Pro vi só ri a . G es ta nte. E stabilidade ge s ta nte . 

Confirmação da gravidez. Aviso pré vio . O avi so pré vi o tem 
função de es tabelece r term o certo ao contrato sem termo. 
A imposs ibilidade da es tabilidade no curso do avi so tem 
s ido conside rada pe la jurisprudência uniforme do TST, 
como se infere do Precede nte 41 da SDI: "Estabilidade. 
Aqui s ição no período do avi so prév io. Não reconhecida ." 
(TR T/2a. Reg.- A/-20020147796 - A c. 20020467430- 6a. 
T. - Rei: Ju iz Raf ael E. Pugliese Ribeiro - Fonte: DOESP, 
26.07.2002). 

HORA EXTRA - REFLEXOS no REPOUSO 

SEMANAL REMUNERADO- LEI 605/49, art. 7° 
Re fl exo d as horas e xtras nos repo usos sem a nais 

rem unerados. Empregado me nsa li s ta. Devido. A Le i n° 
605/49 , a rt. 7", § 2°, e m ne nhum m ome nto o bs ta a 

repe rc ussão das horas ex tras nos repo usos sem a na is 
remunerados, desde que sejam prestadas de forma habitual, 

j á q ue o c it ado arti go presc re ve que a re mune ração do 
repo uso sem ana l re mune rado co rrespo nderá para os que 
traba lh am por di a, sema na, quinze na o u mês, a um di a de 

se rv iço, computad as as ho ras e xtras habitua lme nte 
pres tadas. (TRT/ 12a. Reg. - RO-V- 0078312001-027- 12-
00-4- 2a. Va ra do Trabalho de Criciúma- A c. 888712002 
- unân. - l a. T. - Rei: Juiz Garibaldi T. P. Ferreira - Fonte: 
DJSC, 15.08.2002). 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO -
RECURSO- ILEGITIMIDADE- RECLAMADO
EMPRESA PÚBLICA- ART.173/CF, § 1"- LEI 
COMPLEMENTAR 75/93, art. 83- ART. 127 /CF
Inaplicabilidade - ORIENTAÇÃO 
JURISPRUDENCIAL237/SDI- TST 
Recurso de revista. Ministério Público do Trabalho. 

Ilegitimidade para recorrer. Empresa Pública Federal. O 
Ministé rio Público do Trabalho não tem leg itimidade para 
recorrer quando o reclamado for sociedade de economia mista 
ou empresa pública, suje itas, a teor do artigo 173 , § I •, inc iso 
II, da Constituição Federal, ao regime jurídico própri o das 
empresas privadas. Nos termos do artigo 83, inciso XIII , da Lei 
Complementarn"75/93 e do art igo 127 da Carta Magna, a sua 
atuação só é obrigatória quando for parte pessoa jurídica de 
direito público , estado estrange iro ou organ ismo internacional 
ou, ai nda, quando existir interesse público que justifique sua 
intervenção (Orientação Jurisprudencial n• 237 da SDl). 
Embargos conhecidos e providos . (TST- ERR-4021 1811997 
- 12a. Reg. - Ac. unân. - SBDl I- Rei: Min . Maria Cristina 
lrigoyenPeduzzi -j. em 10.06.2002- Fonte: DJU I, 02.08.2002). 

PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO 
VINCULAÇÃOaoVALORDACAUSA-PESSOA 
JURÍDICA- Aplicabilidade- Não extensão aos entes 
da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA- ART. 852-Al 
CLT 
Rito sumaríssimo. Geral. Processo do Trabalho. O 

procedimento está vincu lado ao valor da demanda e aplica- se 
a quaisquer pessoas , físicas ou jurídicas. Apenas as entidades 
da Administração Pública direta e indireta estão excl uídas 
desse ritual (CLT, art. 852-A). (TRT/2a. Reg. - R0-
20020022160- Ac. 20020465453- 9a. T. -Rei: Juiz Luiz 
Edgar Ferraz de Oliveira - Fonte: DOESP, 02.08.2002). 

RELAÇÃO DE EMPREGO- EMPREGADO de 
CONSELHO REGIONAL- Caráter privado- LEI 
8112/90 - Inaplicabilidade - PRESCRIÇÃO -
ENUNCIAD0294/TST 
Empregados de conselhos regionais. Natureza jurídica. 

Não incidência da Lei n• 8.1 12/90. As entidades representati vas 
de profissões estão vo ltadas para o interesse da categori a 
profissional e não para o inte resse público. Seus empregados 
não são destinatários da proteção da Le i n• 8.112/90, que 
dispõe sobre o Reg ime Jurídico dos Serv idores Públicos Civis 
da União , das Autarquias e das Fundações Públicas Federais . 
Prescrição. Enq uadramento. Hipótese em que são postul adas 
diferenças salariais decorrentes de um enquadramento 
efetuado de forma errônea. Aplicável à espécie o entendimen to 
expresso no Enunciado 294 do C.TST. (TRT/4a. Reg. - R0-
00214.018196-2- 18a. Vara do Trabalho de Porto Alegre
Ac. unân. - 5a. T. - Rei: Juiz Paulo José da Rocha - j. em 
18.07.2002- Fonte: DJRS, 26.08.2002). 

RESPONSABILIDADESUBSIDIÁRIA -ÓRGÃOda 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA- OBRIGAÇÃO 
TRABALHISTA da EMPRESA TOMADORA DE 
SERVIÇOS- ENUNCIADO 331/TST 
Responsabilidade subsidiária. Enunciado n• 33 1 do 

C. TST. Os órgãos da administração dire ta, das autarquias , 
das fund ações públicas, das empresas públi cas c das 
sociedades de economia mi sta também são responsáveis, 
s ub sidiariame nte , pe las o brigações tra balhi s ta s d os 
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tomadores de serviços , segund o a a lte ração rea li zad a no 
Enunciado n. 331 pe lo CGlendo TST, publicada no Diário de 
Justiça de 19.09 .2000. (TRT/12a. Reg. - RO-V-A-01052-
1995-027- 1 2-00-7- 2a. Vara do Trabalho de Cricitíma - A c. 
920312002- maioria - la. T. --:Rei: Jui z Garibaldi Tadeu 
Pereira Ferreira - Fonte: DJSC, 22.08.2002). 

SINDICATO - REPRESENTAÇÃO dos 
trabalhadores da CATEGORIA sem 
PROCURAÇÃO -LEGITIMIDADE- ART. 7"/CF, 
XXIX- ART. 8"/CF, II1 
Sindicato- Ausência de proc uração- Legitimidade

Não há dú vida quanto à legi timidade do s indi cato para 
representar os membros da categori a, sem procuração (art. 
8°, Ill , CF), a inda qu e estes não façam ma is parte d o quadro 
de trabalhadores da Rec lamada, notadamente, com o adve nto 
d a Constituição Federa l d e 1988 e, a inda assim , se 
considerarmos que durante o período presc ri c io nal de 2 anos 
(art. 7°, inciso XXIX, CF), o empregado pcnnanccc vincul ado 
com a entidade s indi ca l da catego ri a , que poderá pl e itear 
qualquer dire ito lesado concern e nte ao extinto co ntra to de 
trabalho. (TRT/23a. Reg. - R0-00886.2001.026.23.00-8-
Vara do Traba lh o de Barra do Garças- Ac. 165412002 -
unân. - TP - Rei: Jui z Tarcísio Valente- j. em 10.07.2002-
Fonte: DJMT, 12.08.2002, pág. 26). 

SUCESSÃO DE EMPRESAS - Req ui s itos 
configuradores- ART.lO/CL T- ART. 448/CL T 
Sucessão de e mpregado res. Requi s it os para 

configuração. A melhor exegese dos a rti gos I O c 448 da CLT 
é no sentido de que os requi s itos essenciais à ocorrê nc ia da 
sucessão de e mpregadores são a inex istênc ia de solução de 
continuidade na prestação de labor por parte do o bre iro na 
mesma atividade econômi ca e a transferê nci a da titul ar idade 
da upidade econômica-j urídi ca. Na es péc ie, há que se 
reconhecer a sucessão entre as e mpresas reclamadas , haja 
vista a inex istê nci a de so lução de continuidade e ntre os 
pac tos laborais, bem ass im a a lteração quanto à titul aridade 
do estabelec imento o nde o vindicante prestava o seu labor. 
Recurso a que se nega provimento. (TRT/23a. Reg . - R0-
0019 1.2002.026.23.00-7- Vara do Trabalho de Barra do 
Garças- Ac. 170012002- unân. - TP - Rei: Juíza Maria 
Berenice Castro Souza- j . em 10.07.2002- Fonte: DJMT. 
12.08.2002, pág. 24). 

TEMPO DE SERVIÇO-PROVA- Utilização de 
FOTOGRAFIA- Possibilidade 
Comprovação de tempo de serv iço : fo tog rafias . 

Previdenciário . Processual C ivil. Ação rescisória . Judicium 
rescidens. Judiei um rescissorium. Documento novo. Tempo 
de serviço. Prova documental. Fotografias . Laudo de datage m 
de fotografias. I - Documento novo é aq uele já constituído 
antes da sentença, mas cuj a ex istênc ia o autor da ação rescisória 
não tinhaco nhec imentoou dele não podia fazer uso. Fotografia 
tirada, sem que o fotografado dela ti vesse conhecimento, 
constitui documento novo. II - É possível , med iante fotografias , 
demonstrar e documentar a identidade de uma pessoa em 
certo local, fixando -se, tam bém, o tempo em que ocorre u. III 
-Comprovação de tempo de se rviço, po r provas documental 
(fotog rafias) e tes temunhal. IV - Ação rescisória procedente . 
(TRF/l a. Reg. - AR n. 200 1.01.00.035400-0 - Distrito 
Federa /- Ac. unân- l a. Seção- Rei: Des. Federal Tourinho 
Neto- fonte: DJU /1 , 25.07.2002). 
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ADMINISTRATIVO -

AIOS - MEDICAMENTO necessário para o 
tratamento- FORNECIMENTO gratuito- LEI 
9313/96, art. lo - UNIÃO FEDERAL -
LEGITIMIDADE PASSIVA - ART. 196/CF
DESCUMPRIMENTO- Aplicação de MULTA 
DIÁRIA- Cabimento- ART. 461/CPC, § 4" 
Ad mini s trati vo. A IDS - Forn ec im e nto g ratuito de 

medi ca me nt os. Leg itimid ade da Uni ão. C o minação de 
p e n a p ec uni á ri a - A rbit ra m e nt o d e h o n o rá ri os 
advoca tíc ios- Poss ibilidade. I. A U ni ão tem leg itimidade 
à oc up ação d o pó lo p ass ivo d e ação vi sa nd o o 
forn ec im e nto de medi ca me nt os a tine nt es ao tra tame nto 
da AIDS (C F, a rt. 196) . 2. Ao a ut o r ass is te o direito ao 
fo rn eci me nt o g ra tuit o de toda a medi cação necessári a ao 
tr a tame nt o d a AIDS , co nsoant e a di sc iplin a do arti go I o 
da Le i no 9 .3 13/96. 3. A comin ação de pena pec uni ári a à 
hip ó tese de desc umprim e nt o de jul gad o qu e co ntempl a 
ob ri gação d e faze r tem escora no Dire it o (CPC , a rt . 46 1, 
§ 4°). 4. À pa rt e ve nc id a na de mand a corresponde o 
paga me nt o de ve rba ho no rá ri a ao ex adve rso , a ind a qu e 
esse goze de ass is tê nc ia judi c iári a g ra tuit a (C PC , a rt. 20 , 
cap tlf ). ( TR F/ 4a. Reg. -Ap. Cíve ln . I 998.04. O I .076133-
3- Sa nta Ca ta rina - A c. unân. - 4a. T. - Rei: Des. Federal 
Amaury Chaves de Athayde - j. em 18.04.2002- Fonte: 
DJ U //, 24.07.2002, pág. 679). 

BEM PÚBLICO- OCUPAÇÃO do IMÓVEL por 
PARTICULAR- Mera tolerância- Existência de 
CONTRATO DE ARRENDAMENTO- Invalidade 
-INTERDITO PROIBITÓRIO- lncabimento
ART.497/CC 
A ção d e int e rdit o pr o ibit ó ri o. Co ntr a to 

admini s tra tiv o . Co ntra to pa rti c ul ar de a rre nd ame nto de 
be m públi co. Inva lid ade d o co ntrato . In e xi s tê nc ia de 
di re ito à posse. In a pli cabilid ade do es ta tut o da te rra à 
es péc ie . Mero a to de to le rânc ia d a admini s tração no uso 
d o im ó ve l pe lo pa rti c ul ar. Improced ê nc ia da Ação 
Possessóri a. A oc upação de be m ( imóve l) públic o po r 
parti c ul ar, po r força de contrato parti c ul ar de arre ndame nto 
firm ado com escola es tadu al, ca rac te ri za-se como me ro 
ato de to le rânc ia da admini stração es tadu a l, reve lando 
ape nas má ges tão da co isa públi ca , mas de fo rm a al guma 
qu alque r va i idade de ta l co ntrato , como se de arre nd amento 
fosse. Como ta l , dit a oc upação não ge ra dire it o à posse e 
co nseqüe nte pro teção a través de interdit o pro ibitó ri o. 
Inte li gênc ia do art. 497 do CC. In apl icabi I idade , à espéc ie, 
das di spos ições do Es tatut o da Te rra. Improcedê nc ia da 
ação . A pe lação não- prov ida . (TJ!RS - Ap. Cíve l n. 
70003275633- Co 111arca de Marcelino Ra 111os- Ac. l a. 
Câm. Cí l'. - Rei: Des. Henrique Osva ldo Poeta Roenick 
Fonte: DJRS, 07.06.2002 , pág. 47). 

CONCURSO PÚBLICO - PROVA da 
ESCOLARIDADE exigida- Apresentação de 
DIPLOMA no m<>:mento da NOMEAÇÃO -
Possibilidade • 
Admini st ra ti vo. Co nc urso públi co. Dipl om a. 

Co mprovação no a to da no meaç_ão. A esco la rid ade é 
ex igênc ia q ue d iz res pe it o ao dese mpe nh o da fun ção , 
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CONSTITUCIONAL 

não co m a inscrição em concurso para o provimento do 
ca rgo. É, po rtanto , so mente no ato da posse que a 
co mpr o vaçã o dess e requisito se faz neces sá ria 
( Precede ntes). Rec urso provido. (STJ- Rec. Ordinário 
em Mand. de Seg urança n. I 4178- Ceará- A c. 019368 1-
9/2 00 / - unân. - 5a. T. - Rei: Min. Felix Fischer- j. em 
/ 8.06.2002- Fonte: DJU 1, /2.08. 2002 , pág. 22 7). 

EXTRADIÇÃO TRÁFICO DE 
ENTORPECENTES Existência de 
CONDENAÇÃO no Brasil pelo mesmo DELITO
Impossibilidade de CONCESSÃO- LEI 6815/80, 
art. 77 
E xtr a dição . Tráfico de entorpecentes . 

Co nd enação do extraditand o no Brasil pelos mesmos 
fatos que lhe são imputad os pelo estado requerente. 
Imposs ibilidade de deferimento do pedido . I . Extradição. 
Imp oss ibilid ade de deferir- se o pedido quando o 
e xtradit and o es tiver a responder a proces so ou já houver 
s id o co nde nado ou abs o lvido no Bras il pelo mesmo fato. 
Le i 6. 8 15/80, artigo 77 , V. 2. Nacional grego condenado 
no Bras il po r tráfico de entorpece ntes . Mandado de 
pri são expedido no E stado requere nte , em razão dos 
mes mos fato s delituosos. Extradição. Imp ossibilidade. 
Pedid o de extradição indefe rido . (STF - Extradição n. 
842- República Helênica- A c. unân . -Plenário - Rei: 
Min . Maurício Corrêa- j. em 29.05.2002- Fonte: DJU 
I, 02 .08.2002). 

F AZENOA PÚBLICA - DÉBITO de pequeno 
VALOR - PRECATÓRIO - Desnecessidade -
Extensão aos débitos não previdenciários -
Cabimento- LEI 10099/00- RESOLUÇÃO 240/ 
01-CJF 
Admini s trativo . Execução de sentença . Débito 

de pequ e no va lo r. Di spensa de precatório. A Resolução 
no 240/0 I , do Excelentíssimo Presidente do Conselho da 
Justi ça Fede ral, conquanto se refira expres samente à Lei 
no 8.2 13/91 , com as alte rações da Lei n° I 0 .099/00, aplica

se também aos créditos contra a Faze nda Federal , de 
natureza não previdenci ária, por força da an a logia. (TRFI 
4a. Reg. - Ag. de In strumento n. 2002.04.0I .006399-4 
- Rio Grande do Sul - A c. unân. - 4a . T. - Rei: Des. 
Federal Valdemar Cap eletti- j. em 06.06.2002- Fonte: 
DJ U //, 3 / .07.2002, pág. 754) . 

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA-PREFEITO 
-A TO ILEGAL causador de PREJUÍZO ao erário 
- Alegação de desconhecimento da LEI -
Irrelevância- ART. 3"/LICC- Aplicação da LEI 
8429/92 
Impr o bidade administrativa. Al e gaç ã o de 

desco nh ec ime nto da ilega lid ade do ato admini s trati vo . 
Art. 3° da LICC. Au sência de do lo c ulpa caracterizada. 
Apli cação da Le i n° 8.429/92 e penalidades ne la previ s tas 
se nte nça co nfirmad a. Se a nin g ué m é p e rmitido 
desc umprir a le i sob a a legação de se u desconhecimento 
(art. 3°, LICC), muito menos ao Chefe do Poder Executivo, 
que tem sua atu ação reg ida pe lo princípi o da legalidade , 
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só podendo fazer aquilo que a lei permite. E, ao emitir a to 
ilegal , com prejuízo ao erá rio municipal , incorre o Sr. 
Prefeito nas penalidades previstas na Lei de Improb idade 
Administrativa (n° 8.429/92). (TJIPR - Ap. Cív el n. 
0119759-9- Comarca de Carlópolis- Ac. 8853- unân. 
- 5a. Câm. Cív. - Rel: Des. Domingos Ramina - j. em 
06.08.2002- Fonte: DJPR, 19.08.2002). 

NOTA BONIJURIS: Extraímos do voto do 
eminente Relator, Des. Domingos Ramina , a seguinte 
lição : " O ato de improbidade é praticado 
independentemente do conhecimento do con te úd o legal 
referente aos atos administrativos. Aliás , se para ninguém 
é escusado o não cumprimento da lei sob a alegação de 
que não a conhece (artigo 3o da Lei de Introd ução ao 
Código Civil), para o agente público é imperi oso o 
atendimento do princípio da legalidade em todos os seus 
atos (artigo 37 da Constituição) . Assim, não há que se 
afastar a tipicidad e da conduta a le ga nd o tal 
desconhecimento . Também, neste caso, é certo que a tese 
ministerial é a de que houve culpa na conduta , torn ando 
inafastável a responsabili zação, conforme expressamente 
dispõe o artigo 5° da Le i 8.429/92. Aliás , como lec iona 
Marcelo Figueiredo, e m Probidade Administrativa 
Comentários à Lei 8429192 e legislação complementar, 
4a. edição, São Paulo: Malheiros, 2000, p. 38 , no tocante 
à responsabilidade de servidores , os artigos 12 1 c 
seguintes da Lei 8112, de 1990 (Estatuto Federal) , 
estabelecem que o se rvid or público responde c ivi l, penal 
e administrativamente por seus atos . A lei passa a integrar 
a vontade constitucional (a rtigo 37 e parágrafos), 
contemplando as hipóteses de improbidad e . A 
responsabilidade civil decorre da práti ca ou om issão 
patrimoniais à Administração. A res ponsabilid ade 
administrativa advém do descumprimento de regras da 
administração, da violação de normas funcionais , do 
irregular desempenho da função pública. Ao administrador 
incumbe , conforme a Constituição Federal (artigo 37) e a 
Lei 8429/92 (artigo 4°), a obrigação de velar pela es trita 
observância do princípi o da legalidade no trato dos 
assuntos que lhe são afetos. Portanto, repito , incumbia ao 
apelante, como agente público administrativo (p refeito 
municipal) , respeitar e fazer cumprir a Constituição e 
todas as lei s e atos normativos de hierarqui a inferior. Este 
comando é de observância obrigatóri a e inafastável sob 
qualquer pretexto. Assim , não tem qualquer cabimen to o 
recorrente tentar afastar a prática de ato de improbidade 
administrativa sob o argumento de que desconheci a o 
conteúdo proibitivo da Constituição Federal e da 
legislação municipal. " 

PASSAPORTE - CIDADÃO com DIREITO 
POLÍTICO suspenso - Apresentação do 
COMPROVANTE de VOTAÇÃO na última 
ELEIÇÃO - Desnecessidade - Inexistência de 
OBRIGAÇÃO eleitoral - MANDADO DE 
SEGURANÇA paraaobtenção-COMPETÊNCIA 
-JUSTIÇA FEDERAL -ART.109/CF,III 
Administrativo. Cidadão com direitos políti cos 

suspensos . Dispensa de comprovação de quitação com 
obrigações eleitorai s para fins de obtenção de passaporte . 
I . A tão-só demonstração de suspensão dos direitos 
políticos por força de sentença proferida em ação civi l 
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pública presta-se como comprovante de quitação co m as 
obrigações e leitorais para fins de obtenção de passaporte . 
Vale dizer , aquele que está com se us direitos políti cos 
suspensos não tem obrigação eleitora l alguma, mas, nem 
por isso, pode ser tolhido de ~ e u s direitos c ivis , dentre 
e le o de e ntrar e sair do país. 2. A co mpe tência do Jui z 
Ele itora l para emissão do documento que isenta de 
sanções legais aque le que, voluntariamente, ma s por 
motivo justificado , deixa de votar (art. I O do Código 
Elei toral) , não se confunde com a compe tência para 
processar c julgar mandado de seg urança impetrado com 
vistas a compe lir autoridade federal a emi tir passaporte . 
Esta última é da Ju sti ça Federal , nos termos do art. I 09 , 
inc. VIII, da Constituição Federal. (TR F/4a. Reg. -Ap. em 
Mandado de Segurança 11. 200 1.70.0 1.00 1662 -0 -
Paraná - A c. unân. - 3a. T. - Rei: Jui z Federal Fran cisco 
Donize te Comes - ). em 25.06.2002 - Font e: DJU 11, 
24 .07.2002, pág. 645) . 

RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO
DISPARO DE ARMA DE FOGO no interior de 
ESTABELECIMENTO COMERCIAL provocando 
a INCAPACIDADE temporária do GERENTE
Aplicação da TEORIA DO RISCO 
ADMINISTRATIVO - INDENIZAÇÃO -
Cabimento - SERVIDOR PÚBLICO -
DENUNCIAÇÃO DA LIDE- lncabimento- ART. 
70/CPC, III 
Civi l. Respons ab ilidade c i vi l do Estado por danos 

materiais e morai s decorrentes de disparo de arma de fogo, 
no interior de estabelecimento comercia l, atingindo o 
ge rente do mesmo c produzindo incapacidade temporária. 
Caráter obje tivo da responsabilidade decorrente do ri sco 
admi ni s tr a ti vo, acarre tando o dever de indeni zar. 
Majóração do valor da verba por dano material , face à 
comprovação do sa lár io percebido pelo aut or e redução 
daquele pertinente ao dano moral, buscando es tim ação 
fundada no cri tério de razoabi I idade/proporci onal idade. 
Parcial provimento das ape lações do au tor e do réu . 
Rejeição da preliminar de descabimento da denunciação 
da lide pelo Es tado ao servidor público (a rt. 70, III , CPC). 
Improvimento do ape lo do liti sdenun ciado, cons id era ndo 
a comprovação de sua cu lpabi lidade pelo evento danoso . 
Extensão do conteúdo do julgado recursal ao reexame 
obriga tório em duplo grau. (TJ/RJ - Ap. Cível n. 
2000.001.061 12- Ac. unân .- 3a. Câm. Cív.- Rei: Des. 
Luiz Fernando Ribeiro de Carva lho - Fonte: DOERJ, 
04.04.2002). 

SERVIDOR PÚBLICO- GREVE- ART. 37/CF, 
VII- Ausência de REGULAMENTAÇÃO- MORA 
doCONGRESSONACIONAL-MANDADODE 
INJUNÇÃO- Cabimento 
Mandado de injun ção. Direito de greve dos 

servidores públicos. Artigo 37 , VII , da Constituição 
Federal. Configurada a mora do Congresso Nacional na 
regulamentação do di rei to sob cn foq uc, i mpõc-sc o 
parcia l deferimento do writ para que tal situação seja 
comunicada ao referido órgão. (STF- Mand. de injunção 
n. 63 1 -Mato Grosso do Sul- Ac. maioria - Plenário 
Rei: Min . limar Calvão- j . em 15. 05.2002- Font e: DJ U 
1, 02.08.2002). 
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TRIBUTÁRIO 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COOPERATIVA 
MÉDICA- INCIDÊNCIA- EQUIPARAÇÃO a 
EMPRESA para efeitos fiscais 
Contribuição soc ia l: cooperati va médica. Direito 

Tributári o. Embargos à exec ução fi scal. Cooperati va médica. 
Contribuição soc ial. Autônomos . I - Os médicos cooperados 
prestam se rvi ços a terce iros, como autônomos , em nome da 
Coo pe ra ti va , e de la rece be m se us ho norá ri os. São 
equiparadas a empresas para todos os e fe itos de dire ito 
prev ide nc iári o c fi scal. 11 - Ape lo improvido. (TRF/ 1 a. Reg. 
- A C n. 1998.0 1. 00.035980-7- Mina s Gerais - Ac. unân. -
4a. T. - Rei: Des. Federal Hilton Queiroz - Fonte: DJU 11, 
/ 6.07.2002) . 

DÉBITOPREVIDENCIÁRIO-EXECUÇÃOF1SCAL 
- LEILÃO - Realização por sucessivas vezes -
Possibilidade- LEI 8212/91, art. 89 
Execução fi scal: poss ibilidade de le il ões sucess ivos. 

Exec ução Fi scal. Contribui ção previde nc iári a. Leilões 
sucess ivos . Poss ibilidade. I. Não impede a Le i de Exec uções 
Fisca is a rea lização de le ilões sucess ivos , se nos anteriores 
não houve li c itantes, morme nte em se tratando de débito 
previdenci ári o , em que a Le i 8.2 12/9 1 di spõe que a hasta 
públi ca pode ser fe ita sucess ivas vezes (art. 89 , § 9°), ainda 
que tal procedimento de ponha contra o bom fun cionamento 
dos procedime ntos judic iári os. li. Prov imento do agravo de 
in strumento. (TRF! la. Reg.- Ag n. 200 1.01.00.016642-5 -
Pará - Ac. unân. - 3a. T. - Rei: Des. Federal OI indo Menezes 
- Fonte: DJU 11, 12.07.2002). 

EXECUÇÃO FISCAL- CANCELAMENTO da 
DÍVIDA- EXTINÇÃO- CUSTAS PROCESSUAIS 
- lncabimento- LEI 6830/80, art. 26- ART. 794/ 
CPC, li 
Execução fi scal - Ação julgada ex tinta nos termos do 

artigo26daLei n. 6 .830/80C/Cartigo 794, inciso li, do Código 
de Processo Civil - Custas Process ua i.s- Inexi g ibilidade
Recursos providos. Estabe lece o arti go 26 da Le i n. 6 .830/80 
que: " Se, antes da dec isão de prime ira instânc ia , a inscrição 
de dívida Ativa for, a qualquer título , cance lada, a execução 
fi sca l será extinta, sem qua lquer ônus para as partes" . (TA/ 
PR - Reex. Necessário e Ap. Cíve l - Comarca de União da 
Vitória - Ac. unân. - la. Câm. Cív. - Rei: Juiz Ronald 
Schulman - j . em 06.08.2002- Fonte: DJPR, 23. 08.2002, 
pág. 47). 

NOTA BONIJURIS: Extraímos do voto doeminente 
Re lator, Jui z Ronald Schulm an, a seguinte li ção: "Observa
se dos autos que a des istê ncia da ação executi va foi fonnulada 
a ntes mesmo de ser fo rmul ada a c itação do devedor, portanto 
não há ônus para as part es. É o que dete rmin a o arti go 26 da 
Le i n. 6.830/80: ' Se, antes da dec isão de prime ira in stânc ia, a 
in sc ri ção de Dívida Ativa for, a qualquer títul o, cancelada, 
a exec ução fi sca l se rá ex tinta, sem qualquer ônus para as 
partes ' . José da S ilva Pac heco in Co111entários à Lei de 
Execução Fiscal, 6a. cd., Saraiva, 1997, pág . 238 1ec iona: 'Em 
síntese , po is, ass in ale-se qu~, se antes da dec isão fin al, no 
juízo de prime iro grau, houver o cance lamento da inscri ção 
da d ív ida a ti v a c, conseq üentemcntc da respec ti va certidão , 
com a des istê ncia da execução que , com base nela, fora 
propos ta, pode rá ocorre r o segui ntc:.a) não haverá ônus para 
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qualquer das partes se tal ocorrer antes da citação e até 
mesmo antes de esgotado o prazo para os embargos , se 
aquela ti ve r sido feita , ou, por último, antes que os embargos 
te nham sido opostos ' ." 

EXECUÇÃOF1SCAL-EMBARGOSDETERCEIRO 
SOCIEDADE POR COTAS DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA 
DISSOLUÇÃOirregular-SÓCIO-QUOTISTAnão 
ocupante do CARGO de gerência- Inexistência de 
RESPONSABILIDADE- ART.135/CTN, III 
Embargos de terceiro. Execução fiscal. Sociedade em 

quotas de responsabilidade limitada. Sócio-quotista não 
oc upante de cargo de gerência. Ausência de responsabi I idade 
tributária. Assim decidiu o STJ processual civil. Embargos a 
execução . Sócio não investido na condição de sócio-gerente. 
Responsabilidade advinda da dissolução irregular da 
sociedade. Imputação indevida. Na hipótese sub judie e , não 
se encontrando o sócio-quotista na condição de sócio
ge rente, quando da dissolução irregular da sociedade, 
descabe imputar-lhe a responsabilidade de que trata o art. 
135, III, do CTN. Precedente jurisprudencial. (TJIPR- Ap. 
Cível e R e ex. Necessário n. 0123184-1- Comarca de Foz do 
iguaçu- A c. 517- unân. - 8a. Câm. Cív. -Rei: Des. Antônio 
Renato Strapasson - j. em 05.08.2002 - Fonte: DJPR, 
/ 9.08. 2002). 

EXECUÇÃO FISCAL- PENHORA realizada 
anteriormente à DECRETAÇÃO da FALÊNCIA
CONCURSODECREDORES-Incabimento-ART. 
29/LEF - ART. 187/CTN - Prosseguimento -
Anotação no rosto dos autos- SÚMULA 44/TFR 
Processo civil- Execução fiscal- Penhora em favor 

da Fazenda anterior à decretação da falência - Intimação- Art. 
527, III, do CPC - Ausência de prequestionamento- Súmula 
282/STF. I . Ausência de prequestionamento da tese em 
torno do art. 527, III, do CPC (Súmula 282/STF). 2. Os créditos 

,fiscai s não estão sujeitos a concurso de credores (art. 29 da 
LEF e 187 do CTN). 3. Se a execução fiscal já fora ajuizada 
antes da falência , prossegue-se com a mesma, fazendo-se a 
penhora no rosto dos autos (Súmula 44 do extinto TFR), 
abrindo-se preferência para os créditos trabalhistas (art. 186 

do CTN) . 4. Se, por ocasião da quebra, já existe penhora em 

favor da Fazenda, o bem constrito fica fora da rol dos bens 
da massa, e com ele se garante de form a absoluta a Fazenda 

(precedentes da Seção)- Súmul a 44 do extinto TFR. 5 . Tese 
sedimentada a partir do julgamento do REsp 188.148/RS pela 
Corte Espec ial. 6 . Recurso especial improvido. (STJ - Rec. 
Especial n. 276781 -São Paulo- Ac. 0091658-712000 -
unân.- 2a. T. - Rei: Min. Eliana Calmon- j. em /8.06.2002 
- Fonte: DJU /, 19.08.2002, pág. /56). 

ICMS- FORNECIMENTO de ALIMENTAÇÃO e 
BEBIDAS - Inexistência de LEI instituidora -
COBRANÇA- ILEGALIDADE 
ICMS - Cobrança sem lei estadual que a estabeleça 

- Ileg itimidade. Devem o fato gerador e a base de cálculo estar 
de finid os em le i, destarte, afi gura-se ilegítima a cobrança de 
Imposto de Circulação de Mercadori as sobre fornecimento 
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de alimen tação e bebidas em restaurantes ou estabelec imento 
similar, sem lei anteri or que estabeleça. Por unanimidade, 
negou-se provimento ao reexame necessári o, prejudicado o 
voluntário . (T JIPE - Ap. Cível n. 12951-3 - Comarca de 
Recife- A c. unân.- 4a. Câm. Cív.- Rel: Des. Eloy D 'Alm eida 
Lins - Fonte: DOEPE, 04.09.2002). 

ICMS- PRODUTO semi-elaborado- MADEIRA 
serrada destinada à EXPORTAÇÃO- Requisitos
LEI COMPLEMENT AR65/95 
Tributário - ICMS - Semi-elaborados- LC 65/95 -

Madeira serrada destinada à exportação- Não- incidênc ia do 
ICMS . I . O produto, para ser considerado semi-elaborado, 
deve atender aos requi sitos (conj untos) da LC 65/95 -
Jurisprudência do STF. 2. Embora a madeira só possa ser 
exportada quando serrada em tábuas, ela não se ca rac teriza, 
pela simples serragem, em produto de exportação. 3. A 
modificação química da madeira decorre do tratamento dado 
para torná-la imune a pragas e insetos, o que enseja 
modificação química . 4. Segundo a perícia, atende o valor das 
tábuas a menos de 60% (sessenta por cento) do seu custo. 
5 . Não-incidência do ICMS . 6. Recurso espec ial prov ido. 
(STJ- Rec. Especialn. 282700- Rio Grande do Sul- Ac. 
0105280-212000- unân.- 2a. T.- Rei: Min . Eliana Calmon 
- j. em 16.04.2002- Fonte: DJU I, /9.08.2002, pág. !56). 

ICMS- Remessa de aves da granja para o abatedouro 
do mesmo PRODUTOR- CIRCULAÇÃO de riqueza 
- Não caracterização - RECOLHIMENTO -
Desnecessidade 
Embargos infringentes- Tributári o- Recolhimento 

de ICMS - Inexigibilidade - Remessa de aves vivas das 
granjas para o estabe lecimento abatedouro do produtor -
Pretendida prevalência do voto minoritári o - Ausência de 
transferência de riqueza- Processual Civil- Verba honorári a 
-Divergência- Inocorrência- Embargos providos- Maioria. 
"O que caracteriza o bem como mercadori a é a intenção de 
inseri-lo no ciclo de circul ação de riqueza, com destinação ao 
consumidor final. Embora seja esta a intenção da embargante, 
é certo que enquanto as aves não forem inseridas no ciclo de 

ci rc ul ação de riqueza, ou seja, e nqu anto não houver 
trans ferênc ia dos bcns,.não es tará carac terizada a hipótese 
de inc idênc ia do ICMS " . No tocante ao pedido de melhor 
fixação da verba honorári a, não se prestam os embargos 
infringentes para ta l fin alidade, diante da ausê ncia de 
divergênc ia sobre a ma téri a. (TJIDF- Emb. Infringentes na 
Apc 11./ 9980 1/ 08 16863-Ac. / 5600 / - maioria - 2a. Câm . 
Cív. - Rel: Des. Lecir Manoel da Lu z - Fonte: DJU 111, 
26.06.2002, pág. 33). 

IPTU- ENTIDADE DE ENSINO- IMUNIDADE 
TRIBUTÁRIA- ART. ISO/CF, VI- IMÓVEL locado 
a TERCEIRO - Utilização da RENDA pa ra a 
FINALIDADE social- Necessidade 
Imunidade tributária- IPTU- Entidade educacional 

-Uso econômico de imóvel- Taxa de limpeza pública- Fato 
gerador - In cspecif ic id adc - Indi v is ib ilid ade -
Inconstitucionalidade- Taxa de fiscalização de apare lhos de 
transporte - Legitimid ade da cobrança. A Constitui ção 
Federal , ao vedar a tributação prevista no arti go 150, VI , c , 
condici onou a proibição ao atendimento do§ 4°, ou sej a , que 
o patrimônio , a renda c os se rvi ços d as e ntid ades 
educac ionais e assistenciais es tejam re lac ionados com suas 
finalidades essenc iais, para que sejam amparadas pelo 
benefício; c, es tando o imóvel, obje to da lide, locado a 
terceiro , necessário é que haja efe ti va demonstração de que 
a renda daí oriunda seja totalmente empregada na manutenção 
dos objetivos sociais da instituição, sob pena de pagamento 
do IPTU pela parte executada. Exsurgi ndo do fato gerador da 
taxa de limpeza urbana o seu conteúdo incspecífi co c 
in di visíve l, ev idente é a sua co i i são com o disposto no arti go 
145, li , da CF, o que aca rreta ao refe rido tributo o vício de 
inconstituc ional idade. Deixando a embargante de ex ibir, nos 
autos , qualquer prova da ausênc ia de efe ti vo exercíc io do 
poder de polícia , conclui -se ser legítima c jurídica a cobrança 
da Taxa de Fisca li zação de Aparelhos de Transporte , o que 
impõe o prosseguimento do processo executi vo nesse 
aspec to. (TJIMG - Ap. Cível n. 273 178-4100- Comarca de 
Belo Horizonte - 4a. Câ 111 . Cív. - Ac. unân. - Rei: Desa. 
Ju rema Brasil Ma rins Miranda- Fonte: DJMG, 20.08.2002). 

ELEITORAL 

ABUSO DO PODER ECONÔMICO- COMPRA 
de VOTO - INVESTIGAÇÃO JUDICIAL -
Necessidade _de PROVA robu sta para a 
CONDENAÇAO- LEI 9504/97, art. 41-A- LEI 
COMPLEMENTAR 64/90, art. 22 
Recurso Eleitoral. Investi gação judic ial. Captação 

de sufrág io vedada por lei . Abuso de poder econômico . Art. 

41-AdaLei n°9.504/97 c/c art. 22daLei Complementar n°64/ 

90. Ausência de provas. Para a configuração da infração 

previ sta no art. 41-A da Lei no 9.504/97 , o pedido de voto 
deverá estar devidamente comprovado. Necessidade de 

apresentação de prova robusta, não se admitindo condenação 

baseada em pres unç ão . Fragilidade dos e le me ntos 

probatórios co lhidos, que não evidenciam a ocorrência de 
prática ilícita . Recurso a que se nega prov imento. (TREIMG 
- Rec. Eleitoral n. 42522000- Sacramento- MG- A c. 4811 
2002- unân.- Rel: Adrianna Belli Pereira de Souza- j. e111 

24.06.2002- Fonte: DJMG, 19.07.2002, pág . 40) . 
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CAMPANHA ELEITORAL- ABUSO DO PODER 
ECONÔM ICO- DISTRIBUIÇÃO de REMÉDIO 
adquirido com recurso público - LEI 
COMPLEMENTAR64/90 

I . Recurso espec ia l - Abuso de poder eco nô mi co 

e de autoridade - Doaç ão de remédios adqu iri dos com 

rec ursos públicos c utili zação ele agen tes com unit á ri os 

de saúde c de vcícu lo da Prefci tu r a em campan ha po lít ica 

-Art. 22, XIV, da Le i Comp lementar n° 64/90. Reexame ele 

matéria fática- Súmu las n"' 7 do STJ c 279 do STF

Inclegibilicladc - Termo inicial- Data da e leição em que 

se ver ifi co u o ah uso. Precedentes. 2. Recurso provido 

em parte. (TSE - Rec. Espec ial Eleitoral n. 19692 -

Estânc ia-SE- A c. 19692- unân. -Rei: Min. Fernando 

Neves da Silva- j. em 2 7. 06.2002- Fonte: DJ, OY. 08.2002. 

pág. 206). 
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COLIGAÇÃO PARTIDÁRIA- IMPUGNAÇÃO DE 
MANDATO-LEGITIMIDADE-PRESIDENTEde 
PARTIDO POLÍTICO- LEI9504/97, art.6° 
A ção d e inv es ti gação judi c ia l. Co li gação. 

Leg itimidade a ti va ad ca usam. Representação judic ial. 
Pres identes de partidos co I i gados. Presunção. Le i no 9 .096/ 
95 , art. I O, parágrafo úni co. As co li gações partid árias es tão 
leg itimadas a pro po r ação de impu gnação de mandato 
e le tivo nos pleitos e m que parti c iparam. Os pres ide ntes dos 
pa rtidos, e m conjunt o , re prese nt am a co li gação que 
integ ram , indepe nde nteme nte da des ig nação ou não de 
representantes (Le i n° 9 .504/97 , Art. 6°, § 3°, III ). Presunção 
do co nhec ime nto, no â mbit o da Jus ti ça E le ito ra l, de quem 
sej am os pres ide ntes dos pa rtidos po líti cos, em ra zão do 
a rqui va me nto a que se re fe re o parág ra fo úni co do art. lO 
da Le i no 9 .096, de 19 de setembro de 1995 - Lei dos Partidos 
Po líti cos . Rec ursos conhec idos c prov id os. (TSE - Rec. 
Espec ial Eleitoraln . 19663- Niquelândia- CO - A c. 19663 
- u11ân. - Rei: Min . Luiz Ca rlos Lopes Madeira - j. em 
2 /. 05.2002- Fonte: DJU / , 02.08.2002, pág . 227). 

CORRUPÇÃO- PROMESSA delotesdeterra por 
VOTO-DELITO-Configuração-ABSOLVIÇÃO
Impossibilidade-ART.229/CÓDIGOELEITORAL 
Se nte nça que abso lve u o de nunc iado da imputação 

de corrupção ele itoral (art. 299 doCE). Recurso do Mini stéri o 
Públi co. Perfaze ndo o denun c iado o tipo legal constante da 
de núnc ia, cons is te nte na pro messa de doação de lotes de 
te rre nos e m troc a d e vo tos , jul ga-se pa rc ialme nte 
procede nte a de núnc ia , exc luindo-se, tão-somente, a 
continuid ade dc litiva não de mo nstrada. Rec urso Prov ido. 
(TR EIPR - Rec. Eleito ra ln. 69- Primeiro de Maio - PR 
A c. 25.760- unân. - Rei: Cláudia Cristina Cristofani - j. 
em 24.06.2002- Fonte: DJPR, 09.08.2002). 

DIREITO DE RESPOSTA- FATO relativo à vida 
pública do CANDIDATO- OFENSA À HONRA
Não caracterização 
Rec urso- Direito de respos ta- Mensagem eletrônica 

- Ca lúni a , difamação , injúria c a firmações sabidame nte 
in ve rídicas- Ausênc ia- Dcsprov imcnto. Inde fere-se pedido 
de res pos ta se a m até ri a tida por o fensiva c in ge-se a fa tos 
conc ret os (sem conotação caluniosa, difamató ri a, injuri osa 
ou sabi dame nte i nvcrídi ca) que di ze m respe ito tão-somente 
às a ti v idades do candid ato c à sua vida públi ca. (TR E/SC 
- Rec. em Representação n. 839 - ltuporanga - SC - A c. 
17298- unân.- Rei: Ca rlos A lberto da Costa Dias- j . em 
22.07.2002- Fonte: DJSC, 22.07.2002). 

INELEGIDILIDADE-CONDUTAdesonrosa-ART. 
14/CF, § 9o- Necessidade de REGULAMENTAÇÃO 
-SÚMULA 13ffSE 
In e leg i b ilid ade. V ida preg ressa. Co ndut a 

dcsa bo nado ra . Co nstitui ção da Repúbli ca , art . 14 , § 9° . 
Sú mul a 13 do T SE. l. Oart.l 4 , §9°, daConstitui ção nãoé 
a uto-apli cáve l. 2 . Necess id ade de Le i Compl e me ntar 
es tabe lece nd o os casos e m que a v ida preg ressa do 
ca ndidato pode rá leva r à su? in e leg ibilidade, be m como os 
prazos de su a cessação . 3. Rec urso ordin ári o prov ido para 
deferir o reg is tro da candid;tura. (TSE- Rec. Ord iná rio n. 
536- Porto Velho- RO -Ac. 536 - 1111Ôn.- Rei: Min . Fernando 
Neves da S il1•a - j. em 08.08. 2002 - Fonte: PSESS, 
08. 08. 2002) . 
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NOTA BONIJURIS: Extraímos do vo to do 
e mine nte Relator, Fernando Neves da Silva, a seg uinte 
li ção: "O Tribunal recorrido inde fe riu o regi stro do 
recorrente po r entender existir mácula e m sua vida 
pregressa, o que seria suficiente para afastar o requisito 
constituc ional da moralidade para o exercíci o do mandato , 
se ndo des necessária a e xistência de norma complementar 
que regul e o di sposto no art. 14, § 9° , da Constituição da 
Re pública, bem como o trâns ito em julgado de al guma 
dec isão co nd e nató ria . A o ass im decidir , di ssentiu 
c lar amente da po s ição deste Tribunal Supe rior, 
co nso lidad o na Súmula no 13 , que reza: ' Não é auto
apli cáve l o § 9°, art . 14 da Constituição Federal , com a 
redação da Emenda Constitucional de Revisão no 4/94' ." 

INVESTIGAÇÃOJUDICIAL- RECURSO-EFEITO 
SUSPENSIVO- LEI COMPLEMENTAR 64/90, 
art. 15 
Agravo . Ação de investigação judicial. Art. 41-A 

da Le i n°9.504/97 c/c art. 22 da Lei Complementar n° 64/90. 
Rec urso recebido apenas no efeito devolutivo . Tendo 
havido declaração de inelegibilidade do representado, incide 
o di sposto no art. 15 da Le i Complementar n° 64/90, devendo 
ser a tribuído efeito suspensivo ao recurso . Agravo provido. 
(TRE/MC- Ag. de instrumento n. 7192001- Ouro Verde de 
Minas - MC -A c. 398/2002- unân. - Rel: Maria das Graças 
S. Albergaria S. Costa - j. em 13.05.2002- Fonte: DJMC, 
27.07.2002, pág. 32). 

REGISTRO DE CANDIDATURA- Apresentação 
da DOCUMENTAÇÃO necessária 
RESOLUÇÃO 20993/02-TSE 
INELEGIBILIDADE - CONDENAÇÃO com 
TRÂNSITO EM JULGADO 
Registro de candidatura. Apresentação de todos 

os doc umentos exigidos pelo art. 24 daRes. 20993/02-TSE. 
- Fe ito c riminal apo ntado na certidão expedida pelo 
distribuidor federal. Apre sentação de certidões 
e xpli cativas . C onde nação em crime contra o mercado 
fin anc e iro com trâns ito em julgado. Inelegibilidade. 
Inde ferimento do regi stro . A condenação criminal gera 
in e leg ibilidade quando trans itada em julgado a sentença 
pe na l co ndenatória pela prática de crimes contra a 
eco nomia popul ar, a fé públi ca, a admini straç ão pública, 
o patrimô nio público, o mercado financeiro , pelo tráfico de 

e nt o rp ece ntes e po r c rim es el e ito ra is. (TREIPR -
Requerimento n. 1398- Curitiba- PR - A c. 25.994- unân. 
- Rei: Cesar Antonio da Cunha - j. em 08. 08. 2002- Fonte : 
PSESS, 08.08.2002) . 

VOTO- COMPRA- Insegurança da TESTEMUNHA 

durante o DEPOIMENTO - ABSOLVIÇÃO -
Cabimento 

Rec urso Ele itoral Crimina l. Compra de votos. 

Al egada entrega de vinte reai s para que o ele itor votasse 

na reco rre nte. Prova in s ufici e nte. In seg ura nça de 

tes te munh a ao de por. Não sendo segura a prova de 

c ulpabilidade do age nte impõe-se sua abso lvição pelo 
princípi o do in dubio pro reo. Recurso conhecido e provido . 

(TREIPR - Rec. Eleitoral n. 59 - Piraí do Sul - PR - Ac. 
25.759- unân. - Rel: Silvio Vericundo Fernandes Dias 
j. em 24.06.2002- Fonte: DJPR, 09.08. 2002). 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

CUSTAS E EMOLUMENTOS -JUSTIÇA DO 
TRABALHO 

LEI N°10.537, DE 27 DE AGOSTO DE 2002 

Altera os arts. 789 e 790 da Consolidaçiio 
das Leis do Trabalho- CLT, aprovada pelo Decreto
Lei no 5.452, de l o de maio de 1943, sobre custas e 
emolumentos da Justiça do Traba lho, e acrescenta 
os arts. 789-A, 789- B, 790-A e 790- B. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso N ac ionai decre ta 

e eu sanc io no a seguinte Lei: 
Art. I o Os arts. 789 e 790 da Conso lidação das 

Leis do Trabalho- CLT, aprovada pelo Dec reto-Le i n° 
5.452, de I o de maio de 1943, passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Seção III 
Das Custas e Emolumentos 
Art. 789. Nos di ssídios indi vid uais e nos 

di ss ídi os co le ti vos do tr aba lh o, nas ações c 
procedimentos de competência da Justi ça do Trabalho, 
bem como nas demandas propos tas perante a Justiça 
Es tadual, no exerc íc io da juri sdi ção trabalhi sta, as 
c us tas re la tiv as ao processo de conhec ime nto 
inc idirão à base de 2% (do is por cento), obse rvado o 
mínimo de R$ 10,64 (dez reais e sessenta e quatro 
centavos) e se rão calcul adas: 

I - quando houver acordo ou condenação , 
sobre o respecti vo valor; 

11 - quando houver ex tinção do processo, sem 
ju lgame nto d o mé rit o , o u jul gado to ta lmen te 
improcedente o pedido, sobre o valor da causa; 

III - no caso de procedênc ia do ped ido 
fo rmulado em ação declaratória e em ação constitut iva, 
sobre o valor da causa; 

IV - quando o va lor for indeterminado, sobre 
o que o j ui z fi xar. 

§ I o As custas serão pagas pe lo ve nc ido, após 
o trânsito em julgado da dec isão. No caso de recurso, 
as custas serão pagas e comprovado o reco lhimento 
dentro do prazo rec ursa l. 

§ 2o Não sendo líquida a condenação, o j uízo 
arbitrar-lhe-á o valor e fixará o montante das custas 
processua is. 

§ 3o Se mpre que houver acord o, se de out ra 
forma não for convenc ionado, o pagamento das custas 
caberá em partes iguais aos liti gantes. 

§ 4° Nos di ss ídi os cole ti vos, as partes ve nc idas 
res ponde rão so lidari amente pe lo pagame nto das 
custas, calcul adas sobre o valor arbi trado na decisão, 
ou pe lo Presidente do Tri bunal. " (NR) 

"Art. 790. Nas Varas do T rabalho, nos Juízos 
de Dire ito, nos T ribunais e no Tribunal Superior do 
T ra ba lho, a fo rma de paga me nto das cus tas c 
e molume ntos obedecerá às instruções que serão 
expedidas pe lo T ribuna l Super ior do T raba lho. 

§ I 0 Tratando-se de empregado que não te nha 
obtido o be ne fíc io da justi ça gratuita, ou isenção de 
custas, o s ind icato q ue houver interv indo no processo 
responderá solidariamente pelo pagamento das custas 
dev idas. 

§ 2° No caso de não-pagamento das custas, far
se-á execução da respec tiva im port ânc ia, segundo o 
proced imento es tabe lec ido no Capítul o V des te Títul o. 

§ 3o É fac ultado aos j uízes , órgãos j ul gado res c 
pres ide ntes dos tr ibuna is ~o traba lho de q ua lq uer 
instância concede r, a rcq uarimcnto o u de o fíc io , o 
be ne fíc io da j us ti ça gratuit a, incl us ive q ua nt o a 
tras lados e instrume ntos, àq uClcs que perceberem 
salár io igual o u in fer ior ao dobro do mínimo lega l, o u 
dec lararem , sob as pe nas da lei, que não es tão em 
cond ições de pagar as custas do processo sem prej u ízo 
do sustento próprio ou de sua famíl ia. " (NR) 

Art. 2o A Conso lidação das Le is do Traba lho
CLT, aprovada pe lo Decre to-Lei no 5.452, de I o de ma io 
de 1943, passa a vigo rar acresc ida dos seguint es art s. 
789-A, 789- B, 790-Ac790-B : 

"Art. 789-A. No processo de execução são 
dev id as c us tas, se mp re de respo nsabili dade do 
exec utado e pagas ao fi nal, de conform idade com a 
seguinte tabela: 

I - autos de arrematação, de adj ud icação c de 
rem ição: 5% (ci nco po r cen to) sobre o rcs pcc t i v o va lor, 
até o máx imo de R$ 1.9 15,38 (um mil , novece nt os c 
q uin ze rea is c trint a c o ito centavos) ; 

11 - atos dos o fic iais de j usti ça, por d ili gê nc ia 
certificada: 

a. em zo na urbana : R$ li ,06 (o nze rea is c se is 
ce nt avos); 

b. em zo na rural: R$ 22, 13 (v inte c do is rea is c 
treze centavos); 

III - ag ravo de instrumento: R$ 44,26 (quaren ta 
c quatro rea is e vin te c se is centavos); 

IV- agravo de peti ção: R$ 44,26 (q uare nta c 
quatro reais e vinte c se is centavos); 

V- embargos à exec ução, embargos de te rce iro 
c embargos à arrematação: R$ 44,26 (q uare nta c quatro 
rea is c vinte c se is centavos); 

VI - rec urso de revis ta: R$ 55 ,35 (c inqüe nta c 
cinco reais c trinta c c inco cent avos); 

VII -impugnação à sent e nça de I iq ui dação: R$ 
55,35 (ci nqüenta c c inco reais c trin ta c ci nco centavos); 

V III - despesa de armazenage m e m depósi to 
j ud icial - por dia : O, I % (um déci mo por ccnto)do va lor 
da avali ação; 

IX - cá lc ul os de liquidação rea li zados pe lo 
contador do j uízo- so bre o va lor li q uidado: 0 ,5% (c inco 
déc imos por cento) até o I imite de R$ 638,46 (se iscentos 
c trinta c oito rea is c quarenta c se is centavos)." 

"Art. 789-B . Os emolume ntos se rão suport ados 
pe lo Req uerente, nos valores fi xados na seguinte tabela: 

I - aute nticação de tras lado de peças med ia nte 
cóp ia reprográfica aprese ntada pe las partes- po r fo lha : 
R$ 0 ,55 (c inqüenta c c inco centavos de rea l); 

11 - fo tocópia de peças - por fo lha: R$ 0 ,28 (v inte 
c oi to cen tavos de real); 

III - autenticação de peças- por folha: R$ 0 ,55 
(c inqüe nta c cinco centavos de rea l); 

IV - cartas de sentença , de adj ud icação, de 
re mição e de arrematação - por folha: R$ 0,55 (c inqüenta 
c cinco cen tavos de rea l); 

V- ce rt idões - por fo lha: R$ 5,53 (c inco reais c 
cinqüen ta e três centavos)." 

. "Art. 790-A. São isentos do pagamento de 
custas, além dos beneficiários de justiça gratuita: 
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I - a União , os Es tados , o Distrito Federal , os 
Municípios c respectivas autarquias c fundações públi cas 
federais , estad ua is ou municipais que não explorem atividade 
econômica; 

II - o Ministé ri o Público do Trabalho. 
Parágrafo úni co. A isenção prevista nes te artigo não 

a lcança as entidades fi sca li zadoras do exercíc io profis sional , 
nem exime as pessoas jurídicas referidas no inc iso I da 
ob ri gação de reembolsar as despesas judiciais reali zadas 
pela parte vencedora." 

" Art. 790- B. A rcsponsabi I id ade pelo pagamento 
dos ho norá ri os periciais é da parte s ucumbente na 
pretensão obje to da perícia , sa lvo se beneficiária de justi ça 
gra tuit a. " 

Art. 3o Es ta Lei entra em vigo r após decorridos 30 
(trint a) dias de sua publicação oficia l. 

Brasília , 27 de agosto de 2002; 18 1 o da Independência 
c ll 4°da Repúbli ca. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Paulo Jobim Filho 

(D.O.U ., Seção I, de 28 .8 .2002 , pág. 2). 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

ART. 25- LEI 9605/98- SANÇÕES- MEIO AMBIENTE 

MEDIDA PROVISÓRIA N"62,DE22 DE AGOSTO DE2002 

Altera o art. 25 da Lei no 9.605, de 12 de fevereiro 
de f 998 , que di spõe sobre as sanções p enais e 
administrativas deri vadas de condutas e atividades lesivas 
ao meio ambiente. 

O PRESIDENTE DA REPÚ BLICA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a 
seguinte Medida Provi sória , com força de lei: 

Art . I o O art. 25 da Le i no 9 .605, de 12 de fevereiro de 
1998 , passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 25 . ( .. . ) 
" § 2° Tratando-se de produtos perecíve is, serão 

es te s ava liad os c d oados a in s titui ções c ientífic as, 
hosp italares , penais c outras com fin s beneficentes. 

( ... ) 
"§ SO Tratando-se de madeiras, serão levadas a leilão, 

c o va lor arrecadado, revertido ao ó rgão ambi e ntal 
responsáve l por sua apreensão." (NR) 

Art. 2° Esta Medida Provisória entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Brasília, 22 de agosto de 2002; 18 1 o da Independência 
e 11 4° da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
José Ca rlos Carvalho 

(D.O.U., Seção I, de 23.8 .2002, pág. 2) . 

ART.8"-ADCT- REGULAMENTAÇÃO 

MEDIDA PROVISÓRIA N"65, DE28 DE AGOSTO DE2002 

Regulamenta o art. 8" do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da 
atribu ição que lhe confere o art. 62 da Cons tituição, adota a 
seguinte Medida Prov isória;·:com força de lei: 

CAPÍTULO! • 
DO REGIME DO AN ISTIADO POLÍTICO 
Art. I o O Reg ime do A ni sti acj o Político compreende 

os seguintes direitos : 
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I - declaração da condição de anistiado político; 
li - reparação econômica, de caráter indenizatório, em 

pres tação única ou em prestação mensal, permanente e 
continuada, asseg uradas a readmissão ou a promoção na 
inatividade, nas condições estabelecidas no caput e nos §§ 
I o e 5o do art. 8° do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias; 

III - contagem, para todos os efeitos, do tempo em 
que o ani stiado político esteve compelido ao afastamento de 
suas atividades profissionais , em virtude de punição ou de 
fund ada ameaça de punição, por motivo exclusivamente 
político, vedada a exigência de recolhimento de quaisquer 
contribuições previdenciárias ; 

IV - conclusão do curso, em escola pública , ou, na 
falta , com pri oridade para bolsa de estudo, a partir do período 
letivo interrompido , para o punido na condição de estudante, 
em esco la pública, ou regi stro do respectivo diploma para os 
que concluíram curso em instituições de ensino no exterior, 
mesmo que este não tenha correspondente no Brasil , exigindo
se para isso o dipl oma ou certificado de conclusão do curso 
em instituição de reconhecido prestígio internacional ; e 

V - reintegração dos servidores públicos civis e dos 
empregados públicos punidos, por interrupção de atividade 
profissional em decorrência de deci são dos trabalhadores , por 
adesão à greve em serviço público e em atividades essenciais 
de interesse da segurança nacional por motivo político. 

Parágrafo único. Aqueles que foram afastados em 
processos administrativos, instalados com base na legislação 
de exceção, sem direito ao contraditório e à própria defesa, 
e impedidos de conhecer os motivos e fundamentos da 
deci são, serão reintegrados em seus cargos. 

CAPÍTULO H 
DA DECLARAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 

ANISTIADO POLÍTICO 
Art. 2o São declarados anistiados políticos aqueles 

que, no período de 18 de setembro de 1946 até 5 de outubro 
de 1988, por motivação exclusivamente política, foram: 

I - atingidos por atos institucionais ou complementares, 
ou de exceção na plena abrangência do terrno; 

li- punidos com transferência para local idade diversa 
daquela onde exerciam suas atividades profissionais, 
impondo-se mudanças de local de residência; 

III- punidos com perda de comissões já incorporadas 
ao contrato de trabalho ou inerentes às suas carreiras 
admini strativas; 

IV - compelidos ao afastamento da atividade 
profissional remunerada, para acompanhar o cônjuge; 

V - impedidos de exercer, na vida civil, atividade 
profissional específica em decorrência das Portarias 
Reservadas do Mini stéri o da Aeronáutica no S-50-GM5, de 
19 de junho de 1964, e no S-285-GM5; 

VI- punidos, demitidos ou compelidos ao afastamento 
das ati vidades remuneradas que exerciam, bem como 
impedidos de exerce r atividades profis sionais em virtude de 
pressões ostensivas ou expedientes oficiais sigilosos, sendo 
trabalhadores do setor privado ou dirigentes e representantes 
si ndicais , nos termos do§ 2° do art. 8° do Ato das Disposições 
Constituc ionais Transitórias; 

VII- punidos com fund amento em atos de exceção, 
institucionais ou complementares, ou sofreram punição 
disciplinar, sendo estudantes; 

VIII- abrangidos pelo Decreto Legislativo no 18, de 
15 de dezembro de 1961 , e pelo Decre to-Lei no 864, de 12 de 
setembro de 1969; 
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IX - demitidos, se ndo servidores públicos c iv is c 
empregados em todos os níveis de governo ou em suas 
fundações públicas, empresas públicas ou empresas mi stas 
ou sob controle estatal , exceto nos Comandos militares no 
que se refere ao di sposto no § 5° do art. go do Ato das 
Disposições Constitucionai s Transitórias; 

X - punidos co m a cassação da aposentadori a ou 
disponi bi I idade ; 

XI - desligados , licenciad os, e xpul sos o u de 
qualquer forma compelidos ao afas tamento de s uas 
atividades remuneradas, ainda que com fundament o na 
legis lação comum , ou decorrentes de e xpedientes o fi c ia is 
sigilosos . 

XII - punidos com a transferênc ia para a reserva 
remunerada, reformados, ou ,j á na condição de inativos, com 
perda de proventos , por atos de exceção, instituci onais o u 
complementares , na plena abrangência do termo ; 

XIII- compelidos a exercer gratuitamente mandato 
eletivo de vereador, por forç a de atos in stitucionais; 

XIV - punidos com a cassação de seus mandatos 
eletivos nos Poderes Leg islativo ou Executivo, em todos os 
níveis de governo ; 

XV - na condição de servidores públicos civis ou 
empregados em todos os níveis de govern o ou de suas 
fundações , empresas públicas ou de economia mista ou sob 
controle estatal , punidos ou demitidos por interrupção de 
atividades profissionais , em decorrê nc ia de decisão de 
trabalhadores ; 

XVI - sendo servidores públicos, punidos com 
demissão ou afastamento , e que não requereram retorn o ou 
reversão à atividade, no prazo que transcorreu de 28 de 
agosto de 1979 a 26 de dezembro do mesmo ano, ou tiveram 
seu pedido indeferido, arquivado o u não conhecido e 
tampouco foram considerados aposentados , transferidos 
para a reserva ou reformados ; 

XVII - impedidos de tomar posse ou de entrar em 
exercício de cargo público, nos Poderes Judiciário, Legislativo 
ou Executivo, em todos os nívei s, tendo s ido válido o 
concurso . 

§ I o No caso previsto no inciso XIII , o período de 
mandato e xercido gratuitamente conta-se apenas para e fe ito 
de aposentadoria no serviço público e de pre vidênci a soc ial. 

§ 2° Fica assegurado o direito de reque re r a 
correspondente dec laração aos sucessores ou depende ntes 
daquele que seria bene fici ário da condição de ani sti ado 
político. 

CAPÍTULO III 
DA REPARAÇÃO ECONÔMICA DE CARÁTER 

INDENIZA TÓRIO 
Art. 3o A reparação econômica de que trata o inciso 

11 do art. I o desta M edida Provi sória, nas condições 
estabelecidas no caput do art. go do Ato das Dispos ições 
Constitucionais Transitórias , correrá à conta do Tesouro 
Nacional. 

§ I o A reparação econômica em prestação única não 
é acumulável com a reparação econômica em pres tação 
mensal , permanente e co ntinuada. 

§ 2o A reparaç ão econômica, nas condi ções 
estabe lec idas no caput do art. go do Ato das Dispos ições 
Constituc io nai s Tran s itóri as , será concedida medi ante 
portaria do Mini stro de Estado da Justiça, após parecer 
favorável da Comissão de Anistia de que trata o art. 12 desta 
Medida Provisória . 

50 

Seção I 
Da Reparação Econômi ca e m Pres tação Úni ca 
Art. 4o A reparação econômica em pres tação úni ca 

consistirá no pagamento de trinta sa lários mínimos por ano 
de punição e será devida aos~ni s ti ad os políti cos que não 
puderem compro var vínc ul os com a a tividade labora l. 

§ I o Para o cálcul o do pagame nto me nc io nado no 
capta deste arti go , considera-se como um ano o período 
inferior a doze meses . 

§ 2° Em ne nhuma hipótese o valor da reparação 
econômica em pres tação úni ca se rá superior a R$ I 00.000,00 
(cem mil rea is). 

Seção 11 
Da Reparação Econômi ca em Prestação Me nsa l, 

Permanente e Continuada 
Art. s oA reparação econômica em pres tação me nsal, 

permanente c co ntinuada, nos term os do art. go do Ato das 
Di spos ições Co nstituc io na is Transitóri as, se rá asseg urada 
aos ani sti ados po líti cos que comprovarem v ínc ul os com a 
atividade laboral , à exceção dos que optare m po r recebe r e m 
prestação úni ca. 

Art. 6o O va lor da pres tação mensa l, perm ane nte e 
continuada , será ig ual ao da re muneração que o ani s ti ado 
po líti co recebe ri a se na ati va es ti vesse , cons ide rada a 
graduação a que teri a dire ito, obedec idos os prazos para 
promoção pre vi stos nas le is e regul ame ntos vi ge ntes, e 
asseguradas as promoções ao o fi c ial ato, independente mente 
de requi s itos e condi ções , res peitadas as caracterís ti cas e 
peculi aridades dos regimes jurídicos dos servidores pú bli cos 
c ivis e dos militares, e, se necessári o, cons ide rando-se os 
se us paradi gmas . 

§ I o O va lo r da pres tação mensal , permanente e 
continuada, será estabe lec ido conforme os e leme ntos de 
prova o ferec idos pe lo requerente , inform ações de órgãos 
o fi oiais, bem como de fund ações , empresas públi cas ou 
privadas, ou e mpresas mi stas so b cont ro le es ta tal, ord ens, 
s indicatos ou conselhos profi ss io na is a que o a ni s ti ado 
po líti co es tava vinc ul ado ao so frer a puni ção, pode ndo ser 
arbitrado a té mesmo com base e m pesqui sa de mercado. 

§ 2° Para o cá lcul o do va lor da pres tação de que tra ta 
es te arti go se rão considerados os dire itos c va nt age ns 
incorporad os à s ituação jurídica da categori a pro fi ss io nal a 
que pert enc ia o a ni s ti ado po líti co, obse rvado o di spos to no 
§ 4° des te arti go. 

§ 3° As promoções asseg uradas ao ani s ti ado políti co 
independerão de seu tempo de admi ssão ou incorporação de 
seu posto ou g raduação, sendo obedec idos os praws de 
permanênc ia em a ti v idades pre vi stos nas le is c regul amentos 
vige ntes , vedada a ex igê nc ia de satis fação das condições 
incompatíve is com a s ituação pessoa l do bene fic iári o . 

§ 4o Para os e fe itos desta M edida Prov isó ri a, 
considera-se paradi gma a s ituação fun c iona l de m aior 
fr e qü ê nc ia co ns ta t ad a entre os p a res o u co legas 
conte mporâneos do a ni sti ado que apresentava m o mesmo 
pos ic io name nto no cargo , emprego ou pos to quando da 
punição. 

§ 5° Desde que haj a manifestação do bene fi c iári o , no 
prazo de a té do is anos a contar da entrada e m vigo r des ta 
Medida Prov isóri a , será rev is to , pe lo órgão competente , no 
prazo de até se is meses a contar da data do requerime nto . o 
valor da aposentadori a c da pensão excepc io nal, rc la ti v a ao 
ani s! ia do políti co, que te nha s ido redu zido ou cance lado em 
v irtudé de c rité ri os prev ide nc iári os ou es tabe lec ido por 
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orde ns normativas ou de se rvi ço do Ins tituto Nacional do 
Seguro Socia l - INSS , respe itado o disposto no art."?" desta 
Medida Prov isória. 

§ 6° Os valores ap urados nos termos deste arti go 
poderão gerar efeitos fin anceiros a partir de 5 de outubro de 
1988 , considerando-se para iníc io da retroatividade e da 
prescrição qüinqüenal a data do protocolo da petição ou 
requeri mcnto inic ial de anistia , de acordo com os arts. I o c 4o 
do Decreto no 20.91 O, de 6 de janeiro de 1932 . 

Art. 7o O valor da prestação mensa l, permanente e 
continuada, não será inferi or ao do sa lári o mínimo nem 
superior ao do teto estabelecido no art. 37, inc iso XI , e§ 9° 
da Constituição. 

§ 1° Se o anistiado po líti co era, na data da punição , 
comprovadamente remunerado por mais de uma atividade 
laboral, não eventual , o valor da prestação mensal , permanente 
c continuada, será igual à soma das remunerações a que tinha 
direito, até o limite estabe lec ido no caput deste arti go, 
obedec idas as regras constituc ionais de não-ac umulação de 
cargos, f unções , empregos ou proventos . 

§ 2o Para o cá lc ul o da pres tação mensal de que trata 
es te artigo, se rã o asseguradas , na in a tivid ade , na 
apose ntado ri a o u na reserva , as promoções ao cargo, 
emprego, pos to ou graduação a que teri a direito se estivesse 
em serviço ativo. 

Art. go O reajustamento el o valor ela prestação mensa l, 
permanente e continuada, será fe ito quando ocorrer alteração 
na remuneração que o ani s tiado po líti co estaria recebendo 
se es tivesse em serviço ativo , observadas as di spos ições do 
art. go do Ato elas Di spos ições Constitucionais Transitórias. 

Art . 9o Os valores pagos por ani stia não poderão ser 
objeto de contribuição ao INSS , a ca ixas ele ass istê nc ia ou 
fund os el e pen são o u previdência , nem o bj eto de 
ressarcimento por estes d e s uas re s po nsabilidades 
es tatut ári as. 

Parág ra fo úni co . Os valores pagos a títul o de 
inde ni zação a anistiados po líti cos são ise ntos do Imposto de 
Renda. 

CAPÍTULO IV 
DAS COMPETÊNCIAS ADMINISTRATIVAS 
Art. 10. Caberá ao Ministro de Estado da Justi ça 

decidir a respeito dos reque rime ntos fundados nes ta Medida 
Provisória. 

Art. 11 . Todos os processos de anistia políti ca, 
deferidos ou não , inc lusive os que estão arquivados , bem 
como os respecti vos atos informati zados que se encontram 
em outros Ministéri os , ou em outros órgãos da Administração 
Pública direta ou indire ta, se rão transfe ridos para o Ministéri o 
da Ju st iça, no prazo ele noventa dias contados da publicação 
desta Medida Provisória. 

Parágrafo único . O ani s ti ado político ou seu 
dependente poderá so licitar, a qualquer tempo, a rev isão do 
valor da corresponde nte prestação mensal, permanente e 
continuada , toda vez que es ta não esteja de aco rdo com os 
arts. 6°, r, go e 9o des ta Medida Prov isóri a. 

Art. 12. Fica criada, no âmb ito do Ministério da 
Justiça, a Comissão de Anistia , com a final idade ele examinar 
os requerimentos referidos no. art. I O desta Med ida Provisória 
e assessorar o respec tivo ·~inistro de Estado em suas 
decisões. 

§ 1° Os membros ela Comi ssão de Anistia serão 
designados medi ante portari a do Mini stro de Es tado da 
Justi ça e dela parti c iparão, entre outros, um representante do 
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Ministério da Defesa, indicado pelo respectivo Ministro de 
Estado, e um representante dos anistiados. 

§ 2o O representante dos anistiados será designado 
co nforme procedimento estabelecido pelo Ministro de 
Estado da Justiça e segundo indicação das respectivas 
assoe i ações. 

§ 3o Para os fins desta Medida Provisória, a Comissão 
de Anistia poderá realizar diligências , requerer informações 
c docume ntos, ouvir testemunhas e emitir pareceres técnicos 
com o objetivo de instruir os processos e requerimentos , 
bem como a rbitrar, com base nas provas obtidas, o valor 
das indenizações previ s tas nos arts. 4° e SOnos casos que 
não for poss ível identificar o tempo exato de punição do 
int e ressado. 

§ 4o As requisições e decisões proferidas pelo 
Mini stro de Estado da Justiça nos processos de anistia 
po lítica serão obrigatoriamente cumpridas no prazo de 
sessenta dias, por todos os órgãos da Administração Pública 
e quaisquer outras entidades a que estejam dirigidas , 
ressa lvada a disponibilidade orçamentária. 

§ 5o Para a finalidade de bem desempenhar suas 
atribuições legais , a Comissão de Anistia poderá requisitar 
das empresas públicas, privadas ou de economia mista, no 
período abrangido pela anistia, os documentos e registros 
funcionais do postulante à anistia que tenha pertencido aos 
seus quadros funcionais , não podendo essas empresas 
recusar-se à devida exibição dos referidos documentos , 
desde que oficialmente so licitado por expediente 
administrativo da Comissão e requisitar, quando julgar 
necessário , informações e assessoria das associações dos 
ani stiados. 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
Art. 13. No caso de falecimento do anistiado político, 

o direito à reparação econômica transfere-se aos seus 
dependentes , observados os critérios fixados nos regimes 
jurídicos dos servidores civis e militares da União. 

Art. 14. Ao anistiado político são também assegurados 
os benefíc ios indiretos mantidos pelas empresas ou órgãos 
da Administração Pública a que estavam vinculados quando 
foram punidos, ou pelas entidades instituídas por umas ou 
por outros, inclusive planos de seguro, de assistência médica, 
odontológica e hospitalar, bem como de financiamento 
habitacional. 

Art. 15. A empresa, fundação ou autarquia poderá, 
mediante convênio com a Faze nda Pública, encarregar-se do 
pagamento da prestação mensal , permanente e continuada, 
relativamente a seus ex-empregados, anistiados políticos , 
bem como a seus eventuais dependentes . 

Art. 16. Os direitos expressos nesta Medida Provisória 
não excluem os conferidos por outras normas legais ou 
co ns titu c io na is , vedada a acumulação de quaisquer 
pagamentos ou benefícios ou indenização com o mesmo 
fundamento, facultando-se a opção mai s favorável. 

Art. 17. Comprovando-se a falsidade dos motivos 
que ensejaram a declaração da condição de anistiado político 
ou os benefícios e direitos assegurados por esta Medida 
Prov isóri a será o ato respectivo tornado nulo pel o Ministro 
de Estado da Justiça, em procedimento em que se assegurará 
a plenitude do direito de defesa, ficando ao favorecido o 
encargo de ressarcir a Fazenda Nacional pelas verbas que 
houver recebido indevidamente , sem prejuízo de outras 
sanções de caráter administrativo e penal. 
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Art. 18 . Caberá ao Ministé rio do Planejamento, 
Orçamento e Gestão efetuar, com referê nc ia às ani sti as 
concedidas a civis, medi ante comunicação do Mini stério 
da Ju sti ça, no prazo de sessenta dias a con tar dessa 
comunicação, o pagamento das reparações econômicas, 
desde que atendida a ressalva do § 4° do art. 12 desta 

Medida Prov isória . 
Par ág rafo úni co. Tratand o-se de a ni st ias 

concedidas aos militares, as reintegrações e promoções, 
bem como as reparações econômicas, reconhecidas pela 

Comi ssão, serão efetuadas pelo Mini stério da Defesa, no 
prazo de sessenta di as após a comunicação do Ministério 
da Justiça, à exceção dos casos espec ificados no art. 2°, 
inci so V , desta Medida Prov isória . 

Art. 19. O pagame nto de aposentadoria ou pensão 
excepcional relativa aos já anistiados políticos, que vem 
sendo efetuado pe lo INSS e demai s entidades públicas, 
bem como por empresas, mediante convêni o com o referido 
instituto , será mantido, sem solução de continuidade, até 
a sua substituição pelo regime de prestação me nsa l, 
permanente e continuada, instituíd o por esta Medida 
Provi sória , obedecido o que determina o art. 11 . 

Parágrafo único . Os recursos necessários ao 
pagamento das reparações econômicas de cará ter 
indenizatório terão rubrica própri a no Orçamento Geral da 
União e serão determinados pelo Minis tério da Justiça, com 
destinação específica para civis (Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão) e militares (Mini stéri o 
da Defesa). 

Art. 20. Ao declarado anistiado que se encontre em 
litígio judicial visando à obtenção dos benefícios ou 
indenização estabelecidos pelo art. 8o d o Ato das 
Disposições Con s titl ~c i o nais Tran s itórias é facultado 
celebrar transação a ser homologada no juízo competente. 

Parágrafo único . Para efeito do cumprime nt o do 
disposto neste artigo, a Advocacia-Gera l da União e as 
Procuradorias Jurídicas das autarquias e fundações públicas 
federais ficam autori zadas a celebrar transação nos 
processos movidos contra a União ou suas entidades. 

Art. 21. Esta Medida Provisória e ntra em vigor na 
data da sua publicação. 

Art. 22. Ficam revogados a Medida Provisória no 
2.151-3, de 24 de agosto de 2001, o art. 2o o§ 5° do art. 3o e 
os arts. 4° e 5o da Lei no 6.683, de 28 de agos to de 1979, e o 

art. !50 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991. 
Brasília, 28 de agosto d e 2002; 181 o da 

Independência e 114° da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Geraldo Mage la da Cruz Quintão 
Paulo de Tarso Ramos Ribeiro 
Guilherme Gomes Dias 

(D.O.U., Seção I , de 29.8.2002, pág. 1). 

LEIS 10.209/01 E 10.233/02- ALTERAÇÃO- V ALE
PEDÁGIO 

MEDIDAPROVISÓRIAN°68,DE4DESETEMBRODE2002 

Altera as Leis n"' 10.209, de 23 de março de 
2001, e 10.233, de 5 de junho de 2001, e dá outras 
providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da 
atrib ui ção que lhe co nfere o art. 62 da Co nstitui ção , adota 
a seguinte Med id a Provisória , com força de le i: 

Art. I o A Lei no I 0.209 , de 23 de março de 200 I , 
passa a vigorar com as scg~.int cs a lte rações: 

"Art. 2° ( ... ) 

Parágrafo único. O va lor do Vale-Pedágio 
obr iga tór io e os dados do modelo próprio , necessários à 
sua identificação , deverão ser destacados em campo 
específico no documento co mprobatório de embarq ue." 
(NR) 

"Art. 3o A partir de 25 de outubro de 2002 , o 
embarcador passará a antecipar o Vale-Pedágio obrigatório 
ao transportador, em modelo próprio , independentemente 
do va lor do fr ete , ressalvado o disposto no § 5o deste 
art igo. 

( ... ) 
§ 6° Até o dia 15 de o utubro de 2002 , as 

co ncess ioná ri as de rodovias que pratiquem a cobrança de 
pedág io inform arão à Agência Nacional de Transportes 
Terrestres - ANTT o mode lo próprio de Vale-Pedágio 
obrigatório , utili záve l em todas as rodovias nacionais , 
que es tejam dispon.ibilizando aos interessados c os locais 
em que poderão ser adqu irid os. 

( ... )"(NR) 
"A rt. 6o Compete à ANTT a adoção das medidas 

indi spensáveis à impl an tação do Vale -Pedágio obrigatório, 
a regulamentação , a coordenação , a de legação e a 
fiscalização, o processamento c a ap li cação das 
penalidades por infrações a es ta Lei. 

( ... ) 
§ 2o A ANTT obriga-se a prover os órgãos ou as 

en ti dades de que trata o§ ] 0
, fornecendo-lhes eleme ntos 

necessários e atua li zados. " (NR) 
"Art. 7o Caso o Mini s tério do Trabalho c Emprego 

venha a exercer, por delegação c descentralização , as 
atividades inerentes à ANTT, os va lores arrecadados , 
decorrentes das multas por ele aplicadas, cons tituirão 
receita ad icional do Fund o de Amparo ao Trabalhador
FAT, dcquetrataaLcin°7.998,dc li dcjaneirodc 1990." 
(NR) 

"Art. 9°-A . A ANTTarticu lar-se-á com os Es tados 
e Municípios que operem diretamente rodovias com 

pedágio, o u por meio de concessões , com vistas à 
impl ement ação das disposições desta Lei nas suas esferas 
de a tuação ." (NR) 

Art. 2o A Lei no I 0 .233 , de 5 de junho de 200 I, passa 

a vigorar com as segui ntes a lterações: 
" Art. 24 ( ... ) 
XVII- exercer, diretamente ou med iante convê ni o, 

as competênc ias expressas no inciso VIII do art . 2 1 da Lei 

no 9 .503, de 23 de setembro de 1997- Cód igo de Trânsito 

Brasileiro , nas rodovias federais por e la administradas. 

( .. . )" (NR) 

"Art.82( ... ) 

§ I o As atri buiçõcs a q uc se refere o c a pu t não se 

ap li cam aos e lementos da infra-estrutura concedidos ou 

arrendados pela ANTT c pela ANT AQ. 

( . .. ) 
§ 3o É, ainda , atr ibuição do DNIT, em suacsfcradc 
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atu ação, exercer , diretam ente o u medi a nte convê ni o, as 
compe tênc ias expressas no art. 2 1 da Le i n°9.503 , de-1997 , 
obse rvado o di spos to no inc iso XVII do a rt . 24 des ta Le i. " 
(NR) 

Art. 3o Es ta Medid a Prov isó ri a e ntra em vigor na 

da ta da s ua publi cação . 
Art. 4o Fi ca revogado o a rt. 4° d a Lei no I 0 .209 , de 

23 de março de 200 I . 
Bras íli a, 4 d e se te mbro de 200 2; 18 1 o d a 

Inde pendênc ia c 114° da Repúbli ca. 

FERNANDO HENRIQU E CARDOSO 
João Henriqu e 
(D.O.U ., Seção I, de 05.09.2002 , pág . 2). 

LEI9854/99- REGULAMENTAÇÃO 

DECRETON"4.358,DESDESETEMBRODE2002 

Reg ulamenta a Lei n• 9.854, de 27 de outubro de 
1999, que acrescentou os incisos V ao art . 27 e XVIII ao 
a rt . 7 8 da Lei n o 8. 666, de 2 I de j unho de I 993, ref erente 
ao cwnprimento do disposto no inciso XXXIII do art. r 
da Constituição. 

O PRESID ENTE DA REP ÚBLI C A, no uso da 
atribui ção que lhe co nfe re o a rt. 84, in c iso IV , da 
Constitui ção , c tend o em vi sta o di spos to no a rt. 3o da Le i 
no 9 .854, de 27 de outubro de 1999, 

DECRETA: 
Art. I o O cumprim ento da ex igênc ia de que tra t~ o 

inc iso V do art. 27 el a Le i n° 8. 666, de 2 1 de junho ele 1993, 
dar-se-á por i ntermécli o de decl aração firm ada pe lo lic itante 
nos te rm os dos modelos anexos a es te Dec re to. 

Art. 2° Os Mini sté ri os do Trabalh o e Emprego e el o 
Pl a n ej a m e nt o, Orça m e nt o e G es tão a d o tar ão 
proccd imcn tos necessá ri os para di sponi bi I izar aos órgãos 
c entid ades el a Admini stração Pública Federal informações 
re la ti vas às autuações e fe tu adas em fun ção el o uso de 
mão-de-obra infantil. 

Art . 3o Es te Dec reto entra em vi go r na da ta de sua 
publi cação. 

Bras íli a, 5 el e se te mbr o d e 200 2; 181 ° a 
Indepe ndênc ia c 11 4° el a Repúbli ca . 

FERNANDO HENRIQU E CARDOSO 
Pau lo Jobim Filh o 
Guilherme Gomes Dias 

ANEXO 

M O D EL O " A' ' : E MPR EGADOR P E SSOA 
JURÍDICA 

DECLARAÇÃO 
Rcf. : ( id e ntifi cação ela li c it ação ) 
.... .. . .. . .. . . . . . .. . ..... ... . . . . . , in sc rit o no C NPJ 

n° . . . ... . . ... . ... .... , po r int e rm édi o d e se u represe nta nte 
lega l o(a) S r(a) .... . ..... .. .. .. .... . .. .. . ..... .. ... , po rt ador(a) d a 
Ca rt e ira de Ide ntid ade n° . .. ... .. .... ... . ... ... ... .. . c do C PF no 
. . .. . .. ... . . ..... ... .. .. . , DEC L ARA , pa ra fin s d o di s pos to no 
inc iso V d o art. 27 da Le i n° 8'.~666 , de 2 1 de j unh o de 1993, 
ac resc id o pe la Le i no 9 . 854~d c 27 de o utubro de 1999 , 
qu e não e mprega me nor el e dezo it o anos e m traba lh o 
no turn o , pe ri goso ou in sa lubre c n ~o e mprega me nor de 
dezesse is a nos . 
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Ressalva : emprega menor, a partir de quatorze 

anos, na condição de aprendiz ( ) . 

(data) 

(representante legal) 

(Observ ação : em caso afirma tivo, ass inalar a 

ressalva acima) 

MODELO "B": EMPREGADOR PESSOA FÍSICA 
DECLARAÇÃO 
R e f.: (identificação da licitação) 
... .. .. ..... ........ ........ .. ... , portador( a) da Carteira de 

Identidade n° ..... ...... ... ... ...... .. ... e do CPF n° .. ... ... ... ...... ........ , 
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da 
Le i no 8 .666, de 2 1 de junho de 1993 , acrescido pe la Lei n° 

9 .854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 
de dezo ito anos em trabalho noturno , perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva: emprega menor , a partir de quatorze 

anos , na condição de aprendiz ( ) . 

(data) 

(nome) 
(Observação : em caso afirmativo, assinalar a 

ressalva acima) 

(D.O.U. , Seção I, de 6 .9 .2002, pág . 3). 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO- DEFICIENTE- ART. 
36- DEC. 4360/02- ALTERAÇÃO 

DECRETON°4.360,DESDESETEMBRODE2002 

Altera o art. 36 do Dec reto n• 1.744, de 8 de 
dezembro de 1995, que regulamenta o benefício de 
prestação continuada devido a pessoa portadora de 
defi ciência e a idoso, de que trata a Lei n• 8. 742 , de 7 de 
dezembro de 1993. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da 
a tribuição que lhe confere o art. 84 , inciso IV , da 
Constituição, e tendo em vista o dispos to no art. 20 da Lei 
n° 8. 742 , de 7 de dezembro ele 1993, 

DECRETA: 
Art. I o O art. 36 do Decreto no I. 7 44, de 8 de 

dezembro ele 1995 , passa a vigorar com a seguinte 

a lte ração: 

Art. 36. O benefício de prestação continuada é 
intrans fe rível , não gerando dire ito a pen são . 

Parágrafo único. O val or não recebido em vida 
pe lo benefi c iári o será pago aos seus herde iros diretamente 
pe lo In stituto Nac ional do Seguro Soc ia l. " (NR) 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação . 
Bras ília , 5 de setembro de 2002 ; 181 o da 

Independênc ia e 114° da República. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

José Cechin 

(D.O .U ., Seção I, de 06 .09.2002, pág. 3) . 
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EM -OS TRIBUNAIS 

A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA NO CÓDi.GO DO 
CONSUMIDOR E AS CUSTAS PERICIAIS 

Maria Carolina Sanseverino de Paula e Silva 
Mônica Tamanini 
Advogadas em Curitiba 

A Lei n. 8078/90, Código de Defesa do 
Consumidor, em seu artigo 6°, VIII, e lenca como 
direito básico do consumidor "a facilitação da defesa 
de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus 
da prova, a seu favor, no processo civil, quando , a 
critério do juiz, for verossími I a a legação ou quando 
for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias 
de experiências". 

A partir do advento da referida legislação , 
tornou-se inquestionável a necess idade de proteção 
ao consumidor pela sua hip ossuficiência 
(considerando-se a sua inferioridade de 
conhecimento ou vulnerabilidade no sentido técnico 
ou jurídico) , embora haja quem sustente que a 
definição de hipossufici ênci a deva estar diretamente 
atrelada à noção de pessoa necessitada ou carente 
no sentido econômico do termo, para efeitos do que 
dispõe a Lei n . 1.060/50. 

Desta forma, so mente aquele que estiver 
apto a usufruir do benefício da assistência judiciária 
é que poderia ser considerado hipossuficiente, o 
que, em princípio, não nos parece correto, porque 
não poderia a lei anterior restringir o conceito de 
hipos sufici ê ncia trazido pelo Código de Defesa do 
Consumidor que, no caso, constitui a lei especial 
posterior aplicável. 

É dizer, o Código de Defesa do Consumidor 
veio privilegiar o pólo mai s fraco da relação de 
consumo, ou seja, os consumidores, e finalmente 
reconhecer a existênc ia de uma desigualdade 
material , entre estes e os fornecedores . Através 
dessa premissa, a ordem jurídica passou a atender, 
de uma forma mai s eficaz, sem dúvida, aos anseios 
sociais e diretrizes constitucionais, com vistas a 
atingir a justiça pela compensação das 
de sigualdades entre as partes. 

Ocorre porém, na prática forense, que a 
questão da inversão do ônu s da prova mostra-se 
muito mais complicada do que apare nta ser. Com o 
intuito de fomentar ainda mais a dialética no meio 
jurídico, passamos a tratar do posicionamento dos 
tribunais pátrios acerca da disposição contida no 
artigo 6°, VIII, do Código de Defesa do Consumidor 
e o pagamento dos honorários periciais . 
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Primeiramente destacamos as razões 
adotadas por aque les que entendem que um a vez 
deferida a inversão do ônus da prova , 
automaticamente caberia ao fornecedor o 
adiantame nto do valor dos honorários periciais , 
a ind a que aque la tenha sido requerida apenas e em 
benefício da outra parte, no caso, o consumidor. 

Nestes termos, referida idéia se justifica 
pelo fu nd amento de que se trata de lei mais benéfica 
ao co nsumidor, co ndi c ionada ao critério do próprio 
juiz, sempre que presentes os requisitos da 
verossim ilh ança da a legação ou quando o 
consumidor for, de fato, hipossuficiente, conforme 
as próprias máximas de experiência . 

Ainda, argume nt a-se que a regra de in versão 
do ôn us da prova somente é ap li cada em casos 
espec ia is e desde que devidamente preenchidos os 
requisitos legais, assim, prevalecendo a regra 
pre-vista no art. 333 do CPC, qual seja: 

"Art. 333 - O ônus da prova incumbe : 
I - ao autor, quanto ao fato constitut ivo do 

seu direito; 
11 - ao réu, quanto à existência de fato 

impeditivo, modificativo ou extin ti vo do direito do 
auto r. 

Parágrafo único - É nula a convenção que 
distribui de maneira di versa o ônus da prova quando: 

I - recair sobre direito indisponível da parte ; 
li - tornar excessivamente difícil a uma 

parte o exercício do direito. " 

Sendo assim, a regra (do art. 333 do CPC) 
nem mereceria aplicação, devendo prevalecer a 
disposição do art. 6° , VIII, do Código de Defesa do 
Consumidor, de acordo com essa posição 
jurisprudencial e doutrinária . 

Neste sentido , temos o seguinte 
entendimento: 

Ementa . INVERSÃO DO ÔNUS DA 
PROVA. ART. 6 ° , VIII, DO CÓDIGO DE 
DEFESA DO CONSUMIDOR . PERÍCIA. 
OBRIGAÇÃO DE ADIANTAR CUSTAS. A 
invers·ão do ônus da prova em favor do consumidor 
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deco rre de se u dire ito à fac ilitação de defesa, 
prev isto no art. 6° , VIII , do Códi go de De fe sa do 
Co nsumid or e impli ca , inc lu s ive, na obri gação de a 
outra pa rte a ntec ipar as c ustas de pe ríc ia, mes mo 
qu e requ e rid a, ape nas, pe la parte hiposs ufi c ie nte, 
v is to qu e a pro va de seu dire ito não deve se r 
obstad a po r sua ca pac id ade econômi ca. Dec isão: 
Negar- se pro vim ent o aos rec ursos. Unânime. (TJ/ 
PR - Ag. de In strume nto n. I 11 9 .632-3 - Re i. 
Dilm ar Kess le r - Ac . 4 a. C â m . Cív . - j . e m 
10.04. 2002 - Fo nte: DJRS , 06 .05 .2002, pág. 209) 

Aind a, nes te mes mo se ntid o , te mos: 

E m e nt a: 
CO NTR A TO . 
C L ÁU S U LA S 

AÇÃ O R E VISIONAL D E 
AÇÃ O D E RE VISÃO D E 
C ONTRAT U AIS . P E RÍCIA 

C ONTÁBIL. N ECESSIDAD E. At e nd e nd o as 
c ircun stâ nc ias do caso co nc re to , e m qu e div ersos 
la nç am e nt os e taxas 

Ementa: AÇÃO DE LEVANTAMENTO, 
APURAÇÃO , RETIFICAÇÃO DE CÁLCULOS 
E LANÇAMENTOS RELATIVOS ÀS 
PRESTAÇÕES DE CONTRATO DE 
FINANCIAMENTO DE IMÓVEL. PLANO DE 
COMPROMETIMENTO DE R ENDA 
AVENÇADO . REAJUSTE ABUSIVO . 
INEXISTÊNCIA DE QUALQUER 
INFORMAÇÃO ACERCA DOS SALÁRIOS 
PERCEBIDOS PELOS APELANTES . 
INAPLICABILIDADE DA INVERSÃO DO 
ÔNUS DA PROVA PRECONIZADA PELO 
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDO R . 
APLICAÇÃO DO ART. 333 , INC. I, DO CPC . 
PRESTAÇÕES COR RIGID AS NA 
CONFORMIDADE DO CONTRATO. 
AUSÊNCIA DE PROVA DO DIREITO 
INVOCADO . SENTENÇA MANTIDA . APELO 
IMPROVIDO . I . Impõe-se o improvimento do 

sucess iva me nt e lançadas e qu e 
co nstitu e m o débito e m revi são , 
reco mend áve l é a e fe ti vação de 
períc ia co nt ábil , co m o esco po de 
me lh or dimens ionar os limites e a 
ex te nsão do débito e do contra to . 
Co ntratos bancá ri os e Códi go de 
De fesa do Consumidor. O Códi go 
de De fesa do Consumid or ap lica
se aos contratos bancá ri os, te nd o 
em vista a e xpressa di spos ição 
do a rti go 3°, parág rafo 2°, do 
mes mo dipl o ma lega l. (TJ/RS -
Ag. de Instrume nt o n. 599262 300 
- R e i. Des. Claudir Fid e li s 

"Mas é importante salientar, 
também, que há discrepância 

nas interpretações que se 

ape lo interposto pe los autores em 
sede de ação de levantamento , 
apuração, retificação de cálcu los 
e lançamento s alusivos à s 
pre s tações de contrato de 
financiamento de imóvel , tendo 
em vista que não há nos autos 
elemento s convincentes que 
autorizem a conclu são de que 
tenha h av id o reajuste em 
de s acordo com o plano de 
comprometimento de renda 
pactuado. 2. Os recorrentes não 
prestaram uma informação sequer 
acerca de quanto gan ham, a fim 
de tornar possível a formação de 

têm dado ao mesmo 
dispositivo legal, ou seja, o 

primeiro entendimento 
quanto à inversão do ônus da 
prova em prol do consumidor 

vulnerável, ainda é 
minoritário face ao segundo 

entendimento." 

Faccend a - Ac . 6a. Câm . C ív . - j . e m 11 .08 .1999) 

M as é import ante sa li ent a r, també m, qu e há 
di sc re pânc ia nas inte rpre tações qu e se têm dado 
ao mes mo di spos iti vo lega l, ou sej a, o prime iro 
e nte ndiment o qu ant o à in ve rsão do ô nu s da prova 
e m pro l d o co n sumid o r vuln e ráve l , aind a é 
min o ritári o face ao seg und o entendimento. 

Segund o es ta últim a co rre nt e, c ab e à 
pa rt e qu e re qu e reu a prova pe ri c ia l (e que 
sup os ta me nt e de la há de se be ne fi c ia r) o ônu s de 
a rca r co m a a nt ec ip ação d as d es pesas c o m 
ho no rá ri os pe ri c ia is . 

Is to é, deve m preva lecer as presc ri ções dos 
a rt s. 19 e 333 do C PC , tend o e m vista que não se 
co nfund e m as o bri gações de antec ipação das custas 
peri c ia is com a pró pri a, in ve rsão do ônu s da pro va , 
prev ista no a rt . 6°, VIU·, do Códi go de De fesa do 
Consumidor. 

Vej a-se o julgado a se_guir do Tribun a l de 
Ju sti ça do Di strito Fede ra l: 
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um juízo de valor que lhes fosse favorável , convindo 
des tacar qu e, na verdade, as prestações e stão 
sendo corrig idas conforme o ajuste. 3. Mesmo em 
se tratando de relação de consumo, o ônus da prova 
não é invertido automaticamente, faz-se mister, por 
exe mplo, que o magistrado se convença da 
vero ss ilhança das alegações deduzidas , a teor do 
inc. VIII do art. 6° da Lei no 8 .07811990, 
c ircunstância que não se verifica em epígrafe e à 
qual se apli ca a regra comum do art. 333, inc. I, do 
CPC . (TJ/DF - Ap . Cível n. 2000011 O 131317 - Rei. 
Jeronymo de Souza - Ac. 3a. Turma Cível - j. em 
20 .05 .2002 - Fonte : DJU III 19/06/2002, pág. 46) 

Segundo as palavras de Luiz Eduardo 
Boave ntura Pacífico , "a norma estatuidora de um 
ônus tutela interesse do próprio onerado, ao 
passo que a norma portadora de uma obrigação 
tutela interesse do titular do direito subjetivo 
co rrespondente, qu e pode exi g ir o seu 
cumprim ento . A obri ga ção é uma situa ção 
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jurídica passiva, enquanto o ônus é uma situação 
jurídica ativa, manifestação do poder no qual 
se manifesta a liberdade de agir do sujeito 
onerado." (Ônus da Prova no Direito Processual 
Civil, Coleção de estudos de direito de processo 
Enrico Tullio L iebman, V oi. 44. São Paulo: Revista 
dos Tribunais, 2000, p. 165) . 

Ainda no mes mo sentido temos a exp lanação 
de Humberto Theodoro Júnior : 

"Além dos direitos, deveres e obrigações, 
existem também os ônus processuais, que não 
obrigam a parte a praticar determinados atos 
no curso do processo, mas lhe acarretam 
prejuízos jurídi cos quando descumpridos. 

Ninguém pode obrigar, por exemplo, o réu a 
contestar, a parte a arrolar testemunhas, o vencido 
a recorrer. Mas existe o ônus processual de fazê
lo, no momento adequado, pois se o réu não contesta, 
são havidos como verdadeiros os fatos que arrolou 
autor contra ele (art. 319); ( ... ). 

ÔNUS DO PAGAMENTO . CPC, ART. 19 E 33. 
RECURSO IMPROVIDO, UNÂNIME. Cabe à 
parte que requer a prova pericial o ô nu s de 
a ntec ipação dos honorári<zs do perito , nos termos 
dos artigos 19 e 33 do C~digo de Processo Civil, 
não se confundind o com a inversão do ônus da 
prova previsto no art. 6°, VIII , do Código de Defesa 
do Consumidor. Decisão: Negar-se provimento aos 
recursos. Unânim e. (TJ/PR - Ag. In strumento n . 
0121108-3 - Rei. Corde iro Cleve - Ac. 6a. Câm. 
Cível - j. em 22.05.2002 - Fonte: DJPR 17 .06 .2002) 

Como se pode ver ifi car, a decisão exarada 
pela 6a . Câmara do TJPR parece destoar daquela 
lavrada pela 4a . Câmara do mesmo Tribunal (ac ima 
compi lada). 

Contudo, perceba-se que em todos os casos 
aci ma c itados, os juízos parecem co nco rd a r que 
não pode ser ap li cada a referida inversão quando 

não verificados os pressupostos 
Os ônus, diversamente do 

que se passa com os devere s e 
obrigações, só existem para as 
partes . A eles não se submetem 
nem o JU I Z nem seus órgãos 
auxiliares . ( ... ) 

"Os ônus . ' 
ou requ is it os da hipo ssufic iê nc ia 
e verossimi lh ança das alegações 
que fundamentam o pedido . diversamente do que 

A diferença entre ônus, 
de um lado , e deveres e 
obrigações, de outro lado, está 
em que a parte é livre de 
adimplir ou não o prime iro , 
embora venha a sofrer dano 
jurídico em relação ao interesse 
em jogo no processo. Já, com 
referência às obrigações e 

se passa com os 
deveres e obrigações, 

só existem para 

Ora, diferentemente, o 
seguinte julgado não ap li ca a 
inve rsão do ôn us da prova , nos 
casos de ad iantame nto de custas 
periciais , com o fundamento na 
a u sê n c ia dos referidos 

as partes. A eles não 
se submetem nem pressupostos: 

o juiz nem s~us Eme nt a: AGRAVO DE 
INSTRUMENTO . AÇÃO 
REVISIONAL DE CONTRATO 
DE LEASINC. 

órgãos 
auxiiÜues. (~ .. )" 

deveres processuais, a parte não tem 
disponibilidade, e pode ser compelida 
coativamente à respectiva observância, ou a 
sofrer uma sanção equ ivalente. É que, nos casos 
de ônus está em jogo apenas o próprio direito 
ou interesse da parte, enquanto nos casos de 
deveres ou obrigações, a prestação da parte é 
direito de outrem" . (Curso de Dire ito Processual 
Civil, 24a. Ed. Revi sta e Atualizada, V oi. I. Rio de 
Jane iro : Forense, 1998, pp. 71/72) . 

Nesta mesma esteira de entendimento, o 
Tribunal de Justi ça do Paraná recentemente se 
pronunciou: 

Ementa: PROCESSO CIVIL. CÓDIGO DE 
DEFESA DO CONSUMIDOR. INV ERSÃO DO 
ÔNUS DA PROVA. PARECER TÉCNICO . 
SIMPLES INÍCIO DE PROVA. PRODUÇÃO 
UNILATERAL. NÃO COMPRO V AÇÃO DE 
VEROSSIMILHANÇA OU HIPOSSUFICIÊNCIA. 
CDC, ART. 6 ° , VIII. PROVA PERICIAL . 
HONORÁRIOS DO PERITO . ANTECIPAÇÃO. 
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APLICABILIDADE DO 
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR . Em 
se tratando de relação de co nsumo, ap li cáve l é o 
CDC nos contratos de leasing. In versão do ônus 
da prova, apenas quanto a obrigatoriedade da 
agravada e m acos tar os documentos , para a perícia . 
In viáve l a inversão de tal ônus para o fim de que a 
ré arqu e com as c ustas da prova pericial que não foi 
por e la requerida. Agravo provido em parte. (TJ/ 
RS - Ag. Instrumento n . 598126605 - Rei. Des . 
Henrique Osvaldo Poeta Roenick - Ac. 4a. Câm . 
Cível - j. em 27 .08 . 1998) 

Também nesse sentido, têm-s e as seguintes 
decisões : 

HONORÁRIOS PERICIAIS - ART . 33 E 
PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC - INV ERSÃO 
DO ÔNUS DA PROVA - ART. 6°, VIII , DO CDC 
- I . A teor do qu e dispõe o art. 33 e seu parágrafo 
único, do CPC , a parte que requereu a prova 
pericial deve arcar com os honorários periciais , 
be m como o juiz pode dete rminar a antecipação do s 
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honorários periciais , se entender conveniente. 2. A 
crit é ri o do mag istrado é que poderá ocorrer a 
inve rsão do ônus da prova (art. 6°, inc. VIII , do 
CDC) , quando e ntender verossímeis as alegações 
da parte autora, be m como não há excessividade no 
va lor fixado para os honorários periciai s (três 
sa lário s mínimos). Por conseguinte, no caso e m 
a náli se a inversão do ônus da prova é descabida , 
pre va lecendo a di spos ição do es tatuto process ual 
(art. 33 do CPC) no sentido de que devem arcar 
com os honorários periciai s qu e m requer a prova 
téc ni ca, ou a parte autora, quando aque la prova for 
de termin ada de ofício pe lo Juiz . 3. Agravo de 
in s trum e nto improv ido . (TRF 4a. R . - Ag . 
In strume nto n. 1998 .04 .01 .092692-9 - Rei. Juiz 
José Ge rmano da Silva - Ac. 4a . T.- Fonte : DJU 
12.05.1999, pág. 522) 

HONORÁRIOS PERICIAIS - ÔNUS -
ART. 33, DO CPC - I . Os honorários periciai s 
devem se r suportados pe la parte que requ e reu a 
perícia , nos termos do art. 33, do CPC. 2. Agravo 
provido . (TRF 4a. R . - Ag . Ins trumento n . 
98.04.0 1.057903 -8 - Re i. Ju iz José Germano da 
Silva - Ac. 4a . T . - Fonte : DJU 23.06. 1999, pág. 
912) 

ÔNUS DA PROVA - INVERSÃO -
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR -
HONORÁRIOS DO PERITO - PERÍCIA 
REQUERIDA PELO AUTOR - O princípio da 
inversão do ônus da prova previsto no Cód igo de 
Defesa do Consum idor não impõe à inst itu ição 
finan ce ira a antecipação dos honorários periciais 
qu and o a prova é requerida pelo autor, frent e ao 
di spo sto no art. 33 do CPC. Au sência de a legação 
quanto à imposs ibilidade de pagamento por parte 
do agravante . Agravo de instrumento improvido. 
(TRF 4a . R . A g. In s trumento n . 
1998.04.01.027086-6 - Ac . 4a. T. - Rei. Juíza 
Silvia Goraieb - Fonte: DJU 28.04.1999, pág. 1208) 

"Ressalte-se que, nem sempre tais perícias 
resultam contrárias ao fornecedor, mas o 
que deve ser considerado neste ponto é a 

avaliação de dois valores antagônicos numa 
situação concreta, em que pese, de um lado, 

a real necessidade e interesse do 
consumidor em produzir a prova não tendo, 

contudo, condições para tal e, por outro 
lado, a inadmissibilidade da exigência do réu 

fazer ou produzir ptova contra si (um dos 
desdobramentos do princípio da 

ampla defesa)." 
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E ainda: 

EMENTA : PROCESSO CIVI L . 
CONSUMIDOR. INVERSÃO DO ÔNUS DA 
PROVA . ENCARGOS COM PERÍCIA. A 
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA É SEMPRE 
POSSÍVEL NOS FEITOS QUE ENVOLVAM 
RELAÇÃO DE CONSUMO, DESDE QUE A 
VERSÃO DO CONSUM ID O R SEJA 
VEROSSÍMIL, OU SE J A ELE 
HIPOSSUFIC IENTE, MAS SUA APLICAÇÃO 
NAO IMPORTA EM ALTERAÇÃO DAS 
REGRAS PROCESSUAIS ATI NENTES AO 
ADIANTAMENTO DAS DES PESAS COM 
PERÍCIA. ARTS. 19 E 33, DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIV IL. AGRAVO PROVIDO EM , 
PARTE . (TJ/RS- Ag. Instrumento n. 70002538973 
- Ac . I Oa. Câm . Cível - Rei. Des. Lu iz A ry 
Vessini de Lima- j . em 16.08 .200 1) 

Então, dep reende-se dos ju lgados acima, 
que os fundamentos uti lizados pe los tribun ais para 
a inaplicabi lidade da inversão são diferentes , ou 
seja, ora o fazem em razão da ausê nc ia dos 
requ isitos ou pressupostos de verossimi lhança das 
alegações e da co ndição de hipossuficiência do 
consumidor, ora o fazem com base na 
impossibi lidade de ap licação da inversão do onus 
probandi face à impossi bilidade do fornecedor 
(parte contrár ia) custear ou fazer prova co ntrár ia 
ao seu dire ito. 

Ressa lte-se que nem sempre tais perícias 
res ultam contrárias ao fo rn ecedo r, mas o que deve 
se r considerado nes te po nto é a avali ação de dois 
valores antagô nicos nu ma si tuação concreta, e m 
que pese, de um lado, a rea l necessidade e in teresse 
do consumidor em produzir a prova não tendo, 
contudo, condições para ta l e, por outro lado, a 
inadmissibi l idade da exigência do réu fazer ou 
produzir prova contra si (um dos desdobramen tos 
do princípio da amp la defesa). 

Portanto , cabe ao mag istrado, quando da 
análise do caso co ncreto, a lé m da mera verificação 
do s requisitos legais hábeis a referida inversão, 
uma valoração da prova muito mais cri teriosa 
quanto à sua efetiva necessidade para o des linde do 
feito . 

Pois o que mais se verifica na prática, e que 
causa grande rep ul sa aos litigantes , é o fato de 
que muitas das solicitações de inversão do ônus , 
para fins de adiantame nto de despesas periciais , 
acabam por tumu ltuar o andamento do processo, 
quando são desnecessárias e, pior, se pedidas por 
quem se beneficia de assistência judiciária e 
co ncedidas às expensas da outra parte, são também 
Irreversívei s. 
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EVENTOS/NOTÍCIAS 
VIIIENCONTRONACIONALDE ADVOGADOS DO 

MERCADO IMOBILIÁRIO 
Local: Av. Erasmo Braga, 115,4° andar-Centro- Rio de 

Jane iro- RJ 

Início: 1611 0/2002 

Término: 18/10/2002 
Te!. : (02 1)2533-727 1/2242-4633 

(02 1) 34 19-5656 
www.abami .org.br 

27°SIMPÓSIONACIONALDE DIREITOTRIBUTÁRIO 
Local: Rua Maesu·o Cardim, n. 370(próx. Metrô S. Joaquim), 

São Pau lo- SP 
Data: 19/l0/2002 
Te!. : (011 ) 25 1-5377 I Fax: (O 11 ) 285-5373 
E-mail : direito @ceu.org.br 

ATUALIDADESEMDIREITOPENAL 
Local: Insti tuto dos Advogados de São Pau lo (IASP) , Rua 
Líbero Badaró, n. 377 , 26° andar - Centro- São Paul o/SP 
In ício: 2 111 0/2002 
Término: 2311 0/2002 
Te1.:( 11 )3 106-8015 

111 SIMPÓSIO DO INSTITUTO PARANAE NSE DE 
DIREITO ADMINIS TRATIVO T E MA S 
CONTEMPORÂNEOSDEDIREITOADMINISTRA TIVO 
(HOMENAGEM AO PROF.MANOEL DE OLIVEIRA 
FRANCO SOBRINHO) 
Local: Centro de Co nvenções do Hote l Sheraton Four 

Points, Curitiba-PR 
In fe io: 23110/2002 
Término: 25/10/2002 
Te!. : (41 )339-7300 

CUR O DE DIREITO AUTORAIS 
Local: São Paulo- SP 

Início: 28/10/2002 
Término: O 1/11/2002 

Te!. : (O 11) 3242-9555 I Fax (O I I) 3242-96 13 
E-ma i I: uni vc rsidadcdolivro @cditora.uncsp.br 

JORNADA IBDA MEIO AMBIENTE E SAÚDE 2002 

Local : EMARF- Escola de Magistratura Federal- RJ 
Data: 30/ I 0/2002 

Horário: das 8h00 às 21 hOO 
Te!.: (21) 3473-4562 I (21) 2236-7028 

e-mail: ibda@ tcrra.com.br 

XVill CONFERÊNCIANACIONALDOSADVOGADOS 
Local: alvador - BA 
Início: ll/11/2002 
Ténnino: 16/11/2002 
Tel: (71) 351-0047 /(71)264-3477 

IV EMINÁRIO NACIO ALDE PERÍ IA EM CRIMES 
DE INFORMÁTICA 
Local: Audi tório da Ponta Verde Praia Hotel , Maceió- AL 
Início: 27 I 11/2002 
Térmi no: 30/1 1/2002 
www .a bcperi tosoficiais .org . br 

C O NGR E S O BRA IL E IRO D E D I R E I T O 
AMBIENTAL 
Local : Centro de Convenções do Hotel Internacional de 
Foz do Iguaçu/PR 
Início: 27/11/2002 
Término: 29/1 I /2002 
Te!. : ( 4 1) 339-7300 

NORMAS EDITORIAIS PARA ENCAMINHAME TO DE ARTIGO S À REVI TA 

1. As opiniões emitidas nos artigos não refletem, necessariamente, a opinião do Conselho Editorial da Revista, 
sendo de exclusiva responsabilidade de seus autores . 

2. A remessa c o recebimento de matérias não implicam a obrigatoriedade de publicação. 
3. Dá-se preferência a trabalhos inéditos ou apresentados em eventos públicos (congresso . seminários, palestras etc.). 
4. Solicita-se que o autor envie os artigos pore-mail ou por disquete de computador, em arquivo Word , onde conste 

também ua qualificação profissional/acadêmica e endereço. 
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Endereço para correspondência: 
Instituto de Pesquisas Jurídicas Boniju r is 

Rua XV de novembro, 575 -6° and.- CEP 80020-310- Curitiba- PR 
Fone-fax: (41) 322-3835- e-rnail:juridico@bonijuris.com.br 

Pa ra anunciar seu produto, serviço ou publicação entre em conta to conosco. 
Fone-fax: (41) 323-4020ou e-mail : bonij uris@ bonij u ris.com.br 
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